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APRESENTAÇÃO 

O Plano Municipal de Saúde – PMS é o principal instrumento de gestão 

municipal,construído a partir da conciliação do diagnóstico situacional das condições 

de saúde enecessidadesda população,daanálisedasaçõeseserviços de saúde ofertados 

edemandadospelomunicípioedos recursos disponíveis. 

O PMS foi elaborado pela secretaria Municipal de Saúde do município da Campanha, 

emconsonância com os dispositivos legais do SUS e articulado junto aos espaços de 

gestãoparticipativa, em especial, do Conselho Municipal de Saúde (CMS) e da Conferência 

deSaúde. É importante destacar a construção do PMS como um processo participativo 

quepossibilita o envolvimento dos atores que vivenciam o cotidiano do SUS no município, 

numprocessodediscussãoeavaliaçãodosproblemasdesaúdeeamelhormaneiradeenfrentá-

los. 
 

Este documento é o instrumento que define os objetivos e as metas que serão 

trabalhadaspela gestão municipal no período de 2022 a 2025 visando a ampliação do acesso às 

ações eserviçosde saúdesegundoosprincípiosdoSUS,deformauniversal,integralecom equidade. 
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CARACTERÍSTICASDOMUNICÍPIO 
 
 

1.1 UM POUCO DA NOSSA 

HISTÓRIACAMPANHA, CIDADEMÃE DOSUL DE MINAS 

HistoriadorRonaldFerreira 
 

 

Campanha é considerada “O Berço da Cultura Sul Mineira” 

ou “Cidade Mãe do Sul deMinas” por diversos e relevantes 

motivos históricos e culturais, a saber: foi o 

primeiro“Arraial” (1737), a primeira “Freguesia” (1738), a 

primeira “Villa” (Vila da Campanha 

daPrincesa”,poralvarárégiode20/10/1798comJuizdeForadoCivil,CrimeeÓrfãos)ejá 

eracidadeem09/03/1840. 

Na instalação da Vila em 26/12/1799 foi demarcado como sendo seu território “todo 

oespaço da margem esquerda do Rio Grande até os Registros que fecham os 

limitesdesta Capitania” (Augusto de Lima, ob. Cit. Págs 185/186); como se vê todo o 

Sul deMinas mais uma parte do Estado de São Paulo integravam Campanha, pois, os 

limitesiamatéoRioPardoeaentãofreguesiadeFranca(TermodoJacuí)tambémintegravaa 

“Villa de Campanha da Princesa”. Hoje mais de 160 cidades ocupam seu 

territóriooriginal. 

 
 

Educação e Cultura tornaram Campanha indiscutivelmente 

a matrizda cultura SulMineira, senão vejamos: Já em 1.800 

a Câmara instituiu cadeiras de ler e escrever eGramática 

Latina; 1830, cadeira de Francês; 1837, cadeira de Filosofia 

e Retórica; 1859funda-

seoColégioCampanhense,1873instala-seaEscolaNormalOficial,asegundado estado (a 1ª 

na capital Ouro Preto) e o Colégio Sion em 1904; Seminário 

Diocesano;GinásioDiocesanoSãoJoão;AcademiaSulMineiradeLetras(1939)eoInstituto 



 

8 
 

Histórico e Geográfico (1969). Desde 1832 contou com imprensa, editando-se o 

jornal“Opinião Campanhense” seguindo a este mais de uma dezena de jornais de 

grandecirculação, isto só no século XIX. Campanha possuía Imprensa própria desde 

1831.Editou atéumjornal feminista“O SexoFeminino”em 1873. 

No setor econômico, com o descobrimento das minas de ouro, Campanha conheceu 

aopulência e a riqueza. Quando do descoberto da povoação em 2 de outubro de 1737 

jáali trabalhavam 7000 escravos, daí seguiram-se fábricas de sino, de cerveja, de 

vinho,depregos,dechapéuserepresentaçõesdegrandesindústriasnotadamentedaInglate

rra (engenhos, tecidos, arados, panelas, etc.) com hegemonia total sobre toda aregião. 

Praticamente tudo que se comercializava no Sul de Minas era proveniente 

deCampanha. 

 
Noaspectoreligioso,aFreguesiadesde1738,possuíaIgreja,sendoinstaladaem1745a 

Irmandade do S. S. Sacramento. Em 1822 inaugurou-se a nova matriz (hoje 

CatedralSanto Antônio); 1894, o primeiro noviciado no Brasil dos Jesuítas, o Colégio 

Sion em1904 e a instalação em 1907. Todos os outros credos tiveram na Campanha 

grandeaceitaçãoeoperosidade,atéumalojamaçônicajáexistianoséculoXIX. 

 
“Auro Soli Fide Cultu Civilibusque Virtutibus Filiorum Effulsit” (Brilhou pelo ouro 

dosolo, pela cultura, pela fé e pelas virtudes cívicas de seus filhos), no dizer de 

AlfredoValadão. 

 
Tudo o que foi dito e muito mais, poderia ser elencado para corroborar e 

legitimarCampanha como O BERÇO DA CULTURA SUL MINEIRA, o importante é não 

perdermosde vista a memória da nossa história e tudo de positivo que ela nos legou 

comoriquíssima herança, pois, em tempos de globalização, tem sido comum a perca 

daidentidade histórica de muitos povos e a derrocada de seus valores mais 
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expressivos.AlémdaquelesquehabitamoSuldasMinasGerais,sempreseráalvissareiroeenr

iquecedorconheceracidadedaCampanha,berçodeesplêndidofulgorhumanistae cultural. 

RetiradodositeHTTP://www.campanha.mg.gov.br 

http://www.campanha.mg.gov.br/
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1.2 ASPECTOSGEOGRÁFICOS 
 

 
 

Coordenadas:21°50'20"S45°23'29"O 
 

País:Brasil 
 

Unidade federativa: Minas 

GeraisRegião intermediária: 

VarginhaRegiãoimediata:TrêsCoraç

ões 

Municípioslimítrofes:Cambuquira,MonsenhorPaulo,SãoGonçalodoSapucaí,LambarieTrêsC

orações 

Distânciaatéacapital: 316 km 
 

História 
 

Fundação:2deoutubrode 
1737(283anos) 

 

Administração:Prefeito(a)
 L
ázaroRobertodaSilva(PT,2021
–2024) 

 

Característicasgeográficas 
 

Áreatotal:335,587km² 
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População total (Est. IBGE/2021): 16 855 

hab.Densidade: 45,99hab/km² 

Clima:TropicalAltitude:

840m 

Fusohorário:Hora deBrasília (UTC−3) 
 
 

Indicadores 
 
 

 

 
Fonte:https://cidades.ibge.gov.br/ 

https://cidades.ibge.gov.br/
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Fonte:https://cidades.ibge.gov.br/ 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Fonte:https://cidades.ibge.gov.br/ 

https://cidades.ibge.gov.br/
https://cidades.ibge.gov.br/
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Fonte:https://cidades.ibge.gov.br/ 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte:https://cidades.ibge.gov.br/ 

 
 

As principais atividades econômicas de Campanha são: aagropecuária, com 

maiordestaqueparaasculturasdecafé,milho,feijão,cítricos,batataegadoleiteiro;laticínios

e metalúrgica,além dafabricaçãode gaiolase acessórias parapássaros. 

https://cidades.ibge.gov.br/
https://cidades.ibge.gov.br/
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Tambémsedestacapeloartesanato,comgrandesvariedadesdeobjetos,principalmente em 

artigos de decoração, como tapetes e imagens religiosas talhadasemmadeira. 

Possui grandes belezas naturais como cachoeiras e pousadas no campo. Seu 

turismoreligiosoé muito forte. Nacidadeseencontra uma das mais antigas catedrais 

doestado de Minas Gerais, a Catedral de Santo Antônio, tendo sua pedra 

fundamentalcolocadaem1787.CampanhaétambémacidadeondenasceuPadreVictor,tão

amado e respeitado pelo povo, sua igreja com traços em barroco e obras talhadas 

aouro. 

Euclides da Cunha escreveu os primeiros capítulos de seu famoso livro Os Sertões 

emCampanha, onde nasceu um de seus filhos. Em algumas ruas, ainda se 

preservaramcasarõesantigosondemuitosdessesimportantesnomespassaram,nasceram

ouresidiram.NoprédiohojeocupadopeloMuseuRegionaldoSuldeMinasepelaBiblioteca 

Municipal da cidade, no ano de 1868, hospedou-se a Princesa Isabel e 

seuconsorte,oConded'Eu. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OSGESTORESDOSUSEMCADAESFERADEGOVERNO 
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OsgestoresdoSUSsãoosrepresentantesdecadaesferadegovernodesignadosparao 

desenvolvimento das funções do Executivo na saúde, a saber: no âmbito nacional, 

oMinistrodaSaúde;noâmbitoestadual,oSecretáriodeEstadodaSaúde;enomunicipal,oSec

retárioMunicipaldeSaúde. 

A Constituição Federal estabelece os princípios, diretrizes e competências do 

SistemaÚnico de Saúde, mas não define especificamente o papel de cada esfera de 

governo noSUS. Um maior detalhamento da competência e das atribuições da direção 

do SUS emcada esfera – nacional, estadual e municipal – é feito pela Lei 8.080/90 ou 

Lei OrgânicadaSaúde. 

Sãodefinidas comoatribuições comuns da União, dos Estados, do Distrito Federal edos 

municípios,emseuâmbitoadministrativo: 

• Definiçãodasinstânciasemecanismosdecontrole,avaliaçãoedefiscalizaçãodasaçõesese

rviçosdesaúde; 

• Administraçãodosrecursosorçamentáriosefinanceirosdestinados,emcadaanoàsaúde; 

• Acompanhamento,avaliaçãoedivulgaçãodoníveldesaúdedapopulaçãoedascondiçõesa

mbientais; 

• Organizaçãoecoordenaçãodosistemadeinformaçãoemsaúde; 
 

• Elaboraçãodenormastécnicaseestabelecimentodepadrõesdequalidadeeparâmetrosd

ecustosquecaracterizamaassistênciaàsaúde; 

• Elaboração de normas técnicas e estabelecimento de padrões de qualidade 

parapromoçãodasaúdedotrabalhador; 

• Participação na formulação da política e na execução das ações de 

saneamentobásico ecolaboraçãonaproteção erecuperaçãodomeio ambiente; 

• Elaboraçãoeatualizaçãoperiódicadoplanodesaúde; 
 

• Participaçãonaformulaçãoenaexecuçãodapolíticadeformaçãoedesenvolvimentoder
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ecursos humanospara asaúde; 

• ElaboraçãodapropostaorçamentáriadoSistemaÚnicodeSaúde–SUSdeconformidade 

com planodesaúde; 

• Elaboração de normas para regular as atividades de serviços privados de 

saúde,tendoemvistasuarelevânciapública; 

• Realizaçãodeoperaçõesexternasdenaturezafinanceiradeinteressedasaúdeautorizada

speloSenadoFederal; 

• Requisição,pelaautoridadecompetentedaesferaadministrativacorrespondente,de 

bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, assegurada 

justaindenização,paraatendimentodenecessidadescoletivas,urgentesetransitórias,deco

rrentes de situações de perigo eminente, de calamidade pública ou irrupção 

deepidemias; 

• ImplementaçãodoSistemaNacionaldeSangue,ComponenteseDerivados; 
 

• Celebraçãodeconvênios,acordose 

protocolosinternacionaisrelativosàsaúde,saneamentoemeioambiente; 

• Elaboração de normas técnico-científicas de promoção, proteção e recuperação 

dasaúde; 

• Articulação com os órgãos de fiscalização do exercício profissional e outras 

entidadesrepresentativas da sociedade civil para a definição e controle dos padrões 

éticos para apesquisa,açõeseserviços desaúde; 

• Articulaçãodapolíticaedosplanosdesaúde; 
 

• Realizaçãodepesquisaseestudosnaáreadesaúde; 
 

• Definição das instâncias e mecanismos de controle e fiscalização inerentes ao 

poderdepolíciasanitária; 
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• Fomento,coordenaçãoeexecuçãodeprogramaseprojetosestratégicosedeatendiment

oemergencial. 

À Uniãocompete: 
 

• Formular,avaliareapoiarpolíticasdealimentaçãoenutrição; 
 

• Participar na formulação e na implementação das políticas de controle das 

agressõesao meio ambiente, de saneamento básico e relativas às condições e aos 

ambientes detrabalho; 

• Definirecoordenarossistemasderedesintegradasdeassistênciadealtacomplexidade,d

erededelaboratóriosdesaúdepública,deVigilânciaEpidemiológicae VigilânciaSanitária; 

• Participar da definição de normas e mecanismos de controle, com órgãos afins, 

deagravo sobre o meio ambiente ou dele decorrentes, que tenham repercussão na 

saúdehumana; 

• Participardadefiniçãodenormas,critériosepadrõesparaocontroledascondiçõese 

dosambientesdetrabalho ecoordenar apolíticade saúdedo trabalhador; 

• CoordenareparticiparnaexecuçãodasaçõesdeVigilânciaEpidemiológica; 
 

• EstabelecernormaseexecutaraVigilânciaSanitáriadeportos,aeroportosefronteiras, 

podendo a execução ser complementada pelos Estados, Distrito Federal eMunicípios; 

• Estabelecer critérios, parâmetros e métodos para o controle da qualidade 

sanitáriadeprodutos, substâncias e serviçosde consumoeusohumano; 

• Promoverarticulaçãocomosórgãoseducacionaisedefiscalizaçãodoexercícioprofissiona

l,bemcomocomentidadesrepresentativasdeformaçãoderecursoshumanosna 

áreadesaúde; 

• Formular, avaliar, elaborar normas e participar na execução da política nacional 

eprodução de insumos e equipamentos para a saúde, em articulação com os 

demaisórgãosgovernamentais; 

• Identificarosserviçosestaduaisemunicipaisdereferêncianacionalparaoestabeleciment
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odepadrões técnicos deassistência à saúde; 

• Controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para 

asaúde; 

• PrestarcooperaçãotécnicaefinanceiraaosEstados,aoDistritoFederaleaosMunicípiospa

rao aperfeiçoamentodasuaatuação institucional; 

• Elaborar normas para regular asrelaçõesentreo SistemaÚnico de Saúdee 

osserviçosprivadoscontratadosde assistênciaà saùde; 

• Promover a descentralização para as Unidades federadas e para os Municípios, 

dosserviçose açõesdesaúde, respectivamentedeabrangênciaestadualemunicipal; 

• Normatizar e coordenar nacionalmente o Sistema Nacional de Sangue, 

Componentese Derivados; 

• Acompanhar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde, respeitadas 

ascompetências estaduaisemunicipais; 

• Elaborar o Planejamento Estratégico Nacional no âmbito do SUS, em 

cooperaçãotécnicacomos Estados,MunicípioseDistrito Federal; 

• EstabeleceroSistemaNacionaldeAuditoriaecoordenaraavaliaçãotécnicaefinanceirado

SUSemtodooTerritórioNacional,emcooperaçãotécnicacomosEstados,Municípios 

eDistritoFederal. 

AoEstadocompete: 
 

• Promoveradescentralizaçãoparaosmunicípiosdosserviçosedasaçõesdesaúde; 
 

• Acompanhar,controlareavaliarasredeshierarquizadasdoSistemaÚnicodeSaúde; 
 

• Prestar apoio técnico e financeiro aos municípios e executar supletivamente ações 

eserviços desaúde; 

• Coordenar e, em caráter complementar, executar ações e serviços: de 

VigilânciaEpidemiológica,deVigilânciaSanitária,dealimentaçãoenutriçãoedesaúdedotra

balhador; 
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• Participar, junto com os órgãos afins, do controle dos agravos do meio ambiente 

quetenham repercussãona saúdehumana; 

• Participardaformulaçãodapolíticaedaexecuçãodeaçõesdesaneamentobásico; 
 

• Participardasaçõesdecontroleeavaliaçãodascondiçõesedosambientesdetrabalho; 

• Emcarátersuplementar,formular,executar, acompanhareavaliar apolítica 

deinsumoseequipamentosparaa saúde; 

• Identificar estabelecimentos hospitalares de referência e gerir sistemas públicos 

dealta complexidade,dereferênciaestadualeregional; 

 

• Coordenar a rede estadual de laboratórios de saúde pública e hemocentros e gerir 

asunidadesquepermaneçam emsua organizaçãoadministrativa; 

• Estabelecer normas, em caráter suplementar para o controle e avaliação das ações 

eserviços desaúde; 

• Formular normas e estabelecer padrões, em caráter suplementar, de 

procedimentosdecontroledequalidadeparaprodutose substânciasde consumohumano; 

• Colaborar com a União na execução da Vigilância Sanitária de portos, aeroportos 

efronteiras; 

• Oacompanhamento,aavaliaçãoedivulgaçãodosindicadoresdemorbidadeemortalidad

enoâmbitoda UF. 

AoMunicípio,compete: 
• Planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir 

eexecutarosserviçospúblicos desaúde; 

• Participar doplanejamento,programaçãoe organizaçãoda rede regionalizada 

ehierarquizadadoSistemaÚnicodeSaúde, emarticulação comsuadireçãoestadual; 

• Participar da execução, controle e avaliação das ações referentes às condições e 

aosambientesdetrabalho; 
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• ExecutarserviçosdeVigilânciaEpidemiológica,deVigilânciaSanitária,dealimentação 

enutrição,de saneamentobásicoede saúdedotrabalhador; 

• Dar execução, no âmbito municipal, à política de insumos e equipamentos para 

asaúde; 

• Colaborar na fiscalização das agressões ao meio ambiente que tenham 

repercussãosobreasaúdehumanaeatuarjuntoaosórgãosmunicipais,estaduaisefederaisc

ompetentes paracontrolá-las; 

• Formarconsórciosadministrativosintermunicipais; 
 

• Gerirlaboratóriospúblicosdesaúdeehemocentros; 
 

• Colaborar com a União e os Estados na execução da Vigilância Sanitária de 

portos,aeroportosefronteiras; 

• Celebrar contratos e convênios com entidades prestadoras de serviços privados 

desaúde,bem comocontrolare avaliarsuaexecução; 

• Controlarefiscalizarosprocedimentosdosserviçosprivadosdesaúde; 

• Normatizarcomplementarmenteasaçõeseserviçospúblicosdesaúdenoseuâmbitodeat

uação. 

A partir da publicação da NOAS 01/2002 os municípios poderão habilitar-se em 

duascondições:GestãoPlenadaAtençãoBásicaAmpliadaeGestãoPlenadoSistemaMunicip

al. 

OsmunicípiosparasehabilitaremàGestãoPlenadeSistemaMunicipal,deverãoassumir 

asresponsabilidadesdefinidasa seguir: 

• Elaboração do Plano Municipal de Saúde, a ser submetido à aprovação do 

ConselhoMunicipal de Saúde, que deve contemplar a Agenda de Saúde Municipal, 

harmonizadacom as agendas nacional e estadual, bem como o Quadro de Metas, 

mediante o qualserá efetuado o acompanhamento dos Relatórios de Gestão, que 

deverá ser aprovadoanualmentepeloConselhoMunicipalde Saúde. 
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• Integraçãoearticulaçãodomunicípionaredeestadualerespectivasresponsabilidades 

na PPI do Estado, incluindo o detalhamento da programação deaçõeseserviçosque 

compõemosistemamunicipal. 

 Gerênciadeunidadespróprias,ambulatoriaisehospitalares. 

• GerênciadeunidadesassistenciaistransferidaspeloEstadoepelaUnião. 
 

• Gestão de todo o sistema municipal, incluindo a gestão sobre os prestadores 

deserviçosdesaúdevinculadosaoSUS,independentedasuanaturezajurídicaounívelde 

complexidade, exercendo o comando único, ressalvando as unidades públicas 

eprivadasdehemonúcleos/hemocentroseoslaboratóriosdesaúdepública. 

• DesenvolvimentodocadastramentonacionaldosusuáriosdoSUSsegundoaestratégia 

de implantação do Cartão Nacional de Saúde, com vistas à vinculação 

daclientelaesistematizaçãodaofertadosserviços. 

• Garantia do atendimento em seu território para sua população e para a 

populaçãoreferenciada por outros municípios, disponibilizando serviços necessários, 

conformedefinido na PPI, e transformado em Termo de Compromisso para a Garantia 

de Acesso,assim como a organização do encaminhamento das referências para 

garantir o acessode sua população aserviçosnãodisponíveisemseuterritório. 

• Integraçãodosserviçosexistentesnomunicípioaosmecanismosderegulaçãoambulatori

aisehospitalares. 

• Desenvolverasatividadesderealizaçãodocadastro,contratação,controle,avaliação, 

auditoria e pagamento de todos os prestadores dos serviços localizados emseu 

territórioevinculadosaoSUS. 
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• Operação do SIH e do SIA/SUS, conforme normas do MS, e alimentação, junto a 

SES,dos bancosdedados de interessenacionaleestadual. 

• Manutençãodocadastroatualizadodeunidadesassistenciaisemseuterritório,segundon

ormasdoMS. 

• Avaliação permanente do impacto das ações do Sistema sobre as condições de 

saúdedosseusmunícipesesobreomeio ambiente. 

• Execução das ações básicas de média e alta complexidade em Vigilância 

Sanitária,pactuadasna CIB. 

• Execuçãodeaçõesdeepidemiologia,decontrolededoençasedeocorrênciasmórbidas,de

correntesdecausasexternas,comoacidentes,violênciaseoutraspactuadasna CIB. 

• FirmaroPactodaAtenção BásicacomoEstado. 

 No ano de 2017, o município da Campanha assumiu a gestão de seus prestadores 
com a publicação da Deliberação CIB SUS/ MG N° 2.514 de 19 de Julho de 2017. 
 

DELIBERAÇÃOCIB-SUS/MGNº2.514,DE19DEJULHODE2017 
 

Aprova as Declarações de Comando Único dos municípios que assumirão a gestão 

deseusprestadoresem2017. 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de 

MinasGerais – CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14-A da 

LeiFederal nº 12.466, de 24 de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, 

de28 dejunhode2011econsiderando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condiçõespara a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamentodosserviços correspondentesedáoutrasprovidências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participaçãoda comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as 

transferênciasintergovernamentaisderecursosfinanceirosna área dasaúde; 
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- aLeiFederalnº12.466,de24eagostode2011,queacrescentaarts.14-Ae14-BàLei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, que "dispõe sobre as condições para apromoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dosserviços 

correspondentes e dá outras providências", para dispor sobre as 

ComissõesIntergestoresdoSistemaÚnicodeSaúde(SUS),oConselhoNacionaldeSecretário

sde 

Saúde(CONASS),oConselhoNacionaldeSecretariasMunicipaisdeSaúde(CONASEMS)e 

suas respectivascomposições, edaoutrasprovidências; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art.198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 

aplicadosanualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 

serviçospúblicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências 

paraasaúdeeasnormasdefiscalização,avaliaçãoecontroledasdespesascomsaúdenas3 

(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembrode 

1990,e8.689,de 27dejulhode1993;edáoutrasprovidências; 

 
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS 

GERAISSECRETARIADE 

ESTADODESAÚDE 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080,de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único 

deSaúde-

SUS,oplanejamentodasaúde,aassistênciaàsaúdeeaarticulaçãointerfederativa,edáoutras

providências; 

- a Resolução CIT nº 4, de 19 de julho de 2012, que dispõe sobre a pactuação 

tripartiteacerca das regras relativas às responsabilidades sanitárias no âmbito do 

Sistema Únicode Saúde (SUS), para fins de transição entre os processos operacionais 

do Pacto pelaSaúdee asistemáticadoContratoOrganizativodaAção 
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PúblicadaSaúde(COAP); 

- aDeliberaçãoCIB-SUS/MGnº2.194,de21deoutubrode2015,queaprovaoregramento a 

ser observado pelos municípios que desejarem assumir a gestão dosprestadores; 

- a Resolução CMS/CPA nº 84/2017 do Conselho Municipal de Saúde de Campanha, 

de24 deabril de 2017, quemanifestao interesse do Municípioem 

assumiraGestãoPlenadeseusprestadores deserviçosdoSUS; 

- a Resolução CMS nº 04/2017 do Conselho Municipal de Saúde de Bela Vista de 

Minas,de 26 de maio de 2017, que manifesta o interesse do Município em assumir a 

GestãoPlenadeseusprestadores deserviçosdoSUS; 

- a Resolução CMS nº 05/2017 do Conselho Municipal de Saúde de São Domingos 

doPrata, de 24 de maio de 2017, que manifesta o interesse do Município em assumir 

aGestãoPlenadeseusprestadores deserviçosdoSUS; 

- a Resolução CMS/RN nº 004/2017, de 24 de maio de 2017, do Conselho Municipal 

deSaúdedeRioNovo,queaprovaomunicípioemassumiraGestãoPlenadeseusprestadoresd

eserviçosdoSUS; 

- a Resolução nº 10, de 29 de outubro de 2015, do Conselho Municipal de Saúde 

deBuritizeiro, queaprova opleito do município emassumir aGestão Plena 

deseusprestadoresdeserviçosdoSUS; 

- a Resolução nº 18, de 21 de junho de 2017, do Conselho Municipal de Saúde 

deCarandaí,queaprovaopleitodomunicípioemassumiraGestãoPlenadeseusprestadoresd

eserviçosdoSUS;e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 234ª Reunião Ordinária, ocorrida 19 em de 

julhode2017. 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS 

GERAISSECRETARIA DE ESTADODE SAÚDE 
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DELIBERA: 
 

Art.1ºFicamaprovadasasDeclaraçõesdeComandoÚnicodosmunicípiosdeBelaVista de 

Minas, Buritizeiro, Campanha, Carandaí, Rio Novo e São Domingos do 

Prataqueassumirãoa gestãodeseusprestadoresem2017. 

Parágrafo único. A gestão de que trata o caput deste artigo implica, aos 

respectivosmunicípios,assumiremasresponsabilidadesrelativasàseleção,cadastramento

,contratação,estabelecimentodecontratos,regulação,controle,avaliaçãoepagamentodo

sprestadoresutilizandoosrecursosfinanceirosdeMédiaeAltaComplexidade (MAC). 

Art.2ºEstaDeliberaçãoentreemvigornadatadesuapublicação,comefeitosfinanceirosapar

tirdeoutubrode2017. 

BeloHorizonte,19 dejulhode2017. 
 

LUIZ SÁVIODE 

SOUZACRUZSECRETÁRIO DE ESTADO 

DE SAÚDE ECOORDENADORDACIB-

SUS/MG 
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2. REDESDEATENÇÃOÀSAÚDE 
 

As redes de atenção à saúde são uma forma de organização coordenada de pontos 

deatenção à saúde para prestar uma assistência contínua e integral a uma 

populaçãodefinida. Diferente da organização por componentes isolados, fragmentados 

e 

semcomunicação,nasredesdeatençãoasunidadesdesaúdesecomunicamesãointerligada

sumasàsoutras,coordenadapela Atenção 

primáriaàsaúde.Aseguir,explicitamoscadaníveldeatenção,lembrandoqueotrabalhoartic

uladoeacomunicação entre eles, referência e contra-referência é a premissa da 

assistênciaintegralaousuáriodoSUS. 

2.1 AtençãoBásica/AtençãoPrimáriaàSaúde 
 

Conforme descrito na Política Nacional da Atenção Básica - PNAB, a Atenção 

Primáriacaracteriza-se por um conjunto de ações de saúde no âmbito individual e 

coletivo, queabrange a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o 

diagnóstico, otratamento, a reabilitação, redução de danos e a manutenção da saúde 

com o objetivode desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde 

das pessoas enosdeterminantese condicionantesdesaúdedascoletividades. 

 

A APS é a porta de entrada do sistema de saúde do município, está inserida em 

umarede interligada de atençãoà saúde e tem por finalidade oferecer o primeiro 

contatoàspessoasquandoprocuram osistemaúnicodesaúde. 

 
Orienta-se pelos princípios da universalidade, acessibilidade, vínculo, continuidade 

docuidado,integralidadedaatenção,responsabilização,humanização,equidadeedapartici

pação social sendo que para este princípio a atenção primária deve estimular 

aparticipaçãodosusuáriosnaampliaçãodesuaautonomiaedacapacidadedeconstruçãoà 

suasaúdeedaspessoase coletividadesdoterritório. 
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AAtençãoPrimárianãodeveatuarsomenteemáreasestratégicas(hipertensãoarterial, 

diabetes, saúde da criança e a saúde da mulher), mas que seja 

organizadatambémapartirdasdemandasdecuidadodapopulação(consultasdecuidadoconti

nuadoededemandaespontânea,incluídooatendimentodeurgências/emergências;realizaçã

odeexamescomplementareseprocedimentosclínicos)buscandoproduziraatençãointegraliz

ada. 

 

Em Campanha temos 5 Equipes na ESF - Estratégia de Saúde da Família, 1 EAP – Equipede 

Atenção Primária e 5 ESB tipo I– Equipes de Saúde Bucal com 100% de 

coberturapopulacional e uma academia da saúde. Cada equipe de saúde da família é 

compostapor médico, enfermeiro, técnico de enfermagem e ACS – agentes comunitários 

desaúde,naequipedeapoiotemosnutricionista,fonoaudiólogo,fisioterapeuta,psicólogo, 

farmacêutico clínico e educador físico. Na equipe de saúde bucal temos ocirurgião 

dentista e o ASB – auxiliar de saúde bucal. A EAP é composta por enfermeiro,médico 

clínico, pediatraegineco/obstetra. 

 
AÇÕESOFERTADASNAATENÇÃOPRIMÁRIAÀSAÚDE 

 

A seguir serão pontuadas as ações a serem realizadas na atenção primária, com 

basenas propostas da PNAB, Cadernos de Atenção Básica do Ministério da Saúde, 

RENASES(Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde), dentre outros que 

contribuem para aofertadeuma atençãoqualificada narededeatençãoà saúde. 

 
Não se pretende esgotar todas as possibilidades de práticas de saúde na 

atençãoprimária, mas sim ofertar um determinado conjunto de ações que são 

consideradasfundamentaisepotenciaisprodutorasdemudançasnocotidianodosserviço
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s.Lembramos que o processo de qualificação é contínuo, construído a partir de 

umtrabalho conjunto envolvendo gestão, trabalhadores e usuários no planejamento 

dasações a serem realizadas para que, de forma gradual, a qualificação da atenção e 

aequidadeemsaúdesejamconquistadas. 

 

1. AtençãoàSaúdedaCriança 
 
 

• Açõesdeacolhimentoeavaliaçãodorisco/vulnerabilidade; 

• Visitadomiciliarnaprimeirasemanaapósopartoouapósaltahospitalarcomorient

ações eapoioaoaleitamentomaterno; 

• As açõesdo5ºdia; 

• ConsultadepuericulturaconformecalendáriodoMinistériodaSaúde; 

• Açõesdepromoçãoeapoioaoaleitamentomaternoexclusivoaté6mesesecontinuado 

até 2 anos ou mais, orientação alimentar complementar e alimentaçãosaudável; 

• Açõesdesaúdebucal; 

• Atençãoàsaúdedacriançacomdeficiência(física,intelectual,visualeauditiva); 

• Imunização de rotina, participação nas campanhas e atualização da caderneta 

dacriança; 

• Orientaçõesparaprevençãodeacidentes; 

• Condutasperanteaossinaisdeviolênciadoméstica(física,sexual,vitimizaçãopsicológica,

negligência); 

• Açõescompartilhadascomaequipemultiprofissional; 

• Encaminhamentosnecessáriosparaoutrospontosdeatençãoconformeestabelecidoe

mprotocolos/diretrizesclínicas; 

• Rastreamentoeacompanhamentodaspatologiasquesemanifestaremnainfância; 

• Atividadeseducativasindividuaisecoletivasvoltadasparaapromoçãododesenvolvimen

to saudáveledo vínculopaisefilhos. 
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2. Atenção àSaúdedoAdolescente 
 
 

• Acolhimentoaoadolescenteemquaisquersituaçõeseavaliaçãoderisco; 

• Sigiloeatendimentodoadolescentedesacompanhado; 

• Açõesvoltadasparaocrescimentoedesenvolvimentodoadolescente; 

• Imunizaçãoderotina,participaçãonascampanhaseatualizaçãodacadernetadoadolesce

nte; 

• Açõesdepromoçãodasaúdeeprevençãodeagravoseacidentes; 

• Condutasperanteaossinaisdeviolênciadoméstica(física,sexual,vitimizaçãopsicológica,

negligência); 

• Açõesparaprevençãodotabagismoedousodo álcoole outrasdrogas; 

• AçõesparaabordagemdaSaúdeSexualeReprodutiva; 

• Açõesdeprevenção,identificaçãoeacompanhamentodasIST/AIDS; 

• Açõesdesaúdebucal; 

• Açõescompartilhadascomaequipemultiprofissional; 

• Encaminhamentos necessários para outros pontos de atenção

 conformeestabelecidoemprotocolos/diretrizesclínicas; 

• AçõesparaoProgramaSaúdenaEscola; 

• Atividadeseducativasindividuaisecoletivas. 
 
 

3. AtençãoàSaúdedasMulheres 
 
 

• Considerar as especificidades das necessidades em saúde das mulheres 

lésbicas,trans, 

negras, indígenas, residentes e trabalhadoras na área rural, privadas de liberdade, 
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comdeficiência, quilombolas, ciganas, do campo, das águas e da floresta, em situação 

derua, prostitutas, e outras muitas mulheres que possuem contextos sociais, 

econômicose devidadistintos; 

• Acolhimento,avaliação,diagnósticoetratamentooportuno,referenciamentoaoutrosní

veisassistenciais(casonecessário)eacompanhamento/seguimentodasmulheres nas 

seguintessituações: 

✓Emtodosos ciclosdevida; 

✓Queixas/problemasmais comunsemsaúdedasmulheres; 

✓Mulheresemsituaçãodeabortamento(emcursoepós-abortamento); 

✓Esquema vacinaldasmulheres. 

•Administraranticoncepçãohormonaldeemergênciaconformeindicaçõesprevistas; 

• Açõesdeprevenção,identificaçãoeacompanhamentodasIST/AIDS; 

• Identificarmulheresemsituaçãodevulnerabilidade,comsinaisdealertadaviolência; 

• Acolhimentohumanizado,integral,privativoeseguroàmulheremsituaçãodeviolência 

sexual edoméstica erealizaranotificaçãocompulsória; 

• Atençãoàgestantedurantepré-

natalepuerpérioconformediretrizesdoMinistériodaSaúdeeda SES/MG; 

• Solicitareinterpretarexamesderotinaecomplementares; 

• Encaminharasgestantesparaoutroníveldeatençãoàsaúde,conformeestratificaçãode 

risco,mantendoacompanhamento compartilhado comaAPS; 

• Encaminharasgestantesparaaconsultaodontológica; 
 

• Realizarorientaçõessobreoparto; 

• Realizaraçõesdeeducaçãoemsaúdeparagestantes,incluindoaleitamentomaterno; 

• Promoveraçõesparaoapoio/incentivodoaleitamentomaterno; 

• Acompanhar eorientaros casosde interrupçãotemporáriaecontraindicação 

doaleitamento materno; 
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• Realizarvigilânciaeprevençãodoóbito materno,fetaleinfantil; 

• Realizar ações de prevenção do câncer de colo uterino e de mama segundo 

diretrizesdoMinistériodaSaúde/INCA; 

• Coletadeexamecitopatológicodocolodoúteroemmulheres,nafaixaetáriaalvoeconsider

aras situaçõesespeciais; 

 

4. AtençãoÀSaúdedoHomem 
 
 

• Atualizaçãodocalendáriovacinal; 

• Informareorientarsobreosdireitossexuaisedireitosreprodutivos; 

• Açõesdeprevenção,identificaçãoeacompanhamentodasIST/AIDS; 

• Atençãoaosagravosdotratourinárioedoaparelhoreprodutormasculino; 

• Açõesdeprevenção,identificaçãoeacompanhamentodesituaçõesdeviolênciaeacidente

s; 

• Açõesdeprevenção,identificaçãoeacompanhamentodasdoençasrelacionadasaotrabal

ho. 

 
5. Atenção àSaúdedoIdoso 

 
 

• Acolhimentoeavaliaçãodorisco/vulnerabilidadecomavaliaçãodacapacidadefuncional; 

• Açõesparaprevenção,identificaçãoeacompanhamentodapessoaidosaemprocessodef

ragilização; 

• Açõesparaprevençãodequedasefraturas; 

• Identificaçãoeacompanhamentodesituaçõesdeviolênciacontraidosos; 

• Açõesdeimunizaçãoespecíficasparaogrupo; 
 

• Prestaratençãocontínuaàsnecessidadesdesaúdedapessoaidosa,articuladacomosdem
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aispontos deatenção; 

 
6. Outrasaçõescomo: 

.AtençãoàsDoençasCrônicas 

.Atenção àPessoaTabagista 

.Atenção àSaúdebucal 

.PromoçãoàSaúde 

.AçõesdeImunização 

.Procedimentos 

.Eletrocardiograma 

.testedaorelhinha. 

Na academia da saúde são ofertadas ações de promoção à saúde e prevenção 

deagravos,comprofissionaisEducadoresfísicos,nutricionistasefisioterapeutas. 

 
FarmáciaBásicaMunicipal 

Na farmácia básica municipal são ofertados medicamentos constantes na 

REMUME,atualizadaem2021,conformemedicamentosincorporadosaoSUSindicadosnaR

ENAME como medicamento básico. A seguir, apresento a REMUME, lembrando 

queseráatualizadaconformeatualizaçãodaRENAME,avaliaçãodanecessidadedapopulaçã

o eincorporaçãodemedicamentos aoSUS. 

 
 

REMUMECAMPANHA–MG/2021 

 

MedicamentosBásicos 

 
AGENTESANTI-GOTA 

01 Alopurinol100mg comprimido 

02 Alopurinol300mg comprimido 

ANALGÉSICOS,ANTIPIRÉTICOSEANTI-INFLAMATÓRIO 

03 Dipironasódica500mg comprimido 
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04 Dipironasódica500mg/mlsoluçãooral soluçãooral 

05 Ibuprofeno50mg/ml –30ml Gota 

06 Ibuprofeno600mg Comprimido 

07 Paracetamol Comprimido 

08 Paracetamol gota 

ANSIOLÍTICOSEHIPNOSEDATIVOS 

09 Clonazepam2,5mg/ml–20ml gota 

10 Diazepam5mg Comprimido 

11 Diazepam10mg comprimido 
ANTIAGREGANTEPLAQUETÁRIO 

12 Ácidoacetilsalicílico100 mg comprimido 

13 Varfarinasódica5mg comprimido 

ANTIALÉRGICOSEANTI-INFLAMATÓRIOESTERÓIDE 

14 Dexametasona10g Creme 
15 Dexametasona4mg Comprimido 

16 Dexametasonaelixir Liquido 
17 Dexclorfeniramina2mg/ml–100ml Xarope 

18 Dexclorfeniramina2mg comprimido 

19 Loratadina10mg comprimido 

20 Loratadina100ml xarope 

21 Prednisolonafosfatosódico1mg/ml Soluçãooral 

22 Prednisolonafosfatosódico3mg/ml Soluçãooral 

23 Prednisona5mg Comprimido 
24 Prednisona20mg Comprimido 

25 Prometazina25mg comprimido 

ANTIANÊMICOS,VITAMINASESUBSTÂNCIASMINERAIS 

26 Ácidofólico5mg Comprimido 

27 Cálcio500mgmastigável Comprimido 

28 Cálcio600+vitD400UIMastigável comprimido 

29 cianocobalamina1.000mcg injetável 

30 Saisparareidrataçãooral pó 

31 Sulfatoferroso40 mg comprimido 

32 Sulfatoferroso125mg/ml(25mgferro/ml),frasco vidro 
âmbar30ml+ medidor. 

Soluçãooral 

ANTIANGINOSOSEVASODILATADORES 

33 Isossorbidamononitrato20mg Comprimido 

34 Isossorbidamononitrato40mg Comprimido 

35 Nifedipino10mg Comprimido 

ANTIARRÍTMICO 

36 Amiodarona,cloridrato200mg comprimido 
37 Verapamil,cloridrato80mg comprimido 

38 Verapamil,cloridrato120mg comprimido 

ANTIASMÁTICO 

39 Beclometasona,dipropionato200mcg/jato,frasco200 
doses 

Aerossoloral 
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40 Beclometasona,dipropionato50mcg/jato,hfa,aerossol 
oral,frasco200doses. 

Aerossoloral 

41 Salbutamol,sulfato100mcg/jato,frasco200doses Aerossoloral 

ANTIBACTERIANO 

42 Amoxicilina500mg Comprimido 

43 Amoxicilina50mg/mlpóparasuspensãooral Suspensãooral 

44 Amoxicilina+clavulanatodepotássio 
50+12,5mg 

Suspensãooral 

45 Amoxicilina+clavulanatodepotássio 
500+125mg 

Comprimido 

46 Azitromicina500mg Comprimido 

47 Azitromicina40 mg/ml(600mgporfrasco),pópara 
suspensãooral,frasco +medidor. 

 

48 Benzilpenicilinabenzatina600.000ui Injetável 

49 Benzilpenicilinabenzatina1.200.000ui Injetável 

50 Benzoilmetronidazol40mg/ml,frasco100 ml. Suspensãooral 

51 Cefalexina,monohidratada50mg/ml,póp/suspensão 
oral,frasco+medidor. 

Suspensãooral 

52 Cefalexina,monohidratada500mg comprimido 

53 Ceftriaxonasódica500mg Injetável 

54 Ceftriaxonasódica1g injetável 

55 Ciprofloxacino500mg Comprimido 
56 Cetoconazol200 mg comprimido 

57 Ciprofloxacino500mg comprimido 

58 Metronidazol100mg/g,gel vaginal,bisnaga50g+ 
aplicador 

Gel 

59 Metronidazol250mg Comprimido 

60 Nitrofurantoína100mg,cápsulagelatinosa comprimido 

61 Sulfametoxazol40mg+trimetoprima8mg/ml,frasco+ 
medidor 

Suspensãooral 

62 Sulfametoxazol400mg+trimetoprima80 mg comprimido 

63 Sulfadiazina500mg comprimido 

64 Sulfadiazinadeprata10mg/g(1%) creme 

ANTICONVULSIVANTES 

65 Carbamazepina20mg/ml, frasco100ml+ medidor Suspensãooral 

66 Carbamazepina200mg comprimido 

67 Clonazepam2,5mg/ml–20ml Soluçãooral 

68 Fenitoína100mg comprimido 
69 Fenobarbital100mg comprimido 

70 Fenobarbitalsódico40mg/ml,frascoâmbargotejador20 
ml 

Soluçãooral 

71 Valproatosódio50mg/ml xarope 

72 Valproatosódio250mg comprimido 

73 Valproatosódio500mg comprimido 

ANTIDEPRESSIVOSEESTABILIZADORESDOHUMOR 

74 Amitriptilina,cloridrato25mg Comprimido 
75 Amitriptilina,cloridrato75mg Comprimido 

76 Clomipramina,cloridrato25mg Comprimido 

77 Fluoxetina,cloridrato20mg, Comprimido 
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78 Nortriptilina,cloridrato25mg Comprimido 

79 Nortriptilina,cloridrato50mg Comprimido 

ANTIEMÉTICOSEAGENTESPROCINÉTICOS 

80 Omeprazol10 mg Comprimido 

81 Omeprazol20 mg Comprimido 

82 Metoclopramida,cloridrato10mg Comprimido 
83 Metoclopramina,cloridrato–20ml gota 

84 Ranitidina150mg Comprimido 

85 OndansetronaCloridrato4mg Comprimidoorodispersível 

86 OndansetronaCloridrato8mg Comprimidoorodispersível 

ANTIFÚNGICOS 

87 Fluconazol150mg, comprimido 
88 Itraconazol100mg Comprimido 

89 Miconazol,nitrato20mg/g,cremedermatológico,bisnaga 
28g 

Cremedermatológico 

90 Miconazol,nitrato20mg/g,cremevaginal,bisnaga80g+ 
aplicador. 

Cremevaginal 

91 Nistatina100.000ui/ml,suspensãooral,frasco 50ml. Suspensãooral 

ANTI-HIPERTENSIVOS 

92 Anlodipino,besilato5mg, Comprimido 

93 Anlodipino,besilato10mg, Comprimido 

94 Atenolol50mg Comprimido 

95 Captopril25mg Comprimido 

96 Carvedilol3,125 Comprimido 
97 Carvedilol6,25 Comprimido 

98 Carvedilol12,5 Comprimido 

99 Carvedilol25mg Comprimido 

100 Digoxina0,25mg Comprimido 

101 Doxazosina,mesilato2mg Comprimido 

102 Enalapril,maleato20mg Comprimido 
103 Enalapril,maleato5mg Comprimido 

104 Espironolactona25mg, Comprimido 

105 Espironolactona100mg, Comprimido 

106 Furosemida40mg Comprimido 
107 Losartana50mg Comprimido 

108 Hidralazina,cloridrato25mg Comprimido 

109 Hidroclorotiazida25mg Comprimido 

110 Metildopa250mg Comprimido 

111 Metoprolol,succinato25mg Comprimido 
112 Metoprolol,succinato50mg Comprimido 

113 Metoprolol,succinato100mg  

114 Propranolol,cloridrato40mg Comprimido 

ANTIPARASITÁRIOS 

115 Albendazol40mg/ml,frasco10ml. Suspensãooral 

116 Albendazol400mg Comprimido 

117 Ivermectina6 mg Comprimido 
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118 Permetrina1% Loção 

119 Permetrina5% Loção 
ANTIPARKINSONIANOS 

120 Biperideno,cloridrato2mg Comprimido 

121 Levodopa+benserazida100+25mg Comprimido 

122 Levodopa+benserazida200+50mg Comprimido 

123 Levodopa+carbidopa250+25mg Comprimido 

ANTIPSICÓTICOS 

124 ClorpromazinaCloridrato40mg/mL Soluçãooral 

125 ClorpromazinaCloridrato25mg Comprimido 

126 ClorpromazinaCloridrato100mg Comprimido 

127 Haloperidol1mg Comprimido 
128 Haloperidol5mg Comprimido 

129 Haloperidol2mg/ml,frascoâmbargotejador20ml. Soluçãooral 

130 Haloperidol,decanoato50mg/ml,ampolavidroâmbar1 
ml. 

Soluçãoinjetavel 

131 Lítiocarbonato300mg Comprimido 

ANTIVIRAIS 

132 Aciclovir200mg Comprimido 
133 Aciclovir50mg/g pomada 

HIPOLIPEMIANTES 

134 Sinvastatina40mg Comprimido 

135 Sinvastatina20mg  

136 Sinvastatina10mg Comprimido 

HORMÔNIOSTIREOIDIANOSEAGENTESANTITIREOIDIANOS 

137 Levotiroxina sódica100mcg Comprimido 

138 Levotiroxinasódica50mcg Comprimido 

139 Levotiroxinasódica25mcg Comprimido 
INSULINASEANTIDIABÉTICOSORAIS 

140 Glibenclamida5mg Comprimido 

141 Gliclazida30 mg Comprimido 

142 Metformina,cloridrato500mg Comprimido 

143 Metformina,cloridrato850mg Comprimido 
144 InsulinaNPH100UI/ml Injetável 

145 InsulinaRegular injetável 

LAXATIVOS 

146 Lactulose667mg/mL xarope 

INSUFICIÊNCIACARDÍACA 

147 Carvedilol12,5mg Comprimido 
148 Carvedilol25mg Comprimido 

149 Carvedilol6,25mg Comprimido 

150 Carvedilol3,125mg Comprimido 

151 Digoxina0,25mg Comprimido 

TRATAMENTOEPREVENÇÃODAOSTEOPOROSE 

152 Alendronatodesódio70mg comprimido 
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PREPARAÇÕESNASAIS 

153 Cloretodesódio9 mg/ml(0,9%),spray Soluçãonasal 

154 Budesonida50mcg/dose,suspensãoaquosanasal,frasco. suspensãoparainalaçãonasal 
155 Budesonida32mcg suspensãoparainalaçãonasal 

156 Budesonida64mcg suspensãoparainalaçãonasal 

INSUMOS 

157 Lancetas  

158 SeringaInsulina  

 

2.2 AtençãoEspecializada/MédiaeAltacomplexidade 
 
 

Amédiacomplexidadeambulatorialécompostaporaçõeseserviçosquevisamatender aos 

principais problemas e agravos de saúde da população, cuja 

complexidadedaassistêncianapráticaclínicademandeadisponibilidadedeprofissionaises

pecializadoseautilizaçãoderecursostecnológicos,paraoapoiodiagnósticoetratamento. 

 
2.2.1 PoliclínicaMunicipal 

Nomunicípioapresentamosapoliclínicamunicipalcomoserviçoespecializadoambulatorial

, onde são realizados os exames e consultas com especialistas, como:Especialidades

 médicas: cardiologia, pneumologia, ortopedia,

 neuropediatria,dermatologia,psiquiatria. 

Exames especializados: ultrassonografia, endoscopia digestiva e raio

 x,eletrocardiograma. 

Ofertamos,adicionalmente,pormeiodeprestadoresdeserviços:mamografia,tomografia, 

audiometriaeressonância magnética. 
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2.2.2 CAPS–CentrodeApoioPsicossocial 

O CAPS é um serviço que visa o atendimento de pessoas com 

transtornosmentais, inclusive os causados pelo abuso de substâncias psicoativas, que 

estejam emcrise ou visando à reabilitação social. Os atendimentos são abertos e 

comunitários,realizadosporequipemultiprofissional(BRASIL, 2019). 

No município, temos implantado o CAPS TIPO I que tem a finalidade de realizar 

oacompanhamentopsicossocialeareinserçãosocialdosusuáriospeloacessoaotrabalho,laz

er,exercíciodosdireitoscivisefortalecimentodoslaçosfamiliaresecomunitários. As 

atividades são realizadas prioritariamente em espaços coletivos comogrupos e oficinas 

de música, artesanato, autocuidado, de forma articulada com 

osoutrospontosdeatençãodarededesaúdeedasdemaisredes.Ocuidadoédesenvolvidopo

rintermédiodeProjetoTerapêuticoSingular,envolvendoemsuaconstrução a equipe, o 

usuário e sua família, e a ordenação do cuidado estará sob aresponsabilidade do CAPS 

em conjunto com a Atenção Básica. Temos, adicionalmente,LEITO DE SAÚDE MENTAL 

habilitado pelo Ministério da Saúde (Portaria 1186 / 16 e1967 / 16) na Santa Casa de 

Misericórdia da Campanha, apoiando as pessoas comsofrimento ou transtorno mental 

e com necessidades de saúde decorrentes do uso deálcool,crackeoutras drogas. 

 
2.2.3 TFD –TratamentoFora doDomicílio 

InstituídopelaPortarianº55daSecretariadeAssistênciaaSaúde(MinistériodaSaúde), é um 

instrumento legal que visa garantir, através do SUS, tratamento médico apacientes 

portadores de doenças não tratáveis no município de origem por falta decondições 

técnicas. O TFD destina-se a pacientes que necessitem de assistência médico-hospitalarcujo 

procedimentoseja considerado dealtaemédiacomplexidadeeletiva. 
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2.2.4 Redede Urgência eEmergência /assistênciahospitalar 

Omunicípioapresentaumprontoatendimento24hquerecebeospacientesdeurgênciaeem

ergência,realizamosprimeiroscuidados,estabilizamerealizamatransferênciaaohospitald

ereferência.Eumhospitalgeral,filantrópico,contratualizadoparaatendimentoapacientes

demédiacomplexidade.Porém,ohospitalmunicipalnãoabsorveagrandemaioriadospacien

tesque,dessamaneira, 

são encaminhados para os hospitais de referência em outros municípios, 

conformepactuaçãorealizada. 

 
2.2.5Redede CuidadosàPessoacomdeficiência 

ARCPD-MGrealizaassistênciaemreabilitaçãoàspessoascomdeficiênciafísica/ostomia, 

intelectual, auditiva, visual e em múltiplas deficiências e é constituídapor serviços com 

diferentes tecnologias e níveis de atenção à saúde, que devem serarticulados entre os 

pontos da Atenção Primária, Atenção Especializada e Terciária. Osserviços 

especializados em reabilitação devem manter instalações físicas 

apropriadas,equipamentos básicos para reabilitação, equipe multiprofissional 

capacitada e 

possuirabrangênciaassistencialregionalizadaoumacrorregionalizada,adependerdamoda

lidadedereabilitaçãooferecida. 

 
OsSERDIpossuemcomofinalidadeexclusivaoatendimento(habilitaçãoereabilitação)emsa

údedaspessoascomDeficiênciaIntelectualeTranstornodoEspectro do Autismo (TEA). 

São classificados em 02 tipos, sendo que o SERDI tipo 

Iapresentaabrangênciamicrorregional,enquantoaabrangênciadoSERDItipoIIémacrorregi

onal. 

 
Um ponto de destaque da assistência prestada nos pontos de reabilitação intelectual 

éa Intervenção Precoce (IP), que consiste no conjunto de ações de caráter preventivo 

eterapêutico que envolve a criança de 0 a 6 anos, a família e a sociedade em 

seuentorno, buscando uma atuação intersetorial e sistêmica para atender as 
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necessidadesdo usuário. A IP destina-se a usuários com diagnóstico definido de 

patologias que seenquadram como Deficiência Intelectual, Transtorno do Espectro do 

Autismo 

(TEA)e/ououtrosagravosdodesenvolvimentoquejustifiquemintervençãoterapêutica.Sub

divide-seemIntervençãoPrecoceI(de0a3anos)eIntervençãoPrecoceII(de4a6 anos). 

 
Nalógicadequalificarasestratégiasterapêuticasnosserviçosdereabilitaçãointelectual foi 

criado em 2013 o Programa de Intervenção Precoce Avançado (PIPA),com o objetivo 

de incentivar o acompanhamento dos neonatos de risco (NR); realizardiagnóstico 

precoce; promover a Intervenção Precoce (IP) nos usuários com 

deficiênciaintelectual;preveniragravos,melhoraroprognósticoeaqualidadedevidadaspes

soascomdeficiência;ecapacitarosprofissionais doSERDI eCER. 

 
Em Campanha, nós temos o SERDI tipo I e o PIPA credenciados e habilitados na APAE –

Associação dePaiseAmigosdosExcepcionais. 

 
2.3 Vigilânciaemsaúde 

 
 

A Vigilância em Saúde é responsável por todas as ações de vigilância, prevenção 

econtroledeagravos,prioritariamentecomaçõesdepromoçãoàsaúde,comomonitoramen

to epidemiológico das doenças transmissíveis e não transmissíveis, 

deatividadessanitáriasprogramáticas,devigilânciaemsaúdeambientalesaúdedotrabalha

dor, elaboração e análise de perfis demográficos epidemiológicos, proposiçãode 

medidasdecontrole,dentreoutras. 

 
A Vigilânciaem Saúde édivididaemcinco áreas,sãoelas: 

 
 

VigilânciaEpidemiológica:Realizaumconjuntodeaçõesqueproporcionamoconhecimento,

adetecçãoouaprevençãodequalquermudançanosfatoresdeterminantes e 
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condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a finalidade 

derecomendareadotarmedidasdeprevençãoecontrolededoençasouagravos.Trabalhaco

mdoençassexualmentetransmissíveisagudasecrônicas;doençastransmissíveis agudas e 

crônicas; doenças imunopreveníveis; investigações e 

respostasacasosesurtoseepidemias;doençasemergentes;agravosinusitados;incluiotamb

émoProgramaNacionaldeImunização (PNI),descentralizadoaosmunicípios. 

 

Vigilância Ambiental: Desencadeia um conjunto de atividades relativas às zoonoses 

equestões sanitárias ligadas ao meio ambiente e riscos à saúde (água, ar e solo), 

comaçõesintegradascomaoutrassecretarias,devendoparticiparnaformulaçãodapolíticae

na execução deações desaneamentobásico. 

 

Saúde do trabalhador: Desencadeia umconjunto deatividades que, pormeiodasações 

de vigilância epidemiológica e vigilância sanitária, se destinam à promoção e àproteção 

à saúde dos trabalhadores, assim como visa à recuperação e à reabilitação dasaúde 

dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições detrabalho. 

 

VigilânciaSanitária:Realizaumconjuntodeaçõescapazdeeliminar,diminuirouprevenirrisc

osàsaúdeedeintervirnosproblemassanitáriosdecorrentesdomeio 

ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse 

dasaúde. 

 
Imunização:Éoconjuntodetodasasatividadesrelacionadascomosimunobiológicosesuaad

equadautilização.Podemocorrersurtosouacontecimentosinesperadosmesmocomimuno

biológicoseficazes,cabendoprovidênciascomplementaresorganizadas, seguindo 
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diretrizes da Vigilância em Saúde, com respaldo científico 

erigorososistemaavaliadordequalidade,tambémcomcontroledeprocedimentosinadequ

adoseeventosadversosdeimunobiológicos,acompanhandotambémdemaneira rigorosa 

o armazenamento, a conservação e o transporte de vacinas até suautilização. 

 

Nessesúltimosanosfoievidenciadaaimportânciadotrabalhodavigilânciaemsaúde e da 

imunização durante a pandemia da COVID19. Um trabalho exemplar quesalvou 

muitas vidas. 

 
ENFRENTAMENTOÀPANDEMIADACOVID19 

 

 
Noanode2019enfrentamosumapandemiainimaginávelpelapopulaçãomundial:ACOVID- 

19. A COVID19 é a doença infecciosa causada pelo novo coronavírus, identificado pela 

primeiravez em dezembro de 2019, em Wuhan, na China. Os sintomas mais comuns da COVID-

19 sãofebre,cansaçoetosseseca.Algunspacientespodemapresentardores,congestãonasal,dorde 

cabeça, conjuntivite, dor de garganta, diarréia, perda de paladar ou olfato, erupção cutâneana 

pele ou descoloração dos dedos das mãos ou dos pés. Esses sintomas geralmente são levese 

começam gradualmente. Algumas pessoas são infectadas, mas apresentam apenas 

sintomasmuito leves. 
 

A maioria das pessoas (cerca de 80%) se recupera da doença sem precisar de 

tratamentohospitalar. Uma em cada seis pessoas infectadas por COVID-19 fica gravemente 

doente edesenvolvedificuldadede respirar. As pessoas idosas eas queapresentam 

comorbidadescomo pressão alta, problemas cardíacos e do pulmão, diabetes ou câncer, têm 

maior risco deficarem gravemente doentes. No entanto, qualquer pessoa pode pegar a COVID-

19 e ficargravemente doente. 
 

As evidências disponíveis atualmente apontam que o vírus causador da COVID-19 pode 

seespalhar por meio do contato direto, indireto (através de superfícies ou objetos 

contaminados)ou próximo (na faixa de um metro) com pessoas infectadas através de 

secreções como saliva 

esecreçõesrespiratóriasoudesuasgotículasrespiratórias,quesãoexpelidasquandoumapessoa 
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tosse,espirra, fala ou canta. As pessoas queestãoemcontatopróximocomumapessoa infectada 

podem se contaminar quando essas gotículas infecciosas entrarem na suaboca, narizouolhos. 

No atual cenário de grande complexidade sanitária mundial, uma vacina eficaz e segura 

éreconhecidacomoasoluçãoparaocontroleda pandemia. 
 

Em meio a esse contexto, com o objetivo de aumentar a capacidade de resposta do 

municípiono enfrentamento do novo coronavírus, foi realizado um trabalho de reorganização 

do 

sistemadesaúdemunicipalenglobandoaatençãobásica,especializada,vigilânciaemsaúde,assistên

cia farmacêutica, rede deurgência eemergência eassistência hospitalara fim deconter a 

transmissão egarantir assistência às pessoas acometidas pela doença. Dentreasaçõesrealizadas 

nomenortempopossível,estão: 
 

- aquisição de EPI – equipamentos de proteção individual, medicamentos, insumos e 

materialde consumo; 

- aquisição de equipamentos e material permanente, estruturando as unidades de saúde 

paraatenderademanda crescente da população; 
 

- aquisiçãodetestesparadiagnósticodacovid19; 
 

- estruturação davigilânciaepidemiológica; 
 

- estruturaçãodassalasdevacinas; 
 

- contrataçãoderecursoshumanosparaatenderademandacrescentedesíndrome gripal; 
 

- novasunidades desaúde; 
 

- estratégiasdemobilização social. 
 

Ao final do ano de 2021 tivemos um avanço na vacinação e uma estabilização no número 

decasos,internaçõeseóbitos.Porém,otrabalhoeavigilânciasãocontínuos.Seguimosmonitorando 

o comportamento dos casos de síndrome gripal e síndrome respiratória agudagrave para que 

possamos seguir na avaliação do risco e na tomada de decisão, garantindo aosusuários do SUS 

um cuidado integral considerando a vigilância dos agravos, a atenção 

básica,especializadaehospitalar. 
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PERFIL 

EPIDEMIOLÓGICOE 

ASSISTENCIAL 
 
 
 
 

CAMPANHA-MG 
 
 
 

 
Fonte: Sala de situação municipal fev / 

2020.http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/sala-de-

situacao-municipal/acessadoem08desetembro de2021 

 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/sala-de-situacao-municipal/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/sala-de-situacao-municipal/
http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/sala-de-situacao-municipal/
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SECRETARIADE ESTADODESAÚDEDEMINASGERAIS 

 

 

PERFILSOCIOECONÔMICOEDEMOGRÁFICO 
 

 

 
 

 
 

UnidadeRegionaldeSaúde Varginha Fonte:AssessoriadePlanejamento-ASPLAN/SES/MG,de10/07/2018 

Gerente/Superintendente ReginaPaulaFerreiraPintoSiqueira 

Telefone (035)3219-2307 E-mail(Institucional) srs.var@saude.mg.gov.br 

Endereço Av.ManuelDiniz,145,IndustrialJK CEP 37062-480 

E-mail regina.siqueira@saude.mg.gov.br 

Fonte:NúcleodeCoordenaçãodasUnidadesRegionais/SUBGR/SES.Dadosdesetembrode2019 
 

RegiãodeSaúde TRESCORACOES 
 

RegiãoAmpliadadeSaúde SUL 

TerritóriodeDesenvolvimentoSEPLAG-MG Sul 

 
Áreaterritorial(km²) 335,59 

PopulaçãoTotalEstimada2017 16.627 
 

PopulaçãoTotalEstimada2016 16.532 
 

PopulaçãoTotalEstimada2015 16.431 
 

PopulaçãoTotalEstimada2014 16.325 

PopulaçãoTotalEstimada2013 16.215 

PopulaçãoTotalEstimada2012 15.635 

PopulaçãoTotalCenso2010 15.433 

 

Fonte:DeliberaçãoCIB-

SUS/MGnº1.979,de18denovembrode2014Fonte:DeliberaçãoCIB-

SUS/MGnº1.979,de18denovembrode2014 

Fonte:PlanilhaenviadapelaSecretariaExtraordináriadeDesenvolvimentoIntegradoeFórunsRegionais-SEEDIFem14/06/2017 
 
 
 

Fonte:Censo2010-IBGE 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdoIBGE,extraídoem10/07/2018Font

e:TABNETSES/MGcomdadosdoIBGE,extraídoem29/12/2016Fonte:TA

BNETSES/MGcomdadosdoIBGE,extraídoem29/12/2016Fonte:TABNE

TSES/MGcomdadosdoIBGE,extraídoem29/12/2016Fonte:TABNETSES

/MGcomdadosdoIBGE,extraídoem29/12/2016Fonte:TABNETSES/MG

comdadosdoIBGE,extraídoem29/12/2016 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdoCensoDemográficode2010-IBGE,extraídoem29/12/2016 
 

PopulaçãoResidenteporFaixaEtáriaeSexo2010 

FaixaEtária Masculino Feminino 

0a 4anos 505 477 

5a 9anos 611 568 

10a 14anos 722 677 

15a 19anos 715 677 

20a 24anos 687 616 

25a 29anos 613 551 

30a 34anos 553 539 

35a 39anos 527 535 

40a 44anos 547 524 

45a 49anos 502 519 

50a 54anos 488 475 

55a 59anos 391 414 

60a 64anos 278 298 

65a 69anos 233 230 

70a 74anos 156 201 

75a 79anos 110 160 

80e+ 122 212 

Total 7.760 7.673 

Fonte:AtlasdoDesenvolvimentoHumanonoBrasil,comdadosdoCensoDemográfico2010-

IBGE,extraídoem25/01/2017 

 
 
 

80e+ 

75a79anos 

70a74anos 

65a69anos 

60a64anos 

55a59anos 

50a54anos 

45a49anos 

40a44anos 

35a39anos 

30a34anos 

25a29anos 

20a24anos 

15a19anos 

10a14anos 

5a9anos 

0a4anos 

PopulaçãoResidenteporFaixaEtária eSexo2010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

800 600 400 200 0 200 400 600 800 
 

MasculinoFeminino 

DensidadeDemográfica (habitantes/km²)-Censo2010 45,99 
 

PopulaçãoResidenteporSituação-2010 

14% 

 
Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem04/01/2017 

 

ÍndicedeEnvelhecimento TaxadeFecundidade TaxaBrutadeNatalidade 

41,9 2,34 12,6 

Fonte:ÍndiceMineirodeResponsabilidadeSocial-IMRScomdadosde2010,extraídoem04/01/2017 

 
 
 
 
 
 

86% 

 

Urbana

Rural 

Localizaçãodomunicípionoterritório 

Campanha Município 

Perfildemográfico 

PopulaçãoResidenteporSituação 

Situação 2000 2010 

Urbana 11.735 83% 13.326 86% 

Rural 2.363 17% 2.107 14% 

 

Identificaçãodoentemunicipal 

mailto:srs.var@saude.mg.gov.br
mailto:regina.siqueira@saude.mg.gov.br
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Fonte:ÍndiceMineirodeResponsabilidadeSocial-IMRScomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem20/02/2017 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem29/12/2016 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem29/12/2016 

Fonte:AtlasdoDesenvolvimentoHumanonoBrasil2013(ComdadosdosCensos1991,2000e2010),extraídoem28/12/2016 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdoIBGE,extraídoem29/12/2016Fonte:T

ABNETSES/MGcomdadosdoIBGE,extraídoem29/12/2016 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem04/01/2017 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem04/01/2017 

 

 
Fonte:ResoluçãoSES/MGNº5.263,de13deabrilde2016 

 

Fonte:ConselhoEstadualdeSegurançaAlimentareNutricionalSustentáveldeMinasGerais(CONSEA/SEPLAG-MG),2009 
 

 

 

 
Taxade Analfabetismo 

2000 2010 

Pop.Total Pop.Urbana Pop.Rural Pop.Total Pop.Urbana Pop.Rural 

11,3 9,7 19,3 7,2 6,6 11,5 

MédiadeMG  MédiadeMG  

11,30 8,10 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem04/01/2017 

TaxadeAnalfabetismoporFaixaEtária 

FaixaEtária 2000 2010 

15a 24anos 3 1,5 

25a 39anos 6,4 4 

40a 59anos 14,6 6 

60a 69anos 32 22,4 

70a 79anos 27 25,2 

80anosemais 18,8 17,7 

Total 11,3 7,2 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdosCensosDemográficosde2000e2010-IBGE,extraídoem04/01/2017 
 

Populaçãode15anosoumaisporEscolaridade-2010 

Seminstrução/1ºciclofundamentalincompleto 2.959 

1ºciclofundamentalcompleto/2ºcicloincompleto 2.409 

2ºciclofundamentalcompletooumais 5.257 

Nãodeterminada 1.183 

Total 11.808 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdoCensoDemográficode2010-IBGE,extraídoem04/01/2017 

 

Fonte:TABNETSES/MGcomdadosdoCensoDemográficode2010-IBGE,extraídoem04/01/2017 
 

Percentualdapopulaçãoatendidacomserviçodeabastecimentodeágua(%) 

2000 2010 

89,69 94,31 

 
QuantidadedemoradoresportipodeInstalaçãoSanitária 

AbastecimentodeÁgua 2000 2010 

RedeGeraldeEsgotoouPluvial 11.177 12.056 

Fossaséptica 350 319 

Fossarudimentar 1.786 1.852 

Vala 181 10 

Rio,lagooumar 242 956 

Outroescoadouro 43 73 

Nãoteminstalaçãosanitária 176 26 

Total 13.955 15.292 

 
QuantidadedemoradoresportipodeDestinodeLixo 

ColetadeLixo 2000 2010 

Coletadoporserviçodelimpeza 11.112 13.064 

Coletadoporcaçambadeserviçodelimpeza 36 385 

Queimado(napropriedade) 2.080 1.457 

Enterrado(napropriedade) 304 103 

Jogadoemterrenobaldiooulogradouro 284 141 

Jogadoemrio,lagooumar 35 15 

Outrodestino 104 127 

Total 13.955 15.292 

 
IDHdomunicípio-2010 0,709 IDHdeMinasGerais-2010 0,731 

 
PIB(1.000R$)de2013 224.177,70 

 

PIBpercapitade2013 R$13.825,33 
 

 

Populaçãode18a24anosporEscolaridade-2010 

Seminstrução/1ºciclofundamentalincompleto 159 

1ºciclofundamentalcompleto/2ºcicloincompleto 308 

2ºciclofundamentalcompletooumais 1.215 

Nãodeterminada 156 

Total 1.838 

RendaMédiaDomiciliarpercapita 

2000 2010 

R$557,19 R$674,14 

MinasGerais MinasGerais 

R$545,00 R$733,24 

PopulaçãoIndígenaAldeada 

Não 

Possui PopulaçãoQuilombola? 

0 

Perfilsocioeconômico 
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SECRETARIADEESTADODESAÚDEDEMINASGERAIS 

SUBSECRETARIADEGESTÃOREGIONALEASSESSORIADEPLANEJAMENTO 

 
 

 

PERFILEPIDEMIOLÓGICO 
 

Identificaçãodoentemunicipal 
 

 

Mortalidade 

 

 
 

Taxademortalidadeinfantilpor1000nascidosvivosenúmero

deóbitosinfantis 

 
2017 

 
2018 

 
2019 

 
2020 

 
3,00 

 
4,00 

 
- 

 
- 

 

 
 

 
Taxa de mortalidade infantil 

porcomponentespor1000nascidosvivos

enúmerodeóbitosinfantis 

 
2017 2018 2019 2020 

TX de 

mortneona

tal 

precoce 

 
2,00 

 
- 

 
- 

 
- 

TXdemort 

neonataltardia 
0,00 1,00 - - 

TXdemortpós- 

neonatal 
1,00 3,00 - - 

 

TaxadeMortalidadeGeralpormunicípioderesidência,MinasGerais,2015-202019 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 

6,51 9,74 6,68 6,70 7,49 - 

Fonte:SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.Atualização:setembro2019 

 

 
OBS: Para os municípios com população maior ou igual a 

100.000habitantes,foiutilizadoataxademortalidadeinfantil,enquantoq

ueparaosdemaismunicípiosfoiutilizadoonúmeroabsoluto 

 
Dados de 2019 - SIM e SINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. 

Datadeatualizaçãodobanco:08/2019.Acessoem09/2019 

 
 
 

 
OBS: Para os municípios com população maior ou igual a 

100.000habitantes,foiutilizadoataxademortalidadeinfantil,enquantoq

ueparaosdemaismunicípiosfoiutilizadoonúmeroabsoluto 

 
Dados de 2019 - SIM e SINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. 

Datadeatualizaçãodobanco:08/2017.Acessoemsetembro2019. 

 

TaxadeMortalidadeGeralporcapítulosCID-10 2015 2016 2017 2018 2019 2020 

I.Algumasdoençasinfecciosa 0,30 0,12 0,36 0,24 0,12 - 

II.Neoplasias(tumores) 0,91 1,81 1,26 1,09 1,03 - 

III.Doençassangueórgãoshematetranstimunitários 0,00 0,24 0,06 0,06 0,06 - 

IV.Doençasendócrinasnutricionaisemetabólicas 0,91 1,51 0,96 0,78 0,42 - 

V.Transtornosmentaisecomportamentais 0,06 0,12 0,12 0,00 0,00 - 

VI.Doençasdosistemanervoso 0,18 0,48 0,06 0,24 0,42 - 

VII.Doençasdoolhoeanexos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 

VIII.Doençasdoouvidoedaapófisemastóide 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 

IX.Doençasdoaparelhocirculatório 1,76 2,30 1,32 1,81 1,75 - 

X.Doençasdoaparelhorespiratório 0,97 1,15 0,66 0,85 1,39 - 

XI.Doençasdoaparelhodigestivo 0,37 0,42 0,36 0,30 0,72 - 

XII.Doençasdapeleedotecidosubcutâneo 0,00 0,00 0,00 0,06 0,00 - 

XIII.Doençassistosteomuscularetecconjuntivo 0,00 0,18 0,06 0,00 0,00 - 

XIV.Doençasdoaparelhogeniturinário 0,06 0,24 0,36 0,36 0,42 - 

XVII.Malfcongdeformideanomaliascromossômicas 0,06 0,06 0,12 0,00 0,00 - 

XVIII.Sintsinaiseachadanormexclínelaboratoriais 0,24 0,12 0,54 0,30 0,48 - 

XIX.Lesõesenvenealgoutconseqcausasexternas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 

XX.Causasexternasdemorbidadeemortalidade 0,61 0,79 0,36 0,54 0,66 - 

Capnãoinformado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 - 

Obs:oCapXXIserefereaatestadomédicoeéutilizadoapenasparadadosdemorbidade.  
Fonte:SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.Datadeatualizaçãodobanco:fevereirode2020.Acessoemfevereirode2020. 

VigilânciadoÓbito 
 

Indicador 2019 ParâmetroNacional 

Proporçãodeóbitosfetaiseinfantisinvestigados(%) 100,00 >ou=70,0% 

ProporçãodeÓbitosdeMulheresemIdadeFértil(MIF) 

investigados(%) 
100,00 >ou=70,0% 

Notificação 

 
 

 
Fonte: Painel de Monitoramento da Mortalidade Materna/DATASUS. Dados de 

2019.Acessoemfevereirode2020.Atualizaçãoemfevereirode2020.  

Fonte:SIMMÓDULOWEB/CMDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.Acessoemsetembrode2019.Atua

lizaçãoemfevereirode 2019. 

 

 
Fonte:SINAN/CPDE/DASS/SVEAST/SVPS/SES- 

MG/SUS.Acessoemfevereirode2020 

 
Fonte: SINAN/CDANT/DVDCANT/SVEAST/SubVPS/SES-MG. Data 

deatualizaçãodobanco:08/2019;Acessoemsetembrode2019. 

 
Dados:SINANNET/SES-

MG.Datadeatualizaçãodobanco:agostode2019.Atualizaçãoemsetembro 

de2019. 
 

Fonte:SINANNET/SES-

MG.Datadeatualizaçãodobanco:02/2020.Acessoemfevereirode2019.  

Campanha 

Proporçãodecasosdeagravosnotificadosimediato(60dia

s)eencerradosoportunamente(%) 

2016 2017 2018 2019 Parâmetrona

cionalde80% 20,00 - - 100,00 

 Número de unidades de saúde com serviço 

denotificaçãodeviolênciainterpessoal/autoprovocad

a 

2016 2017 2018 2019 

8 6 2 2 

 
Númerodenotificaçõesdasdoençaseagravosde 

notificaçãocompulsóriamaisacompanhadospelasaúdedo

trabalhador 

2016 2017 2018 2019 

13 22 6 10 

 
Proporçãodepreenchimentodocampo"ocupação"nasnotif

icaçõesdeagravosrelacionadosaotrabalho(%) 

2016 2017 2018 2019 

92,31 95,45 75,00 100,00 

 

Município 
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ProgramadeImunização  
          

  2018   2019   2020  

Vacina Doses Cobertura(%) CoberturaMG(%) Doses Cobertura(%) CoberturaMG(%) Doses Cobertura(%) CoberturaMG(%) 

Pentavalente(<1ano) 220 123,60 85,69 223 74,09 76,18 - - - 

Pneumocóccica(<1ano) 195 109,55 88,54 197 102,07 93,80 - - - 

Poliomielite(<1ano) 206 115,73 85,44 179 120,67 86,13 - - - 

TrípliceViral-D1(1ano) 182 102,25 88,52 200 103,63 97,58 - - - 
 

Fonte:ProgramaNacionaldeImunizações/SVS/MSeSINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.PopulaçãoSINASC2017.Dadosdeatualizaçãodobanco :02/2020.Acessoemfevereirode2020.  
 

SaúdedaMulher 

 

Fonte: SINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. Acesso 

emfevereirode2020.Atualizaçãoemsetembrode2019. 

 

Fonte:SINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG

. 

Acessoemfevereirode2020.Atualizaçãoemfev

ereirode2020. 

 
Proporçãodegravideznaadolescência(10a19anos)(%) 

2017 2018 2019 2020 
 

16,56 22,73 11,80 - 

 
Proporçãodepartonormal(%) 

2017 2018 2019 2020  

Parâmetrona

cionalde70% 47,02 52,10 44,94 - 
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ÓbitosMaternosporresidência 

2017 2018 2019 2020 

0 0 0 - 

VigilânciaAmbiental 
 

Númerodeóbitospordengue 
2017 2018 2019 2020 

0 0 0  

 

Númerodeóbitosporleishmaniosevisceral 
2017 2018 2019 2020 

0 0 0  

 

Proporçãodecãesvacinadosnacampanhaantirrábica 

(%) 

2018 2019 2020 Parâmetro:90% 

decobertura 96,05 96,05  

 

Proporçãodeanálisesrealizadasemamostrasdeáguapara 

consumo humano quanto aos 

parâmetroscoliformestotais,clororesiduallivreeturbidez 

2017 2018 2019 2020 

 
50,00 

 
46,98 

 
46,98 

 

 
ControledeDoenças 

 

Proporçãodecuradecasosnovosdetuberculosepul

monarbacilífera(%) 

2016 2017 2018 2019 

100,00 0,00 0,00 100,00 

 

 
Proporçãodecuradoscasosnovosdehanseníasedia

gnosticadosnosanosdacoorte*(%) 

2016 2017 2018 2019 

 
- 

 
0,00 

 
0,00 

 
- 

 

 
Númerodecasosnovosdesífiliscongênitaemmenoresde1

ano deidade 

2016 2017 2018 2019 

3 2 0 0 

 

 

Númerodecasosnovosdeaidsemmenoresde5anos 

2016 2017 2018 2019 

 
0 

 
0 

 
0 

 
0 

 

PromoçãodaSaúde 

Fonte: SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. Acesso em 

fevereirode2020.Atualizaçãoemfevereirode2020.  

 
 
 

Fonte:SINAN/CPDE/DASS/SVEAST/SVPS/SES-MG/SUS.Datade 

atualizaçãodobanco:setembro2019.Acessoemsetembro.Atu

alizaçãoemsetembrode 2019. 

Fonte: SINAN/CPDE/DASS/SVEAST/SVPS/SES-MG/SUS. Acesso 

emagostode2019.Atualizaçãoemsetembrode2019. 

Fonte: Planilha paralela DVA/SVEAST/Sub.VPS/SES-MG 

alimentadapelasURS's.Datadeatualizaçãodobanco:SETEMBRO2019

. 

 
Fonte: Dados de 2017 - SISAGUA Versão 2007 - 2013. Data 

deatualizaçãodobanco:09/2019.AcessoemSetembrode2019. 

 
 
 

Fonte:SINAN-TB/PECT-DVDCANT/SVEAST/SES-MG. 

Dadosde2019-

SISAGUAVersão2014.Acessoemsetembrode2019.Atualizaçãoemsetembrode 

2019. 

 
 

OBS:Dadosde2019-SubVPS/SVEAST/DVDCANT/CEDS/SES-MG.Data 

deatualizaçãodobanco:agosto/2019.Acessosetembrode2019. 

 
 
 

Fonte:SINAN-IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG.Dadosde 

2019-Atualizaçãoemagostode2019,acessoem14setembrode2019. 

 

Fonte:SINAN-IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG. 

Dadosde2019-Datadeatualizaçãodobanco:agostode2019. 

Perfilnutricionaldecriançasmenoresde5anosdeidadeacompanhadasnoSisvanWeb,2012à2016  
 

 2012 2013 2014 2015 2016 

 

 
PesoXIdade 

PesoBaixoparaa 

Idade* 

Quantidade 15 22 35 14 22 

% 2,92 3,69 4,97 2,69 3,13 

PesoElevadoparaa 

Idade 

Quantidade 45 59 66 55 53 

% 8,77 9,88 9,38 10,56 7,54 

Total 513 597 704 521 703 

*Pesoxidade:Pesobaixoparaidadeequivaleàsomadepesomuitobaixo+Pesobaixo 
 

 2012 2013 2014 2015 2016 

 
AlturaXIdade 

AlturaBaixaparaa 

Idade** 

Quantidade 27 26 69 55 77 

% 5,26 4,36 9,80 10,56 10,95 

Total 513 597 704 521 703 

**Alturaxidade:Alturabaixaparaidadeequivaleàsomadealturamuitobaixa+alturabaixa  

 

 
P 

Fonte:MS/SAS/DAB/NúcleodeTecnologiadaInformação-NTI.Acessoem17deagostode2017 

 
Perfilnutricionaldecriançasde5a<10anosdeidadeacompanhadasnoSISVANweb,2012à2016  

 

 2012 2013 2014 2015 2016 

 
AlturaXIdade 

AlturaBaixaparaa 

Idade* 

Quantidade 15 25 32 44 51 

% 5,64 8,20 7,71 10,68 9,71 

Total 266 305 415 412 525 

*Alturaxidade:Alturabaixaparaidadeequivaleàsomadealturamuitobaixa+alturabaixa  
 

 2012 2013 2014 2015 2016 

 

 
IMCXIdade 

Magreza** 
Quantidade 19 16 18 19 24 

% 7,14 8,20 7,71 4,61 4,57 

Excessodepeso*** 
Quantidade 82 86 110 126 176 

% 30,83 28,20 26,51 30,58 33,52 

Total 266 305 415 412 525 

**IMCxidade:Magrezaequivaleàsomademagrezaacentuada+magreza 

***IMCxidade:Obesidadeequivaleàsomadeobesidade+obesidadegrave 

 

 
P 

Fonte:MS/SAS/DAB/NúcleodeTecnologiadaInformação-NTI.Acessoem17deagostode2017 

 2012 2013 2014 2015 2016 

Cobertura 51,51% 59,94% 70,68% 52,31% 70,58% 

opulaçãoIBGE20 996 

 

 2012 2013 2014 2015 2016 

Cobertura 22,28% 25,54% 34,76% 34,51% 43,97% 

opulaçãoIBGE20 1194 
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*PopulaçãoTotalMunicípio:IBGE2012.Exceção:napopulaçãogestantefoiutilizadaaestimativadepopulaçãodoSINASCdecadaanoacrescidode10 % 

Fonte:MS/SAS/DAB/NúcleodeTecnologiadaInformação-NTI.Acessoem17deagostode2017 

 
PerfilnutricionaldegestantescompanhadasnoSISVANweb,2012à2016  

 

 2012 2013 2014 2015 2016 

 

 
IMC* 

Baixopeso 
Quantidade 24 19 64 29 20 

% 12,83 21,11 31,53 19,59 13,25 

Excessodepeso 
Quantidade 82 35 79 62 76 

% 43,85 38,89 38,92 41,89 50,33 

Total 187 90 203 148 151 

*Nocasodeexcessodepeso,considereosomatáriodosvaloresdeSobrepesoeObesidade 

 
P 

**População:Estimativa(SINASC+10%) 

Fonte:MS/SAS/DAB/NúcleodeTecnologiadaInformação-NTI.Acessoem17deagostode2017 

 
CoberturadeacompanhamentodoestadonutricionaldapopulaçãoacompanhadapeloSISVANweb,2012à2016  

 
 2012 2013 2014 2015 2016 

Crianças<5anos 51,51% 59,94% 70,68% 52,31% 70,58% 

Crianças5-10 22,28% 25,54% 34,76% 34,51% 43,97% 

Adolescentes 13,08% 18,42% 22,14% 20,30% 23,76% 

Adultos 9,63% 10,22% 12,55% 11,61% 18,66% 

Idosos 0,05% 0,00% 1,14% 3,75% 10,96% 

Gestante 73,28% 48,41% 103,68% 70,81% 72,25% 

Pop.Totalmunicípio* 15635 

Coberturatotaldomunicípio 13,84% 14,94% 18,61% 17,75% 24,79% 
 

 2012 2013 2014 2015 2016 

Cobertura 73,28% 48,41% 103,68% 70,81% 72,25% 

opulaçãoEstimad 255,2 185,9 195,8 209 209 
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SECRETARIADEESTADODESAÚDEDEMINAS GERAIS 
 

0,907331236 

ATENÇÃOPRIMÁRIAÀSAÚDE 
 

 

 

 
 

 2018 2019 2020 

Abril Julho Janeiro Julho Janeiro 

NúmerodeAgentesComunitáriosdeSaúde(ACS)implantados 32 31 31 32  

NúmerodeACScredenciadospeloMinistériodaSaúde(MS) 32 32 32 32  

Limite/TetodeACSestabelecidopeloMS 41 41 41 41  

Númerode Equipesde Saúdeda Família(ESF)implantadas 5 5 5 5  

NúmerodeESFcredenciadaspeloMS 5 5 5 5  

Limite/TetodeESFestabelecidopeloMS 8 8 8 8  

CoberturaPopulacionalESF(Parâmetro:3.000hab./equipe) 90,73% 90,73% 104,34% 100,00%  

 

CoberturaPopulacionalESF(Parâmetro:2.000hab./equipe) 60,49% 60,49% 60,49% 60,49%  

NúmerodeEquipesdeSaúdeBucal(ESB)modalidadeIimplantadas 5 5 5 5  

NúmerodeEquipesdeSaúdeBucal(ESB)modalidadeIcredenciadas 5 5 5 5  

NúmerodeEquipesdeSaúdeBucal(ESB)modalidadeIIimplantadas 0 0 0 0  

NúmerodeEquipesdeSaúdeBucal(ESB)modalidadeIIcredenciadas 0 0 0 0  

CoberturaPopulacionaldaESB(Parâmetro:3.000hab./equipe) 90,73% 90,73% 100,00% 100,00%  

CoberturaPopulacionalESB(Parâmetro:2.000hab./equipe) 60,49% 60,49% 60,49% 60,49%  

Fonte:MS/SAS/DepartamentodeAtençãoBásica-DAB.Populaçãoestimada2017IBGE.Acessoeatualizaçãoemsetembrode2019  

 
TipoI Tipo II Tipo III 

 

NASFimplantado 

Julho/2018 0 1 0 

Janeiro/2019 0 1 0 

Julho/2019 0 1 0 

Janeiro/2020    

 

 

NASFcredenciadopeloMS 

Janeiro/2018 0 1 0 

Julho/2018 0 1 0 

Janeiro/2019 0 1 0 

Janeiro/2020    

 

TetodeNASF 0 1 0 

Fonte:DiretoriadePolíticasdeAtençãoPrimáriaàSaúde(DPAPS/SAPS/SUBPAS/SES-MG).Setembro2019 

 
 Janeiro/2018 Julho/2019 Janeiro/2020 

Quantidadedemédicosdestinadosaomunicípiopeloprograma 0 0 0 

 

Fonte:MS/SAS/DepartamentodeAtençãoBásica-

DAB. Acessoeatualizaçãoemsetembro2019. 

 
 

Fonte:MS/SAS/DepartamentodeAtençãoBásica-

DAB. Acessoeatualizaçãoemsetembro2019. 

 
 
 
 
 
 

Fonte:DPAPS/SAPS/SUBPAS/SES-MG,atualizadoem 

setembrode 2019.  
 

 
 

 
TipoI 

Fonte:DiretoriadePolíticasdeAtençãoPrimáriaàSaúde(DPAPS/SAPS/SUBPAS/SES-MG).Junhode2017 

TipoII TipoIII 

QuatidadedeeCRnomunicípio - - -  

 Situação - 

Fonte:DiretoriadePolíticasdeAtençãoPrimáriaàSaúde(DPAPS/SAPS/SUBPAS/SES-MG).Junho2017 
 

 

 
Fonte:NotaTécnicadoDepartamentodeAtençãoBásicadoMinistériodaSaúde-DAB/MS.Acessoem05desetembrode2017 

 

Fonte:ResoluçãoSES/MGnº5.249,de13deabrilde2016;PactuaçõesCIRA;PactuaçõesCIRe;BancodedadosCSB/DPAPS/SAPS/SES -MG,atualizadoem29/08/2017.AcessoemJaneiro2018. 
 

HOSPITALDEREFERÊNCIAPARAOTRATAMENTOODONTOLÓGICOSOBSEDAÇÃOOUANESTESIAGERALETRATAMENTODOTRAUMADEFACE  

MunicipioSededoHospitaldeReferência HospitaldeReferência StatusdeFuncionamentodoHospitaldeReferência 

Varginha Fund.Hospitalar doMunicípiode Varginha Iniciouemnovembrode2013 

Fonte:ResoluçãoSES/MGnº5.181,de17defevereirode2016 
 

HOSPITALDEREFERÊNCIAPARAOTRATAMENTOÀDEFORMIDADECRÂNIOFACIAL 

SegundoaPortariaGM/MSNº2.372,de07deoutubrode2009,háocompromissodedoaçãodeequipamentosodontológicospeloMinistériodaSaúd

eparaasEquipesdeSaúdeBucal(eSB)implantadasapartirdeoutubro/2009.Parareceberessesequipamentos,ficadisponível nositedo 

DepartamentodeAtençãoBásica-DABo SistemadePlanode 

FornecimentodeEquipamentoOdontológicoondeogestormunicipaloptaporreceberacadeiraodontológicadiretamentenomunicípiooureceber

orecursoparaoprópriomunicípiorealizar a aquisição. 

 

 
ConsultórioOdontológico 

EquipesdeConsultórionaRua(eCR) 

NúcleodeApoioàSaúdedaFamília(NASF) 

EquipeseCoberturadaEstratégiadeSaúdedaFamília(ESF) 

Não MunicípioElegível? 

ProgramaMaisMédicos 

Identificaçãodoentemunicipal 

Campanha Município 

AçõesdeSaúdeBucal 

AtendidopeloCEOIITrêsCorações CentrodeEspecialidadesOdontológicas(CEO)queatendeomunicípio 
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MunicipioSededoHospitaldeReferência HospitaldeReferência PopulaçãoEstimada 

ALFENAS HOSPITALUNIVERSITÁRIOALZIRAVELANO-CENTROPRÓ-SORRISO 15.014.254Habitantes 

Fonte:ResoluçãoSES/MGnº5.180,de17defevereirode2016 
 

 

Houveadesãoporpartedomunicípio? Sim  
 

Fonte:Portarianº1.658de12desetembrode2016ePortarianº341de1fevereirode2017OBS:Nãohouve

atualizaçãodosdadosatéapresentedata.AcessoemJaneirode2018. 

 

NºdeEquipesdeAtençãoBásicaContratualizadascomSaúdeBucal 4 
 

NºdeEquipesdeAtençãoBásicaContratualizadassemSaúdeBucal 0 
 

NºdeNASFcontratualizadas 1 
 

NºdeCEOcontratualizados - 
 

Fonte: Portal e-Gestor PMAQ. Acesso em 26 de março de 

2015Fonte: Portal e-Gestor PMAQ. Acesso em 26 de março de 

2015Fonte: Portal e-Gestor PMAQ. Acesso em 26 de março de 

2015Fonte:Portale-GestorPMAQ.Acessoem26demarçode2015 

Houveadesãoporpartedomunicípio? Sim 

NºdeEquipesdeAtençãoBásicacontratualizadas 4 

NºdeEquipesdeSaúdeBucalcontratualizadas 4 

NºdeNASFContratualizadas 1 

 

ProgramaNacionaldeMelhoriadoAcessoedaQualidadedaAtençãoBásica-PMAQ-AB-3ºCICLO-2015 

ProgramaNacionaldeMelhoriadoAcessoedaQualidadedaAtençãoBásica-PMAQ-AB-2ºCICLO-2014 
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DESEMPENHOEQUIPESDEATENÇÃOBÁSICA2ºCICLO 

Muitoacimadamédia Acimadamédia 
Medianoouumpouco 

abaixodamédia 
Insatisfatório Desclassificada 

0 0 0 4 0 

DESEMPENHOEQUIPESDESAÚDEBUCAL2ºCICLO 

Muitoacimadamédia Acimadamédia 
Medianoouumpouco 

abaixodamédia 
Insatisfatório Desclassificada 

0 0 0 4 0 

DESEMPENHOEQUIPESDENASF2ºCICLO 

Muitoacimadamédia Acimadamédia 
Medianoouumpouco 

abaixodamédia 
Insatisfatório Desclassificada 

0 0 1 0 0 

Fonte:Portale-GestorPMAQ.Acessoem26demarçode2015.OBS:Nãohouveatualizaçãodosdadosatéapresentedata.AcessoemJaneirode2018.  
 

 
Fonte:DiretoriadePromoçãoàSaúde(DPS/SAPS/SUBPAS/SES-MG).Fevereiro2017 

Fonte:DiretoriadePromoçãoàSaúde(DPS/SAPS/SUBPAS/SES-

MG).Junho2017Fonte:DiretoriadePromoçãoàSaúde(DPS/SAPS/SUBPAS/SES-

MG).Setembro2017 
 

Fonte:CNES-atualizadoem09dedezembrode2017eDatasus,FormSUSSES/MG-PNCT1°Distribuiçãode2018. 
 

Fonte:DAB/SAS/PLANILHACONTROLECOGPABACAD

EMIADASAÚDE-31-07-2017-MG 

Fonte:DAB/SAS/PLANILHACONTROLECOGPABACAD

EMIADASAÚDE-31-07-2017-MG 
 

Fonte:CNES-Competência:Janeirode2018.Acessoem10deJaneirode2018  

 

 
PIC 

NúmerodeEstabelecimentosem2017 

Competência:Janeiro Competência:Maio Competência:Julho Competência: Dezembro 

Acupuntura 0 0 0 0 

Fitoterapia 0 0 0 0 

Outrastécnicasemmedicinatradicionalchinesa 0 0 0 1 

Práticascorporais/atividadefísica 0 0 0 1 

Homeopatia 0 0 0 0 

Termalismosocial/crenoterapia 0 0 0 0 

Medicinaantroposófica 0 0 0 0 

Ayurveda* - - 0 0 

PráticasExpressivas* - - 0 0 

Naturopatia* - - 0 0 

Obs:NascompetênciasdeJaneiroeMaiode2017asPIC"Ayurveda","PráticasExpressivas"e"Naturopatia"aindanãoeramconsideradasPICpelaPolíticaNacionale,portanto,atabelanãopossuioregistrodessas PIC paraessas 

competências 

Fonte:DadosdeJaneiro-CadastroNacionaldeEstabalecimentosdeSaúde-CNES.Acessoem24dejaneirode2017 

DadosdeMaio-CadastroNacionaldeEstabalecimentosdeSaúde-CNES.Acessoem07dejunhode2017DadosdeJulho-

CadastroNacionaldeEstabalecimentosdeSaúde-CNES.Acessoem17deagostode2017DadosdeDezembro-

CadastroNacionaldeEstabalecimentosdeSaúde-CNES.Acessoem10dejaneirode2018 

 

ComponentesdeFinanciamento ValoreseInstrumentosRegulamentadores 

PISODAATENÇÃOBÁSICAFIXO PABFixo Variávelsegundocritérios:R$28,00,R$26,00,R$24,00ou23,00percapita/ano.,conformePortarianº1409/2013 

Médiadasnotasdosindicadores pactuadosno2ºquadrimestre de2016,segundo 

ResoluçãoSES/MG nº5.250/2016 
40 

 Médiadasnotasdosindicadores pactuadosno3ºquadrimestre de2016,segundo 

ResoluçãoSES/MG nº5.250/2016 
40 

 Houveadesãoporpartedomunicípioatéo1ºquadrimestrede2017? Sim 

 
MunicípiohabilitadoaoPNCTem2017? Sim 

 

PossuiPólosAcademiadaSaúdeConcluídos? Sim Quantos? 1 

 PossuiPólosSimilaresdoProgramaAcademiadaSaúde? Não Quantos? - 

 
ExistemestabelecimentosqueofertamPIC? Sim 

 

PolíticaEstadualdePromoçãoàSaúde(POEPS) 

ProgramaNacionaldeControledoTabagismo(PNCT) 

AcademiadaSaúde 

PráticasIntegrativaseComplementares(PIC) 

FinanciamentoFederaldaAtençãoPrimária-Incentivospermanentesdecusteio 
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PISODAATENÇÃOBÁSICAVARIÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IncentivoEquipesdeSaúdedaFa

mília(ESF) 

ESFmodalidade1(municípiosdeaté30.000habe/ouequipesqueatendamapopulaçõesquilombolasouassentamentos):R$10.695,00porequipe/

mês; 

ESFmodalidade2(todasasequipesquenãoseenquadramnocritériodamod1):R$7.130,00porequipe/mês;  

ValordoincentivofinanceirodestinadoaocusteiodasESFcomprofissionaismédicosintegrantesdosprogramasPROVABeMaisMédicos-

R$14.910,00porequipe/mêssendoR$10.910,00parabolsadomédicoeR$4.000,00paraomunicípio.(Portarianº1.834,de27 deagostode2013).  

 
AEquipeRibeirinharecebeomesmovalordaModalidadeI+custeiodelogísticade¼damodalidadeIporunidadedeapoioe/ouembarcaçãovinculad

a(sendonomáximo4decada)+custeiodaequipeampliadadeacordocomonúmerodeprofissionaisagregados.AUBSFluvialrecebecusteiodeR$80.

000,00ouR$90.000,00c/SaúdeBucal+custeiodelogísticade¼damodalidadeIporunidadedeapoioe/ouembarcaçãovinculada(sendonomáximo

4decada)+custeiodaequipeampliadadeacordocomonúmerodeprofissionaisagregados.  

Fazemjusa50%amaissobreosvaloresmensaisdecusteioasequipesdosMunicípiosconstantesdoanexoIaPort arianº822/GM/MS,de17/04/2006,

easequipesdosMunicípiosconstantesnoanexodaPortarianº90/GM/MS,de17/01/2008,queatendamapopulaçõesresidentesemassentamento

souremanescentesdequilombos,respeitandoonúmeromáximodeequipesdefinidotambémnaPortarianº90/GM/MS/2008.  

 
INCENTIVOIMPLANTAÇÃO:R$20.000,00porequipeimplantada(ESFmod1e2)  

VALORESINCENTIVOESFCONFORMECARGAHORÁRIADOMÉDICO(Portarianº2488,de21,deoutubrode2011):  

ESF(1médico40h/semanais):incentivototal1equipeESFTipoI

(2médicos30h/semanais):incentivototal1equipe 

ESFTipoII(3médicos30h/semanais):incentivototal2equipes 
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PISODAATENÇÃOBÁSICAVARIÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 

IncentivoEquipesdeSaúdeBucal(E

SB) 

ESBmodalidade1(01dentista+01ASBou01dentista+01TSB):R$2.230,00porequipe/mês(sevinculadaàESFmod1:R$  

3.345,00/mês); 

ESBmodalidade2(01dentista+02TSBou01dentista+01ASB+01TSB):R$2.980,00porequipe/mês(sevinculadaàESFmod1:R$4.470,00/mês);  

 
Fazemjusa50%amaissobreosvaloresmensaisdecusteioasequipesdosMunicípiosconstantesdoanexoIaPortarianº822/GM/MS,de17/04/2006,

easequipesdosMunicípiosconstantesnoanexodaPortarianº90/GM/MS,de17/01/2008,queatendamapopulaçõesresidentesemassentamento

souremanescentesdequilombos,respeitandoonúmeromáximodeequipesdefinidotambémnaPortarianº90/GM/MS/2008.  

 
ConformeaPortariaNº3.012,de26dedezembrode2012,osprofissionaisdasmodalidades1ou2podemdesenvolverpartedesuasatividades 

emUnidade OdontológicaMóvel (UOM). 

 
INCENTIVOIMPLANTAÇÃO:ESBmodalidade1e2:R$7.000,00. 

UOM:incentivoimplantaçãoR$3.500,00. 
AcadaequipeimplantadaomunicípioreceberádoMSosequipamentosodontológicos,atravésdedoaçãodiretaouorepassede  

 

PISODAATENÇÃOBÁSICAVARIÁVEL 

 
IncentivoAgentesComunitáriosdeSa

úde(EACS) 

R$1.014,00(milequatorzereais)porACS/mêsapartirdacompetênciafinanceirajaneiro/2014(Portarianº314,de28defevereirode2014).  

 
Noúltimotrimestredecadaanoserárepassadaumaparcelaextra,calculadacombasenonúmerodeACSregistradosnocadastrode  

 
 
 
 

 
PISODAATENÇÃOBÁSICAVARIÁVEL 

 
 
 
 
 

IncentivoNúcleosdeApoioàSaúdedaF

amília(NASF) 

NASF1(referênciaparade5a9equipesSaúdedaFamíliae/ouequipesdeAtençãoBásicaparapopulaçõesespecíficas(consultóriosnarua, 

equipesribeirinhase fluviais):R$20.000,00/mês por equipe 

NASF2(referênciaparade3a4equipesSaúdedaFamíliae/ouequipesdeAtençãoBásicaparapopulaçõesespecíficas(consultóriosnarua, 

equipesribeirinhase fluviais):R$12.000,00/mês por equipe 

NASF3(referênciaparade1a2equipesSaúdedaFamíliae/ouequipesdeAtençãoBásicaparapopulaçõesespecíficas(consultóriosnarua,equipesrib

eirinhasefluviais),agregando-sedemodoespecíficoaoprocessodetrabalhodasmesmas,configurando-secomoumaequipe ampliada:R$ 

8.000,00/mêsporequipe 

(PortariaGM/MSNº3.124de28dedezembrode2012).  

 

INCENTIVOIMPLANTAÇÃO:umaparcelaextradeigualvaloraocusteiomensalNASF1ou2ou3.(Portaria 

GM/MSNº 548de 04, de abrilde2013).  

 

PISODAATENÇÃOBÁSICAVARIÁVEL 

 
IncentivoEquipesdeConsultórionaRu

a (eCR) 

ModalidadeI(04profissionais,sendo02denívelsuperiore02denívelmédio):R$19.900,00/mensaisporequipeModalidad

eII(06profissionais,sendo03denívelsuperiore03denívelmédio):R$27.300,00/mensaisporequipeModalidadeIII(equipe

daModalidadeIIacrescidadoprofissionalmédico):R$35.200,00/mensaisporequipe 

(Portarianº2488,de21,deoutubrode2011ePortarianº122enº123,de25,deoutubrode2012).  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PISODAATENÇÃOBÁSICAVARIÁVEL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

IncentivoProgramaNacionaldeMelh

oriadoAcessoedaQualidadeda 

AtençãoBásica(PMAQ–AB) 

AcertificaçãodoPMAQérealizadaporequipe,contudoorepassedoFundoNacionaldeSaúdeparaosFundosMunicipaisdeSaúdeé  

efetivadocomovalortotaldosrecursosdasequipesdomunicípio.Ouseja,apartirdasomadosrecursospagospelodesempenhodecadaequipedomu

nicípio.OvalormensalintegraldoincentivodoPMAQéparteintegrantedoBlocodaAtençãoBásica,ComponentedeQualidadedoPABVariável.Aseq

uipespodemconsultaro valorqueépagopeloprograma 

pormeiodaconsultaàsportariasdecertificaçãodo1ºciclo(Portarianº283,DE28defevereirode2013)e2ºciclo(Portarianº836de26Junhode2015 )et

ambém,verificarodesempenho individual de cadaequipeparticipante no Portal e-GestorPMAQno 

acessorestrito(http://egestorab.saude.gov.br/index.xhtml).Abaixo,ovalormensalintegralrecebidoporequipecertificadanoprograma(osvalore

sabaixoserãodiferenciados,conformedesempenhoalcançadopelasequipes:I-DesempenhoMuitoAcimadaMédia–100%dorecurso;II–

DesempenhoAcimada Média–60%dorecurso;III–DesempenhoMedianoou Abaixoda Média–20%dorecurso): 

 
1ºciclo2011/2012(Portarianº1.089de28deMaiode2012): 

• I-R$8.500,00porEquipedeAtençãoBásicacontratualizada;e 

• II-R$2.500,00porEquipedeSaúdeBucalvinculadaa1(uma)oua2(duas)EquipesdeAtençãoBásica.2º 

ciclo2013/2014(Portarianº 562de 4de Abrilde 2013): 

• I-R$8.500,00porEquipedeAtençãoBásicacontratualizada; 

• II-R$2.500,00porEquipedeSaúdeBucalvinculadaa1(uma)oua2(duas)EquipesdeAtençãoBásica; 

• III-R$5.000,00porNúcleodeApoioàSaúdedaFamíliaTipo1(NASF1);  

• IV-R$3.000,00porNúcleodeApoioàSaúdedaFamíliaTipo2(NASF2);e 

• V-R$2.000,00porNúcleodeApoioàSaúdedaFamíliaTipo3(NASF3).  

 
3ºciclo(2015):Todasasequipesquejáparticipamdo2ºciclodoPMAQequetiveremahomologaçãodesuarecontratualizaçãopublicada(Portarian

º1.658de12deSetembrode2016)continuarãorecebendoomesmovalordacertificaçãodo2ºcicloatéapublicaçãodaportariadecertificaçãodo3º

ciclo,aqualiráestabeleceronovorecursoaserrepassado(aserpublicadoematonormativoespecífico).  

Umavezqueaequipesejacertificada,ogestormunicipalpassaráareceberosvaloresdiferenciadosdoComponentedeQualidadedoPABVariável,c

onformeodesempenhoalcançadodesuasequipescontratualizadas.Asequipescontratualizadasavaliadasconformeas 

regrasdescritasnoManualInstrutivodoPMAQreceberãoasseguintesclassificaçõesdedesempenho:I –Ótimo;II–MuitoBom;III– 

PISODAATENÇÃOBÁSICAVARIÁVEL IncentivoAcademiadaSaúde 
INCENTIVOCUSTEIO:MunicípioscomNASFimplantado:R$3.000,00/mêsporacademiadasaúde(recursodoPABvariável)  

MunicípiossemNASF:R$36.000,00/ano(repassadofundoafundopeloBlocodaVigilância).  

  IMPLANTAÇÃO(parcelaúnica):CEOTipoI:R$60.000,00CEO 

Tipo II: R$75.000,00 

CEOTipoIII:R$120.000,00 

(Portaria/GMnº1.341,de13dejunhode2012) 

  
CUSTEIO(valormensal):CEOTipoI:R$8.250,00CEO 

Tipo II:R$ 11.000,00 

CEOTipoIII:R$19.250,00 

(Portaria/GMnº1.341,de13dejunhode2012) 

http://egestorab.saude.gov.br/index.xhtml)
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CENTROSDEESPECIALIDADESODON

TOLÓGICAS (CEO) 

 
 
 
 
 
 

Centro de 

EspecialidadesOdontológi

cas (CEO) 

PMAQ-CEO 

OPMAQ-

CEOtemcomoobjetivoinduziraampliaçãodoacessoeamelhoriadaqualidadenosCEO,comgarantiadeumpadrãodequalidadecomparáveln

acional,regionalelocalmente,demaneiraapermitirmaiortransparênciaeefetividadedasaçõesgovernamentais direcionadas àatenção 

especializadaemsaúde bucal. 

Depoisqueaconteceuaavaliaçãoexternado1ºCiclo,foipublicadaaPortaria/GMnº677,de03dejunhode2015,quetratoudahomologaçãoda 

certificação dos CEOno1ºCiclo do PMAQ-CEO. 

Parao2ºCicloPMAQ-CEO,estãovalendoasregrasdaPortaria/GMnº1.599,de30desetembrode2015.  

AfasedeAdesãoeContratualização/Recontratualizaçãoao2ºCiclodoPMAQ-

CEOjáaconteceuearelaçãodosmunicípiosqueestãoparticipandodesse 2ºCiclofoihomologada/publicada naPortaria/GMnº 1.814,de 

07deoutubro de 2016. 

ConformeodesempenhodosCEO,osmunicípiosrecebemmensalmentedogovernofederal(FundoaFundo):  
  

 

 
  

INCENTIVOADICIONALPELAADESÃOÀREDEDECUIDADOSÀPESSOACOMDEFICIÊNCIA(valormensal)CEO I: 

R$1.650,00 

CEOII:R$2.200,00 

CEOIII:R$3.850,00 
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FinanciamentoEstadualdaAtençãoPrimária-Incentivospermanentesdecusteio  
ComponentesdeFinanciamento ValoreseInstrumentosRegulamentadores 

PolíticaEstadualdePromoçãoàSaúde(POEPS) 
Osmunicípiosserãobeneficiadosconsiderandooíndicedeequidade(FatordeAlocaçãoderecursosfinanceirosparaatençãoàsaúde),o  

portepopulacionaleproporcionalaocumprimentodosindicadores,conformeResoluçãoSES/MGnº5.250,de19deabrilde2016.  

 
 
 
 
 

Centro deEspecialidadesOdontológicas (CEO) 

IMPLANTAÇÃO(parcelaúnica):CEOTipoI:R$30.000,00CEO 

Tipo II: R$37.500,00 

CEOTipoIII:R$60.000,00 

(ResoluçãoSES-MGnº5.249,de13deabrilde2016) 

 
CUSTEIO(valorquadrimestral):CEOTipoI:R$27.143,33CEO 

Tipo II: R$36.191,11 

CEOTipoIII:R$63.334,45 

(ResoluçãoSES-MGnº5.249,de13deabrilde2016) 

 
SaúdeIndígena 

Incentivoquecontemplaosmunicípiosquepossuemaldeiaindígenaemseuterritório,estandovigentesosTermosdeCompromissodecorrente

sdasResoluçõesSES/MGnº5.263/2016,nº4.996/2015,nº4.997/2015,nº4.541/2014,nº4.452/2014,nº4.453/2014,nº4.454/2014, nº 

4.455/2015 enº4.456/2014. 
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SECRETARIADEESTADODESAÚDEDEMINASGERAIS 

MÉDIAEALTACOMPLEXIDADE 

Fonte:Dadosde2012a2016-MinistériodaSaúde-SistemadeInformaçõesAmbulatoriaisdoSUS(SIA/SUS),procedimentosdemédiaealtacomplexidade,acessoem12dejunhode2017;  

Dadosde2017-MinistériodaSaúde-SistemadeInformaçõesAmbulatoriaisdoSUS(SIA/SUS),procedimentosdemédiaealtacomplexidade,acessoem15dejaneirode2018;Dadosde2018-

MinistériodaSaúde-SistemadeInformaçõesAmbulatoriaisdoSUS(SIA/SUS)rocedimentosdemédiaealtacomplexidade,acessoemagostode2018. 

Dadosde2019-MinistériodaSaúde-SistemadeInformaçõesAmbulatoriaisdoSUS(SIA/SUS)rocedimentosdemédiaealtacomplexidade,acessoemsetembrode2019.  
*Foiaplicadoàpesquisaapenasascomplexidades"MédiaComplexidade"e"AltaComplexidade".Portanto,estáexcluídodofiltrodapesquisaascomplexidades"AtençãoBásica"e"NãoseAplica" 

Fonte:Dadosde2012a2016-MinistériodaSaúde-SistemadeInformaçõesHospitalaresdoSUS(SIH/SUS),procedimentosdemédiaealtacomplexidade,acessoem12dejunhode2017;  

Dadosde2017-MinistériodaSaúde-SistemadeInformaçõesHospitalaresdoSUS(SIH/SUS),procedimentosdemédiaealtacomplexidade,acessoem15dejaneirode2018;Dados de 

2018 - Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) rocedimentos de média e alta complexidade, acesso em agosto de 2018;Dad osde2019-

MinistériodaSaúde-SistemadeInformaçõesAmbulatoriaisdoSUS(SIA/SUS)rocedimentosdemédiaealtacomplexidade,acessoemsetembrode2019.  
*Foiaplicadoàpesquisaapenasascomplexidades"MédiaComplexidade"e"AltaComplexidade".Portanto,estáexcluídodofiltrodapesquisaascomplexidades"AtençãoBásica"e"NãoseAplica" 

ProduçãoHospitalarporlocaldeinternaçãoegrupodeprocedimentos* 

ProduçãoAmbulatorialporlocaldeatendimentoegrupodeprocedimentos* 

Identificaçãodoentemunicipal 

 
 
 
 

 

 
 2013  2014  2015  2016  2017  2018  2019  

Grupodeprocedimentos Apresentada Aprovada Apresentada Aprovada Apresentada Aprovada Apresentada Aprovada Apresentada Aprovada Apresentada Aprovada Apresentada Aprovada 
               

01Açõesdepromoçãoeprevençãoemsaúde 785 673 297 201 0 0 0 0 0 0 0 0 - - 

02Procedimentoscomfinalidadediagnóstica 7.949 7.680 7.399 1.917 1.908 1.856 3.742 3.657 1.427 1.398 115 111 437 437 

03Procedimentosclínicos 76.124 42.040 561.808 53.573 62.763 50.886 52.304 43.804 48.637 40.176 11.120 10.583 18.524 15.186 

04Procedimentoscirúrgicos 51 51 445 81 5 5 1 1 6 5 0 0 3.108 3.108 

05Transplantesdeorgãos,tecidosecélulas  0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - - 

06Medicamentos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 - - 

07Órteses,prótesesemateriaisespeciais  0 0 0 0 0 0 - - - - - - - - 

 
 
 
 

 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

Grupodeprocedimentos Aprovada Aprovada Aprovada Aprovada Aprovada Aprovada Aprovada 
        

02Procedimentoscomfinalidadediagnóstica 0 0 0 0 0 0 - 

03Procedimentosclínicos 778 710 586 678 254 54 148 

04Procedimentoscirúrgicos 103 52 24 0 0 0 - 

05Transplantesdeorgãos,tecidosecélulas  0 0 0 0 0 0 - 

Campanha Município 
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SECRETARIADEESTADODESAÚDEDEMINASGERAIS 

SUBSECRETARIADEGESTÃOREGIONALEASSESSORIADEPLANEJAMENTO 

 

 

ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 
 

 

 

Fonte:Informaçãoprestadapelomunicípio,emdiagnósticorealizadoem2015pelaSAF/SUBPAS/SESFonte

:Informaçãoprestadapelomunicípio,emdiagnósticorealizadoem2015pelaSAF/SUBPAS/SESFonte:Infor

maçãoprestadapelomunicípio,emdiagnósticorealizadoem2015pelaSAF/SUBPAS/SESFont e:Informaçã

oprestadapelomunicípio,emdiagnósticorealizadoem2015pelaSAF/SUBPAS/SES 

 
 

QuantidadeDistribuída(emunidadesfarmacêuticas) 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 

1.342.123 1.174.998 958.209 875.335 596.312 516.026 

*Dadosparciasdejaneiroajulhode2019 

Fonte:SistemaIntegradodeGerenciamentodaAssistênciaFarmacêutica-SIGAF. 

Dadosde2019-SistemaIntegradodeGerenciamentodaAssistênciaFarmacêutica-SIGAF.Acessoemsetembrode2019. 

Fonte:DeliberaçãoCIB-SUS/MGnº2525,Acessoemsetembrode2019.  

Abreviações: 

TCE: Totalmente Centralizado no 

EstadoTCM:TotalmenteCentralizadonoMunicí

pio 
 

 

QuantidadeDistribuída(emunidadesfarmacêuticas) 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 

35.977 18.210 1.272 6.166 7.789 13.620 

*Dadosparciasdejaneiroajulhode2019 

Fonte:SistemaIntegradodeGerenciamentodaAssistênciaFarmacêutica-SIGAF. 

Dadosde2019-SistemaIntegradodeGerenciamentodaAssistênciaFarmacêutica-SIGAF.Acessoemsetembrode2019. 
 

 

NºdePacientesCadastrados 
2014 2015 2016 2017 2018 2019 

112 117 133 115 208 276 

*Dadosparciasdejaneiroajulhode2019 

Fonte:SistemaIntegradodeGerenciamentodaAssistênciaFarmacêutica-SIGAF. 

Dadosde2019-SistemaIntegradodeGerenciamentodaAssistênciaFarmacêutica-SIGAF.Acessoemsetembrode2019. 
 

 

Fonte:ResoluçõesSES/MGnº1476/2008,nº1903/2009,nº2054/2009,nº2340/2010,nº3275/2012,nº3727/2013,nº3745/2013,nº

3976/2013,nº4592/2014, nº5073/2015enº 5163/2016 

Fonte:ResoluçõesSES/MGnº1476/2008,nº1903/2009,nº2054/2009,nº2340/2010,nº3275/2012,nº3727/2013,nº3745/2013,nº

3976/2013,nº4592/2014, nº5073/2015enº 5163/2016 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte:ResoluçõesSES/MGnº1476/2008,nº1903/2009,nº2054/2009,nº2340/2010,nº3275/2012,nº3727/2013,nº3745/2013,nº3976/2013,nº4592/ 2014,nº5073/2015enº5163/201 

 
 

 
 
 
 
 

 
Fonte:MonitoramentodaDiretoriadeMedicamentosBásicos/SAF.Informaçõesdeagostode2017  

ComponenteBásico 

TCM FormadeGestão 

MunicípiodispensamedicamentosviaSIGAF? Somenteparadiabetes 

ExisteumaRelaçãoMunicipaldeMedicamentosEssencias(REMUME)? Sim 

ExisteumaComissãodeFarmáciaeTerapêutica? Não 

NºdefarmacêuticosqueatuamnaAssistênciaFarmacêutica 1 

 

SituaçãonoProgramaFarmáciadeTodos Contemplado 
 

NúmerodeUnidadesFinanciadas 1 

 
 
 
 
 

Tipo 

 
 
 
 
 

convencional 

 

Identificaçãodoentemunicipal 

Campanha Município 

OrganizaçãodaAssistênciaFarmacêutica 

ComponenteEstratégico 

ComponenteEspecializado 

ProgramaFarmáciadeTodos 

Status Inaugurada 
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Fonte:MonitoramentodaDiretoriadeMedicamentosBásicos/SAF.Informaçõesde29dejaneirode 2018.2012 AnodeInauguração 
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SECRETARIADEESTADODESAÚDEDEMINASGERAIS   

 

EQUIPAMENTOS 
 

 

 

 
 

TipodeEstabelecimento 
Administração Entidades Entidadessem 

 
PessoaFísica 

 
Total 

 Pública Empresariais finslucrativos  

CentraldeGestãoemSaúde 1 - - - 1 
      

CentraldeNotificação,CaptaçãoeDistribuiçãodeÓrgãosEstadual  - - - - 0 
      

CentraldeRegulaçãodeServiçosdeSaúde - - - - 0 
      

CentraldeRegulação doAcesso 1 - - - 1 
      

Centralde Regulação Médicadas Urgências - - - - 0 

CentrodeApoioàSaúdedaFamília 1 - - - 1 

Centro deAtenção Hemoterápicae/ou Hematológica - - - - 0 

Centrode Atenção Psicossocial 1 - - - 1 

CentrodeSaúde/UnidadeBásica 5 - 1 - 6 

Clínica/CentrodeEspecialidade 1 3 1 - 5 

ConsultórioIsolado - 4 1 11 16 

CooperativaouEmpresadeCessãodeTrabalhadoresnaSaúde - - - - 0 

Farmácia 1 - - - 1 

HospitalEspecializado - - - - 0 

Hospital Geral - - 1 - 1 

Hospital/Dia -Isolado - - - - 0 

LaboratóriodeSaúdePública - - - - 0 

OficinaOrtopédica - - - - 0 

Policlínica - - - - 0 

PóloAcademiada Saúde - - - - 0 

PólodePrevenção deDoenças eAgravos ePromoção daSaúde  - - - - 0 

PostodeSaúde - - - - 0 

ProntoAtendimento - - - - 0 

ProntoSocorroEspecializado - - - - 0 

ProntoSocorroGeral 1 - - - 1 

ServiçodeAtençãoDomiciliarIsolado(HomeCare) - - - - 0 

Telessaúde - - - - 0 

UnidadedeApoioDiagnoseeTerapia(SADTIsolado) 1 1 - - 2 

Unidade de Atenção à Saúde Indígena - - - - 0 
      

Unidade deAtençãoemRegimeResidencial - - - - 0 

UnidadedeVigilânciaemSaúde - - - - 0 
      

Unidade Mista - - - - 0 
      

UnidadeMóvel de NívelPré-Hospitalarna área de urgência - - - - 0 
      

UnidadeMóvelTerrestre - - - - 0 
 

TOTAL 13 8 4 11 36 

Fonte: DATASUS/CNES – Dados extraídos em: 12/08/2017 relativos à competência 07/2017. Quanto à natureza jurídica, com o objetivo de facilitar a apr esentação de dados, as mesmas foram unificadas de acordo com 

listagemdaReceita Federal intitulada 'Tabela de Natureza Jurídica e Qualificação do Representante da Entidade' disponível em http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/tabelas/natjurqualificaresponsavel.htm. As 

categorias'Fundação Pública de Direito Privado Municipal', 'Consórcio Público de Direito Privado' e 'Município' não se encont ram na 'Tabela de Natureza Jurídica e Qualificação do Representante da Entidade' e as duas primeiras 

foramenquadradascomo'EntidadesemFinsLucrativos'e aúltimafoienquadradacomo'Administração Pública'.  
 

 

ServiçoPrestado SUS Particular 
Plano de 

SaúdePúbli

co 

Plano de 

SaúdePriva

do 

Gratuidade 

Ambulatorial 12 21 2 5 - 

Internação 1 1 - - - 

Regulação 1 - - - - 

SADT 4 2 - - - 

Urgência 1 - - - - 

VigilânciaemSaúde 2 - - - - 

Outros 2 - - - - 

Fonte: DATASUS/CNES – Dados extraídos em: 12/08/2017 relativos à competência 07/2017. Ressalta-se que a tabela classifica os estabelecimentos por tipo de serviço e tipo de convênio, podendo um único estabelecimento 

prestarmaisdeum tipodeserviçoe sercontabilizadoem maisdeuma modalidadedeconvênio. 

 

Especialidade 
Administração Pública EntidadeEmpresarial Entidadesemfinslucrativos Total 

Númerodeestabelecimentospornaturezajurídicasegundotipodeestabelecimento 

 Existentes SUS Existentes SUS Existentes SUS Existentes SUS 

Cirúrgico - - - - 10 6 10 6 

Clínico - - - - 10 10 10 10 

Complementar - - - - - - 0 0 

HospitalDia - - - - - - 0 0 

Obstétrico - - - - 9 8 9 8 

Pediátrico - - - - 10 9 10 9 

OutrasEspecialidades - - - - - - 0 0 
         

TOTAL 0 0 0 0 39 33 39 33 

 

Identificação doente municipal 

Campanha Município 

Númerodeestabelecimentos portipo deconvênio segundotipo deserviço prestado 

Númerodeleitosdeinternaçãoexistentespornaturezajurídicasegundoespecialidade 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/tabelas/natjurqualificaresponsavel.htm
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Fonte: DATASUS/CNES – Dados extraídos em: 12/08/2017 relativos à competência 07/2017. Quanto à natureza jurídica, com o objetivo de facilitar a apr esentação de dados, as mesmas foram unificadas de acordo com listagem 

daReceita Federal intitulada 'Tabela de Natureza Jurídica e Qualificação do Representante da Entidade' disponível em http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/tabelas/natjurqualificaresponsavel.htm. As 

categorias'Fundação Pública de Direito Privado Municipal' e 'Município' não se encontram na 'Tabela de Natureza Jurídica e Qualificação do Representante da Entidade' e a primeira foi enquadrada como 'Entidade sem Fins Lucrativos' e 

a últimafoienquadradacomo'AdministraçãoPública'. 
 

 

TipodeLeitoComplementar 
AdministraçãoPública EntidadeEmpresarial Entidade sem fins lucrativos Total 

Existentes SUS Existentes SUS Existentes SUS Existentes SUS 

Unidadedecuidadosintermediáriosadulto Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

Unidadedecuidadosintermediáriosneonatalcanguru Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

Unidadedecuidadosintermediáriosneonatalconvencional  Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

Unidadedecuidadosintermediáriospediátrico Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

Unidadeintermediárianeonatal Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

Unidadeisolamento Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTI adulto - tipo I Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTI adulto - tipo II Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTI adulto - tipo III Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTI coronariana tipo II- UCO tipoII Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTI coronariana tipoIII - UCOtipo III Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTIdequeimados Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTIneonatal-tipoI Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTIneonatal-tipoII Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTIneonatal-tipoIII Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTIpediátrica-tipoI Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTIpediátrica-tipoII Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

UTIpediátrica-tipoIII Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação Seminformação 0 0 

TOTAL 0 0 0 0 0 0 0 0 

Fonte: DATASUS/CNES – Dados extraídos em: 12/08/2017 relativos à competência 07/2017. Quanto à natureza jurídica, com o objetivo de facilitar a apr esentação de dados, as mesmas foram unificadas de acordo com listagem 

daReceita Federal intitulada 'Tabela de Natureza Jurídica e Qualificação do Representante da Entidade' disponível em http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/tabelas/natjurqualificaresponsavel.htm. As 

categorias'Fundação Pública de Direito Privado Municipal' e 'Município' não se encontram na 'Tabela de Natureza Jurídica e Qualificação do Representante da Entidade' e a primeira foi enquadrada como 'Entidade sem Fins Lucrativos' e 

a últimafoienquadradacomo'AdministraçãoPública'. 
 

 

Grupo Existentes Em uso DisponíveisaoSUS 

Equipamentosdeaudiologia 1 1 1 

Equipamentosdediagnósticoporimagem 13 11 8 

Equipamentosdeinfraestrutura 3 3 2 

Equipamentosdeodontologia 38 31 14 

Equipamentosparamanutençãodavida 35 35 35 

Equipamentospormétodosgráficos 5 5 5 

Equipamentospormétodosópticos 3 3 2 

Outrosequipamentos 28 27 18 

TOTAL 126 116 85 

Fonte:DATASUS/CNES–Dadosextraídosem:12/08/2017relativosàcompetência07/2017.  
 

 

Categoria Existentes Em uso DisponíveisaoSUS 

EquipoOdontológicoCompleto 11 10 1 

Mamógrafo 1 0 1 

RaioX 9 9 3 

RessonânciaMagnética 0 0 0 

TomógrafoComputadorizado 0 0 0 

Ultrassom 3 2 2 

TOTAL 24 21 7 

Fonte: DATASUS/CNES – Dados extraídos em: 12/08/2017 relativos à competência 07/2017. Para Equipo Odontológico Completo foi considerada apenas a categoria "Equipo Odontológico Completo". Para Mamógrafo 

foramconsideradas as categorias "Mamógrafo com Comando Simples", "Mamógrafo com Estereotaxia" e "Mamógrafo Computadorizado". Para Raio X foram consideradas as categorias "Raio X até 100 MA", "Raio X com 

fluoroscopia","Raio X de 100 a 500 MA", "Raio X Dentário", "Raio X mais de 500 MA", "Raio X para densiometria óssea" e "Raio X para hemodinâmica". Para Ressonância Magnética foi considerada apenas a categoria "Ressonância 

Magnética".Para Tomógrafo Computadorizado foi considerada apenas a categoria "Tomógrafo Computadorizado". Para Ultrassom fora m consideradas as categorias "Ultrassom Convencional", "Ultrassom Doppler Colorido" e 

"UltrassomEcógrafo". 
 

 

Númerodeleitoscomplementares existentespornaturezajurídica segundotipode leitocomplementar  

Númerodeequipamentosexistentes,emusoedisponíveisaoSUS,segundogrupodeequipamentos  

Númerodeequipamentosdecategoriasselecionadasexistentes,emusoedisponíveisaoSUS,segundocategoriasdoequipamento  

Recursoshumanos(vínculos)segundocategoriasselecionadas 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/tabelas/natjurqualificaresponsavel.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/tabelas/natjurqualificaresponsavel.htm
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Categoria Total Atende ao SUS Não Atende aoSUS 

AssistenteSocial 2 1 0 

AuxiliardeEnfermagem 8 2 0 

CirurgiãoDentista 12 2 2 

Enfermeiro 15 2 0 

Farmacêutico 9 2 1 

Fisioterapeuta 8 1 1 

Fonoaudiólogo 4 1 1 

Médico 45 7 2 

*Anestesiologista 0 0 0 

*CirurgiãoGeral 1 1 0 

*ClínicoGeral 23 1 1 

*GinecoObstetra 6 1 0 

*Médicodefamília 4 1 0 

* Pediatra 6 1 1 

* Psiquiatra 2 1 0 

*Radiologistaediagnósticoporimagem 3 1 0 

Nutricionista 1 1 0 

Psicólogo 5 1 1 

TécnicodeEnfermagem 20 2 1 

TOTAL 129 22 9 
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Fonte: DATASUS/CNES – Dados extraídos em: 12/08/2017 relativos à competência 07/2017. Para Assistente Social foi considerada apenas a categoria "Assistente Social"; para Auxiliar de Enfermagem foram consideradas as 

categorias"Auxiliar de Enfermagem", "Auxiliar de Enfermagem da Estratégia de Saúde da Família" e "Auxiliar de Enfermagem do T rabalho"; para Cirurgião Dentista foram consideradas as categorias "Cirurgião Dentista Auditor", 

"CirurgiãoDentistaClínicoGeral","CirurgiãoDentistaDentística","CirurgiãoDentistaDisfunçãoTemporomandibularedororofacial","CirurgiãoDentistaEndodontista","CirurgiãoDentistaEpidemiologista","CirurgiãoDentistaEstomatologista", 

"Cirurgião Dentista Implantodontista", "Cirurgião Dentista Odontogeriatra", "Cirurgião Dentista Odontologia do Trabalho", "Cirurgião Dentista Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais", "CirurgiãoDentista 

Odontologista Legal", "Cirurgião Dentista Odontopediatra", " Cirurgião Dentista Ortopedista e Ortodontista", "Cirurgião Dentista Patologista Bucal", "Cirurgião Dentista Periodontista", "Cirurgião D entista 

ProtesiólogoBucomaxilofacial", " Cirurgião Dentista Protesista", "Cirurgião Dentista Radiologista", "Cirurgião Dentista Reabilitador Oral", "Cirurgião Dentista Traumatologista Bucomaxilofacial", "Cirurgião Dentista de Saúde Coletiva" 

e "CirurgiãoDentista da Estratégia de Saúde da Família"; para Enfermeiro foram consideradas as categorias "Enfermeiro", "Enfe rmeiro Auditor", "Enfermeiro da Estratégia de Saúde da Família", "Enfermeiro de Bordo", "Enfermeiro de 

CentroCirúrgico", "Enfermeiro de Terapia Intensiva", "Enfermeiro do Trabalho", "Enfermeiro Estomaterapeuta", "Enfermeiro Nefrologista", "Enfermeiro Neonatologista", "Enfermeiro Obstétrico", "Enfermeiro Psiquiátrico", 

"EnfermeiroPuericultor e Pediátrico" e "Enfermeiro Sanitarista"; para Farmacêutico foram consideradas as categorias "Farmacêutico", "Farmacêutico Analista Clínico", "Farmacêutico em Saúde Pública", "Farmacêutico Hospitalar e 

Clínico","Farmacêutico Industrial", "Farmacêutico Práticas Integrativas e Complementares" e "Farmacêutico Toxicologista"; para Fisioterapeuta foram consideradas as categorias "Fisioterapeuta Acupunturista", "Fisioterapeuta do 

Trabalho","Fisioterapeuta Esportivo", "Fisioterapeuta geral", "Fisioterapeuta Neurofuncional", "Fisioterapeuta Osteopata", "Fisioterapeuta Qui ropraxista", "Fisioterapeuta Respiratória" e "Fisioterapeuta Traumatoortopédica 

Funcional"; paraFonoaudiólogo foram consideradas as categorias "Fonoaudiólogo", "Fonoaudiólogo em Audiologia", "Fonoaudiólogo em Disfagia", "Fonoaudiólogo em Linguagem", "Fonoaudiólogo em Motricidade Orofacial" , 

"Fonoaudiólogo emSaúde Coletiva" e "Fonoaudiólogo em Voz"; para Médico Anestesiologista foi considerada apenas a categoria "Médico Anestesiologista"; para Médico Cirurgião Geral foi considerada apenas a categoria "Médico 

Cirurgião Geral"; paraMédico Clínico Geral foram consideradas as categorias "Médico Clínico" e "Médico Generalista"; para Médico de Família foram consideradas as categorias "Médico da Estratégia de Saúde da Família" e "Médico de 

Família eComunidade"; para Médico Gineco Obstetra foi considerada apenas a categoria "Médico Ginecologista e Obstetra"; para Médico Pediatra foi considerada apenas a categoria "Médico Pediatra"; para Médico Psiquiatra foi 

consideradaapenas a categoria "MédicoPsiquiatra"; para MédicoRadiologista e diagnósticopor imagem foiconsiderada apenas acate goria "Médico emRadiologia e Diagnósticopor imagem"; paraNutricionista foi consideradaapenas 

acategoria "Nutricionista"; para Psicólogo foram consideradas as categorias "Psicólogo Acupunturista", "Psicólogo Clínico", " Psicólogo do Esporte", "Psicólogo do Trabalho", "Psicólogo do Trânsito", "Psicólogo Educacional", 

"PsicólogoHospitalar","PsicólogoJurídico","PsicólogoSocial"e"Psicopedagogo";eparaTécnicodeEnfermagemforamconsideradasascategorias"TécnicodeEnfermagem","TécnicodeEnfermagemdaEstratégiadeSaúdedaFamília","TécnicodeE

nfermagemdeTerapia Intensiva","TécnicodeEnfermagemdoTrabalho" e"TécnicodeEnfermagemPsiquiátrica". 
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SECRETARIADEESTADODESAÚDEDEMINASGERAIS  

 

GESTÃODOSUS 
 

 

 

 

Fonte:PesquisaDiagnósticadaAssessoriadeCooperaçãoIntermunicipalemSaúde(ACIS/SUBGR/SES-MG),2015 
 

 
ConsórcioTemático 

Consórcio Intermunicipal em Saúde objetivado 

nogerenciamentodoSAMUdaRededeUrgênciaeEmergência 
deMinasGerais(RUE-MG) 

 
CISSUL-ConsórcioIntermunicipaldeSaúdedosMunicípiosMineiros 

 
ConsórcioGeneralista 

ConsórcioIntermunicipalemSaúde(CIS)1 CISSUL-ConsórcioIntermunicipaldeSaúdedosMunicípiosMineiros 

ConsórcioIntermunicipalemSaúde(CIS)2 - 

ConsórcioIntermunicipalemSaúde(CIS)3 - 

Fonte:PesquisaDiagnósticadaAssessoriadeCooperaçãoIntermunicipalemSaúde(ACIS/SUBGR/SES-MG),2015 
 

 

Fonte: Relatório Gerencial Externo do SARGSUS, extraído em 

05/09/2017Fonte:RelatórioGerencialExternodoSARGSUS,extraídoem05/0

9/2017 

 

Fonte: Relatório Gerencial Externo do SARGSUS, extraído em 

05/09/2017Fonte:RelatórioGerencialExternodoSARGSUS,extraídoem05/0

9/2017 

 

SituaçãodoRelatóriodeGestãoreferenteaoanode2015 

Aprovado Aprovado comressalvas Não aprovado Solicitadoajuste 
Emapreciaçãopelo 
ConselhodeSaúde 

Seminformação 

X      

Fonte:RelatórioGerencialExternodoSARGSUS,extraídoem05/09/2017 
 

 

Fonte: Relatório Gerencial Externo do SARGSUS, extraído em 

05/09/2017Fonte:RelatórioGerencialExternodoSARGSUS,extraídoem05/0

9/2017 

 

Fonte: Relatório Gerencial Externo do SARGSUS, extraído em 

05/09/2017Fonte:RelatórioGerencialExternodoSARGSUS,extraídoem05/0

9/2017 

 

Fonte: Relatório Gerencial Externo do SARGSUS, extraído em 

05/09/2017Fonte:RelatórioGerencialExternodoSARGSUS,extraídoem05/0

9/2017 

 

SituaçãodoRelatóriodeGestãoreferenteaoanode2016 

Aprovado Aprovado comressalvas Não aprovado Solicitadoajuste 
Emapreciaçãopelo 
ConselhodeSaúde 

Seminformação 

X      

Fonte:RelatórioGerencialExternodoSARGSUS,extraídoem05/09/2017 
 

 

TipodeObjeto QuantidadedeConvêniosVigentes 

Custeio 0 

Custeio/Equipamento 0 

Custeio/Equipamento/Obra 0 

Custeio/Equipamento/Veículo 0 

Custeio/Veículo 0 

Equipamento 1 

Equipamento/MaterialdeConsumo 0 

Equipamento/Obra 0 

Equipamento/Serviço 0 

Equipamento/Veículo 0 

Investimento 0 

Obra 0 

Obra/Veículo 0 

Veículo 1 

Total 2 

Fonte:Planilha de dados de monitoramento daDiretoria de Convênios e Resoluções Estaduais(DCRE/SPF/SUBSILS/SES-MG), atualizado em 22/11/201 
 

 
O quantitativo de resoluçõs vigentes apresentados ao lado foi 

extraídodo sistema GEICOM e agrupado a partir de dois critérios: 1) 

programa decada resolução e; 2) enquadramento do programa nos 

blocos definanciamento da Programação Anual de Saúde (PAS) dos 

respectivosanos. 

ExisteProgramaçãoAnualdeSaúde (PAS)referenteaoanode 2016nomunicípio? Não 

QualasituaçãodaPAS2016? - 

 
ExistePlanoMunicipaldeSaúde (PMS)referenteaosanosde 2014a2017? Sim 

QualasituaçãodoPlanoMunicipaldeSaúde(PMS)2014-2017? Aprovado 

 

ExisteProgramaçãoAnualdeSaúde (PAS)referenteaoanode 2016nomunicípio? Sim 

QualasituaçãodaPAS2016? Aprovado 

 
ExisteProgramaçãoAnualdeSaúde (PAS)referenteaoanode 2017nomunicípio? Sim 

QualasituaçãodaPAS2017? Emanalise 

 
ExistePlanoMunicipaldeSaúde (PMS)referenteaosanosde 2014a2017? Sim 

QualasituaçãodoPlanoMunicipaldeSaúde(PMS)2014-2017? Aprovado 

 

Identificaçãodo ente municipal 

Campanha Município 

Associação eConsórcio 

AMBASP Associação de Municípios 

InstrumentosdeGestão-InformaçõesDeclaradasnoRAG2015-SARGSUS 

InstrumentosdeGestão-InformaçõesDeclaradasnoRAG2016-SARGSUS 

QuantidadedeConvêniosEstaduaisVigentesporTipodeObjeto 

QuantidadedeResoluçõesEstaduaisVigentes nosistemaGerenciadorde Indicadores,CompromissoseMetas(GEICOM), porBlocodeFinanciamento 
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Bloco deFinanciamento 
Quantidade de 

ResoluçõesVigentes 

ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 3 

ATENÇÃO BÁSICA 13 

GESTÃODOSUS 3 

MÉDIAEALTACOMPLEXIDADEAMBULATORIAL EHOSPITALAR 5 

VIGILÂNCIAEMSAÚDE 11 

 

Fonte:RelatóriodosistemaGEICOMdaSecretariadeEstadodeSaúde(SES-MG),extraídoem31/08/201 
 

 
 

Fonte:SIOPS,extraídoem23/05/2017 
 
 
 
 
 
 

 
Fonte:SIOPS,extraídoem23/05/2017 

Participação%das transferênciasintergovernamentais(excluídas as 
deduções)nareceitatotaldomunicípio(excluídasasdeduções) 

2013 2014 2015 2016 

75,16 66,58 67,98 69,51 

 

Visa responder a seguinte questão: “Do total da receita do município, excetuando-se as deduções (denominador), qual é o percentual advindo das 

transferênciasintergovernamentais (numerador)?” Busca, em última análise, captar o grau de dependência do município em relação às transferências de outras esferas do 

governo. Assim,quantomaiorforopercentualinformadonesseindicador,maiorseráadependênciadomunicípiocomrespeitoatransferênciasderecursosdeoutrasesferasdegoverno. 

 Participação%dasTransferênciasparaaSaúde(SUS)nototalderecursos 
transferidos parao Município(excluídas asdeduções) 

2013 2014 2015 2016 

10,84 9,2 9,71 9,33 

Visamediraparticipaçãopercentualdastransferênciasparaasaúde(SUS)nototalderecursostransferidosparaomunicípio,excluídasasdeduções. 
A questão que se procura responder por meio dele é: Do total de recursos recebidos pelos municípios, por meio de transferências, excluídas as deduções, qual é o 

percentualdirecionadoespecificadamente paraa saúde? 

 

35 TOTAL 

IndicadoresSistemadeInformaçõessobreOrçamentosPúblicosemSaúde(SIOPS) 
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Fonte:SIOPS,extraídoem23/05/2017 
 
 
 
 
 

Fonte:SIOPS,extraídoem23/05/2017 
 
 
 
 
 

Fonte:SIOPS,extraídoem23/05/2017 

 
 

 
PortariaNº/Resolução Origem Assunto 

 

 
Nº1.302 

 

 
GM/MS 

 

Habilita leitos da Unidade de Terapia Intensiva - UTI Pediátrico do Centro Materno Infantil Juventina Paula de Jesus -

FAMUC Fund Assist Médica de Urgência de Contagem - Contagem/MG e estabelece recurso do Bloco de Custeio 

dasAçõese ServiçosPúblicos de 

 

 
Nº1.303 

 

 
GM/MS 

 

Altera a Opção e o valor da habilitação em custeio e a Opção e o valor de Qualificação, Renova a Qualificação da 

Unidadede Pronto Atendimento (UPA 24h, nova, Vargem das Flores) e estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações 

eServiçosPúblicos deSaú 

 

 
Nº1.309 

 

 
GM/MS 

 

Estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem incorporados ao Grupo 

deAtenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -MAC do Estado de Minas Gerais e do Município 

deBeloHorizonte. 

 

 
Nº6234 

 

 
Resolução/SES 

 
DivulgaoRegulamentoTécnicoqueestabeleceosrequisitosbásicosdeproteçãoesegurançaemressonânciamagnética 

–RM–edisciplinaaprática,visandoàdefesadasaúdedospacientes,dosprofissionaisenvolvidosedopúblicoemgeral. 

 

 
Nº6231 

 

 
Resolução/SES 

 

Define o regramento para prestação de contas relativa aos ressarcimentos de média e alta complexidadereferentes 

àprodução aprovada até a competência dezembro de 2017, aprovados em resolução específica, e pendentes 

detransferênciaaté 31de março de2018 

 

 
Nº530 

 

 
SAS/MS 

 
Indefere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da 

AssociaçãoFazendaRenascer,com sedeem BeloHorizonte(MG). 

 

 
Nº466 

 

 
SAS/MS 

 

Redefine recurso do limite financeiro anual do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção 

deMédia e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, do Componente Fundo de Ações Estratégicas e 

Compensação(FAEC),destinado aocusteio 

 

 
Nº502 

 

 
SAS/MS 

 
Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, da Associação Santo Anjo da 

Guarda,comsede emPará deMinas (MG). 

 

 
Nº506 

 

 
SAS/MS 

 
Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Hospital 

SãoVicentedePaulo deBrasília deMinas, comsede emBrasília deMinas (MG). 

 

 
Nº508 

 

 
SAS/MS 

 
Defere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, da Escola de Treinamentos 

deMissionários,com sedeem PousoAlto (MG). 

 

 
Nº517 

 

 
SAS/MS 

 
Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação 

dePromoçãoHumana dePiumhi APH,com sedeem Piumhi(MG). 

 

 
Nº522 

 

 
SAS/MS 

 
DefereaRenovaçãodoCertificadodeEntidadeBeneficentedeAssistênciaSocial,doServiçodeObrasSociaisdeLambari, 

comsedeemLambari(MG). 

 

 
Nº527 

 

 
SAS/MS 

 
Defere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, do Hospital de Nossa Senhora 

daConceiçãodeRio Casca,comsede emRioCasca (MG). 

Despesatotalcomsaúde,sobresponsabilidadedomunicípio,por 
habitante 

2013 2014 2015 2016 

R$ 419,54 R$ 433,98 R$ 459,89 R$ 502,97 

EsteIndicadorvisamensuraradespesatotalcomsaúde,sobresponsabilidadedomunicípio,porhabitante.Resultadogastoemsaúde,porhabitante,advindodetodasas 
fontes,quersejamimpostos,transferênciasdoSUS(União,Estadoseoutrosmunicípios),operaçõesdecréditoseoutras. 

 %das transferências paraa saúde em relaçãoà despesa totaldo 
municípiocomsaúde 

2013 2014 2015 2016 

34,38 29,55 28,95 35,85 

Representaopercentualdedespesascomsaúdefinanciadascomrecursostransferidosporoutrasesferasdegoverno.AparceladadespesacomSaúde,sobresponsabilidade 
domunicípio,financiadaporoutrasesferasdegovernoenãocomrecursospróprios. 

 
%dareceitaprópriaaplicadaemSaúdeconformea EC29/2000 

2013 2014 2015 2016 

24,74 21,54 23,55 22,11 

RepresentaopercentualderecursosprópriosaplicadosemSaúde,conformeprevistonaEmendaConstitucionalnº29.Recursosprópriossãoosimpostosarrecadados 
diretamentepelomunicípioeostransferidospelasoutrasesferasdegoverno,mediantedefiniçãoconstitucional. 

 PortariaseResoluções-Maio de2018 
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Nº528 

 

 
SAS/MS 

 
Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da 

AssociaçãoFemininadeRecuperaçãode LagoadaPrata,com sedeemLagoada Prata(MG). 

 

 
Nº537 

 

 
SAS/MS 

 
Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, da Associação Missionária Para 

Vida,comsede emContagem (MG) 

 

 
Nº6.228 

 

 
Resolução/SES 

 

Altera o Anexo II da Resolução SES/MG nº 6.136, de 23 de fevereiro de 2018, que define valor e dotação 

orçamentáriareferentes à execução das ações de implementação e apoio à Atenção Especializada para o exercício de 

2018, no âmbitodoEstado deMinas Ger 

 

 
Nº1.185 

 

 
GM/MS 

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a 

seremalocadosnoGrupodeVigilânciaemSaúde,aosmunicípiosqueregularizaramaalimentaçãodoSistemadeInformaçãode 

Agravos de Notifica 

 

 
Nº1.201 

 

 
GM/MS 

 

Suspende a transferência de recursos financeiros do Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável 

deVigilância em Saúde (PVVS) do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem alocados no Grupo 

deVigilânciaem Saúdedos mu 

 

 
Nº1.208 

 

 
GM/MS 

 

Autoriza o repasse dos valores de recursos financeiros do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

aserem alocados no Grupo de Vigilância em Saúde, relativos ao Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS); à 

AssistênciaFinanceiraComplementar 

 

 
Nº1.213 

 

 
GM/MS 

 
Torna sem efeito a Portaria nº 4.030/GM/MS, de 29 de dezembro de 2017 e a Portaria nº 4.046/GM/MS, de 29 

dedezembrode 2017. 

 

 
Nº1.253 

 

 
GM/MS 

 

Habilita a APAE de São Lourenço (MG) como Centro Especializado em Reabilitação CER II e estabelece recursos do 

Blocode Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a ser incorporado ao Grupo de Atenção de Média e Alta 

ComplexidadeAmbulatoriale Hospit 

 

 
Nº2.906 

 

 
Retificação / GM/MS 

 
No Anexo da Portaria nº 2.906/GM/MS, de 31 de outubro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 210, de 1º 

denovembrode2017, Seção1,página 48,Onde selê: 

 

 
Nº1.192 

 

 
GM/MS 

 

Prorrogar, excepcionalmente, por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão da execução das ações dos projetos de apoio 

edos serviços ambulatoriais e hospitalares essenciais ao SUS não remunerados, de que trata o §1º do art. 1º da Portaria 

nº3.984/GM/MS,d 

 

 
Nº509 

 

 
ANVISA 

 

 

ConsultaPública 

 

 
Nº396 

 

 
SAS 

 

 

Inclui membro em equipede transplante 

 

 
Nº444 

 

 
SAS 

 
Defere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, do Hospital Nossa Senhora 

Auxiliadora,comsedeem Caratinga(MG). 

 

 
Nº458 

 

 
SAS 

 
Defere a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, da Santa Casa de Caridade de 

Formiga,comsede emFormiga (MG). 

 

 
Nº465 

 

 
SAS 

 
Indefere a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Bem-Me-

QuerGrupodeApoio aosPortadores deCâncer,com sedeem MonteSantode Minas(MG). 

 

 
Nº1.117 

 

 
GM/MS 

 
Descredencia Equipes de Saúde Bucal (ESB), por não cumprimento de prazo estabelecido na Política Nacional de 

AtençãoBásica. 

 

 
Nº1.118 

 

 
GM/MS 

 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família (ESF), 

EquipesSaúde da Família Ribeirinhas (ESFRB), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS), 

nosMunicípioscom irregularida 
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Nº1.119 

 

 
GM/MS 

 
Descredencia Equipes de Saúde no Sistema Prisional (ESP), por não cumprimento de prazo estabelecido na 

PolíticaNacionalde AtençãoBásica 

 

 
Nº1.127 

 

 
GM/MS 

 
PublicapropostasdeconstruçãodeCentrodeAtençãoPsicossocial(CAPS)eUnidadedeAcolhimento(UA),canceladasno 

âmbito da Rede de Atenção Psicossocial- RAPS 

 

 
Nº1.179 

 

 
GM/MS 

 

 

Instituia"SemanadeMobilizaçãopelaSaúdedasMulheresnoSUS". 

 

 
Nº6.210 

 

 
SES/MG 

 
Define valor e dotação orçamentária de custeio e investimento/capital para o Componente Especializado das ações 

deSaúdeBucal, noâmbito doEstado deMinas Gerais,para oexercício 2018 

 

 
Nº6.209 

 

 
SES/MG 

 
Altera o Anexo Único da Resolução SES/MG nº 5.460, de 26 de outubro de 2016, que dispõe sobre a Ordenação 

dedespesasnoâmbitoda SecretariadeEstadode Saúde 

 

 
Nº1.150 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde 

 

 
Nº1.151 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.152 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.153 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.154 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde 

 

 

 
Nº1.155 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.165 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.166 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde 

 

 
Nº932 

 

 
GM/MS 

 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes as Equipes de Saúde da Família (ESF), Equipes Saúde 

daFamília Ribeirinhas (ESFRB), Equipes de Saúde Bucal (ESB) e Agentes Comunitários de Saúde (ACS), com 

irregularidadesnocadastro deprofis 

 

 
Nº946 

 

 
GM/MS 

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS), Equipes 

deSaúdedaFamília(ESF)eEquipesdeSaúdeBucal(ESB),NúcleoAmpliadodeSaúdedaFamíliaeAtençãoBásica(NASF-AB), 

EquipesdeConsultório 

 

 
Nº1.016 

 

 
GM/MS 

 

Altera a Portaria n° 2.577/GM/MS, de 5 de outubro de 2017, que qualifica a Central de Regulação das Urgências 

(CRU),Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento 

MóveldeUrgência (SAMU192), p 

 

 
Nº1.042 

 

 
GM/MS 

 
EstabelecerecursodoProgramaNacionaldeReestruturaçãodosHospitaisUniversitáriosFederais(REHUF),destinadoaos 

HospitaisUniversitáriosFederais 
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Nº1.096 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de custeio destinados à execução de 

obrasdereforma. 

 

 
Nº421 

 

 
SAS 

 

Defere, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, 

daAssociação dos Membros do Grupo Luta pela Vida, em Prol da Construção, Ampliação, Conservação e Manutenção 

doHospitaldo Câncerem Uberlândia, 

 

 
Nº424 

 

 
SAS 

 

Efetiva o remanejamento de valores destinados ao custeio das ações e serviços públicos de saúde, no grupo de 

atençãode média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar - recurso MAC - referente ao Estado de Minas Gerais, 

decididopelaComissão Interge 

 

 
Nº346 

 

 
SecretariaExecutiva 

 
Reprova a prestação de contas de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde 

daPessoacomDeficiência (PRONAS/PCD) 

 

 
Nº6.191 

 

 
SES/MG 

 

Autoriza o pagamento, a título de ressarcimento, do extrapolamento da produção das internações de média e 

altacomplexidade reguladas pelo SUSFÁCIL/MG, aos municípios com gestão de seus prestadores e municípios sob 

gestão doestado,referente àscompetênc 

 

 
Nº1.044 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde 

 

 
Nº1.046 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde 

 

 
Nº1.047 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.049 

 

 
GM/MS 

 

 

HabilitaMunicípiosareceberemrecursosreferentesaoincrementotemporáriodoPisodaAtençãoBásica(PAB) 

 

 
Nº1.051 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do 

LimiteFinanceirodaAssistênciade MédiaeAlta Complexidade(MAC) 

 

 
Nº1.052 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.055 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do 

LimiteFinanceirodaAssistênciade MédiaeAlta Complexidade(MAC) 

 

 
Nº1.058 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.060 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.061 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 

 
Nº1.063 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde 

 

 
Nº1.066 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 
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Fonte:Portariasfederais:Portal da Imprensa Nacional (http://portal.imprensanacional.gov.br/) 

ResoluçõesEstaduaisedoConselhoEstadualdeSaúde:PortaldaImprensaOficialdoEstadodeMinasGerais(http://www.iof.mg.gov.br/) 

 

 
Nº1.067 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.068 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.072 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde 

 

 
Nº1.080 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

 
Nº1.084 

 

 
GM/MS 

 
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e 

materiaispermanentesparaestabelecimentos desaúde. 

 

http://portal.imprensanacional.gov.br/)
http://www.iof.mg.gov.br/)


 

72 
 

 
SECRETARIADEESTADODESAÚDEDEMINASGERAIS  

 

x' 

PACTOINTERFEDERATIVO 
 

 

 

 

INDICADOR 1 MINASGERAIS 

 
 
 
 

Mortalidade prematura* 

Ano 2014 25,00 307,47 

Ano 2015 24,00 309,81 

Ano 2016 37,00 288,94 

Ano 2017 13,00 252,66 

Ano 2018 25,00 234,5 

Ano 2019 19,00 289,55 

Ano 2020 - - 

*Para município e região com menos de 100 mil habitantes: Número de óbitos prematuros (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas não transmissíveis (doenças 

doaparelhocirculatório, câncer,diabetes e doençasrespiratórias crônicas). 

Para município e região com 100 mil ou mais habitantes, estados e Distrito Federal: Taxa de mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das quatro principais doenças crônicas 

nãotransmissíveis(doenças doaparelho circulatório, câncer,diabetes e doençasrespiratórias crônicas). 

Fonte: Dados de 2012 a 2015 - SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. Data de atualização do banco: 17/01/2017. Acesso em 02 de março de 

201Dados de 2015 a 2017 - SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. Data de atualização do banco: 19/12/2017. Acesso em 16 de janeiro de 

2018;Dadosde 2019atualizados emfevereiro de2020, portantosujeitos aalterações. Acesso emfevereiro de2020 
 

INDICADOR 2 MINASGERAIS 

 
 

 
Proporção de óbitos de mulheres 

emidade fértil (10 a 49 

anos)investigados(%) 

Ano 2014 100,00 96,22 

Ano 2015 100,00 88,96 

Ano 2016 100,00 82,58 

Ano 2017 75,00 63,52 

Ano 2018 100,00 94,88 

Ano 2019 100,00 84,34 

Ano 2020 - - 

Obs:Oscamposidentificadoscom"-" indicamqueomunicípionão teveregistrodeóbitode mulheremidadefertilnoperíodo. 
Fonte: Dados de 2012 a 2015 - SIM/Painel de Monitoramento de Mortalidade Materna/DATASUS. Data de atualização do banco: 12/2016. Acesso em janeiro de 

201Dadosde 2017 -SIM/Painel de Monitoramentode Mortalidade Materna/DATASUS.Data de atualizaçãodo banco: 05/2018.Acesso em maiode 2018; 

Dadosde2019 -SIM/Painelde Monitoramentode MortalidadeMaterna/DATASUS.Período de01/01 a30/12 de2019.Dados parciaisbancos atualizadosemfevereiro de2019.Acesso em02/2019. 
 

INDICADOR 3 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 

 
Proporção de registro de óbitos 

comcausabásica definida(%) 

Ano 2014 98,35 92,17 

Ano 2015 96,26 91,94 

Ano 2016 98,76 90,40 

Ano 2017 91,89 91,67 

Ano 2018 95,50 92,46 

Ano 2019 93,55 93,08 

Ano 2020 - - 

Fonte: Dados de 2012 a 2015 - SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. Data de atualização do banco: 17/01/2017. Acesso em 01 de fevereiro de 

2017.Dados2019, sujeitoa alterações. Datade atualizaçãodo banco: 07/02/2020.Acesso emfevereiro de 2020 
 

INDICADOR 4 MINASGERAIS 

 
 
 

Proporção de vacinas 

selecionadasdo Calendário Nacional 

de Vacinaçãopara crianças menores 

de dois anosde idade - Pentavalente 

(3ª dose),Pneumocócica 10-valente 

(2ª dose),Poliomielite (3ª dose) e 

Tríplice viral(1ª dose) - com 

cobertura vacinalpreconizada(%) 

Ano 2014 0,00 100,00 

Ano 2015 100,00 50,00 

Ano 2016 100,00 61,15 

Ano 2017 25,00 - 

Ano 2018 115,73 88,54 

Ano 2019 103,63 97,58 

Ano 2020 - - 

Fonte:Dadosde2012a2015-ProgramaNacionaldeImunizações/SVS/MS.Acessoem19dejaneirode2017 

Dadosde2016-Programa NacionaldeImunizações/SVS/MS.Acessoem 30demaiode2017, Dados 

de2017- ProgramaNacional deImunizações/SVS/MS. Acessoem 17 dejaneiro de2018, 

Dados de 2018 - Programa Nacional de Imunizações/SVS/MS. Período de01/01 a30/08 de 2018. Data de atualização do banco: 08/2019. Acesso 

emJaneirode 2019. 

Dadosde2019-ProgramaNacionaldeImunizações/SVS/MS.Períododejaneiroadezembrode2019.Datadeatualizaçãodobanco:02/2020. 

Identificaçãodo ente municipal 

Campanha Município 

Indicadores 
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INDICADOR 5 MINASGERAIS 

 
 
 
 

 
Proporção de casos de doenças 

denotificação compulsória 

imediata(DNCI) encerrados em até 

60 diasapósnotificação (%) 

 

Ano 2014 
 

75,00 
 

89,66 

Ano 2015 100,00 90,99 

Ano 2016 20,00 66,36 

Ano 2017 - 70,72 

Ano 2018 0,00 81,21 

Ano 2019 100,00 80,72 

Ano 2020 - - 

Obs: Os campos identificados com "-" indicam que o município não teve registro de casos novos de doenças de notificação compulsória imediata encerrados em até 60 dias após 

notificaçãoFonte:Dadosde 2012a 2015-SINAN/CPDE/DASS/SVEAST/SVPS/SES-MG/SUS. Datade atualizaçãodo banco:30/01/2017. 
Dadosde2019-SINAN/CPDE/DASS/SVEAST/SVPS/SES-MG/SUS.Datadeatualizaçãodobanco:fevereirode2020.Acessoemfevereirode2020. 

 

MINASGERAIS INDICADOR 6 
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Proporção de cura dos casos 

novosde hanseníasediagnosticados 

nosanosdacoortes* (%) 

Ano 2014 - 88,78 

Ano 2015 - 88,90 

Ano 2016 - 87,08 

Ano 2017 0,00 85,20 

Ano 2018 0,00 86,67 

Ano 2019 - 78,35 

Ano 2020 - - 

*Anos de Coortes: Paucibacilar diagnosticados no ano anterior ao ano de avaliação e Multibacilar diagnosticados dois anos antes ao ano de 

avaliaçãoObs:Oscampos identificadoscom "-"indicam queo municípionão teveregistro decasos novosde hanseníase 

Fonte: Dados de 2017 - SubVPS/SVEAST/DVDCANT/CEDS/SES - MG. Data de atualização do banco: 15/01/2018. Acesso em 15 de janeiro de 

2018Dadosde2018-SubVPS/SVEAST/DVDCANT/CEDS/SES -MG.Datadeatualização dobanco:08/2019.Acessoem agostode2019. 

Dadosde2019-SubVPS/SVEAST/DVDCANT/CEDS/SES-MG.Datadeatualizaçãodobanco:02/2020.Acessoemfevereirode2020. 
 

INDICADOR 7 MINASGERAIS 

 
 

Número de casos autóctones 

demalária 

Ano 2016 0 6 

Ano 2017 0 17 

Ano 2018 0 0 

Ano 2019 - - 

Ano 2020 - - 

Obs:Nãohouveregistrodecasosdemaláriaentre2012e2014 

Fonte:Dadosde2015a2017-SINAN/CPDE/DASS/SVEAST/SVPS/SESMG/SUS.Datadeatualizaçãodobanco:janeirode2017. 

Dadosde2019-SINAN/CPDE/DASS/SVEAST/SVPS/SESMG/SUS.Datadeatualizaçãodobanco:02/2020.Acessoemfevereirode2020. 
 

INDICADOR 8 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 

Número de casos novos de 

sífiliscongênita em menores de um 

ano deidade 

Ano 2014 0 901 

Ano 2015 0 1395 

Ano 2016 3 1446 

Ano 2017 2 1604 

Ano 2018 0 2330 

Ano 2019 1 2220 

Ano 2020 - - 

Fonte: Dados de 2012 a 2015 - SINAN-IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG. Data de atualização do banco: 09/01/2017. Acesso em 19 de janeiro de 

2017;Dadosde2016-SINAN-IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG.Datadeatualizaçãodobanco:31/07/2017.Acessoem04deagostode2017; 

Dados de 2017 - SINAN-IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG. Data de atualização do banco: 15/01/2018. Acesso em 16 de janeiro de 

2018;Dados de 2018 - SINAN - IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG. Data de atualização do banco: 27/08/2019. Acesso em setembro de 

2019.Dadosde 2019- SINAN- IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG. Datade atualizaçãodo banco:03/02/2020. Acesso emfevereiro de2020. 
 

INDICADOR 9 MINASGERAIS 

 
 
 
 

 
Número de casos novos de AIDS 

emmenoresdecincoanos 

Ano 2013 0 5 

Ano 2014 0 7 

Ano 2015 0 12 

Ano 2016 0 8 

Ano 2017 0 6 

Ano 2018 0 10 

Ano 2019 0 4 

Fonte:SINAN-IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG. 

Dadosde2019-SINAN-IST-HIVAIDS/DVE/SVEAST/SUB.VPS/SES-MG.Datadeatualizaçãodobanco:agostode2019.Acessoemsetembrode2019 
 

INDICADOR 10 MINASGERAIS 

 
 
 
 

 

Proporção de análises realizadas 

emamostras de água para 

consumohumano quanto aos 

parâmetroscoliformes totais, cloro 

residual livreeturbidez 

Ano 2013 19,71 17,29 

Ano 2014 11,67 20,98 

Ano 2015 0,00 24,74 

Ano 2016 47,97 19,88 

Ano 2017 50,00 30,84 

Ano 2018 46,98 33,38 

Ano 2019 28,02 28,61 

Fonte: Dados de 2012 a 2015 - SISAGUA Versão 2007 - 2013. Data de atualização do banco: 18/01/2017. Acesso em 20 de janeiro de 

201Dadosde 2016- SISAGUAVersão 2007 -2013. Acessoem 31de maio de2017; 

Dados de 2017 - SISAGUA Versão 2007 - 2013. Data de atualização do banco: 15/01/2018. Acesso em janeiro de 
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2018;Dadosde2019-SISAGUAVersão2014.Datadeatualizaçãodobanco:fevereirode2020.Acessoemfevereirode2020 
 

INDICADOR 11 MINASGERAIS 

 
 
 
 

Razão de exames citopatológicos 

docolo do útero em mulheres de 25 

a64 anos na população residente 

dedeterminado local ea 

populaçãodamesmafaixaetária 

Ano 2013 0,81 0,59 

Ano 2014 0,33 0,52 

Ano 2015 0,29 0,51 

Ano 2016 0,54 0,49 

Ano 2017 0,59 0,49 

Ano 2018 0,25 0,20 

*Ano2019 0,39 0,26 

*Dadosdejaneiroedezembrode2019 
Fonte: Dados de 2012 a 2015 - Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS). Acesso em 02 de março de 

201Dadosde 2017- Ministério daSaúde -Sistema de InformaçõesAmbulatoriais doSUS (SIA/SUS). Acessoem maiode 2018; 

Dadosde2019-Ministérioda Saúde-SistemadeInformações AmbulatoriaisdoSUS(SIA/SUS).Acesso emfevereirode2020; 
 

MINASGERAIS INDICADOR 12 
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Razão de exames de mamografia 

derastreamento realizados 

emmulheres de 50 a 69 anos 

napopulação residente de 

determinadolocal e população da 

mesma faixaetária 

Ano 2013 0,52 0,42 

Ano 2014 0,40 0,45 

Ano 2015 0,23 0,45 

Ano 2016 0,33 0,39 

Ano 2017 0,01 0,39 

Ano 2018 0,46 0,33 

*Ano2019 0,00 0,11 

*Dadosde setembro adezembro de 2019 

Fonte: Dados de 2012 a 2015 - Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS). Acesso em 02 de março de 

2017.Dadosde 2016- Ministérioda Saúde- Sistemade InformaçõesAmbulatoriais doSUS (SIA/SUS). Acessoem 13de junhode 2017; 

Dadosde2019-MinistériodaSaúde-SistemadeInformações AmbulatoriaisdoSUS(SIA/SUS).Acessoemfevereirode2020,atualizadoem fevereirode2020. 
 

INDICADOR 13 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 

Proporção de parto normal 

noSistema Único de Saúde (SUS) e 

naSaúdeSuplementar (%) 

Ano 2013 57,58 41,67 

Ano 2014 61,62 41,67 

Ano 2015 79,55 43,22 

Ano 2016 37,08 42,88 

Ano 2017 47,02 42,25 

Ano 2018 52,10 41,96 

Ano 2019 44,94 41,79 

Fonte:Dadosde2012a2015-SINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.Acessoem17dejaneirode2017. 

Dadosde2016e2017-SINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.Datadeatualizaçãodobanco:19/12/2017.Acessoem16dejaneirode2018; 

*Dadosde2019atualizadosemfevereirode2020,portantosujeitosaalterações.Períododejaneiroamaio.Acessoemfevereirode2020. 
 

INDICADOR 14 MINASGERAIS 

 
 
 
 

Proporção de gravidez 

naadolescência entre as faixas 

etárias10a 19 anos(%) 

Ano 2013 17,75 16,43 

Ano 2014 23,03 16,01 

Ano 2015 27,37 15,45 

Ano 2016 13,48 14,63 

Ano 2017 16,56 17,20 

Ano 2018 22,39 12,97 

Ano 2019 11,80 12,20 

Fonte:Dadosde2012a2015-SINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.Acessoem17dejaneirode2017; 

Dadosde2019 atualizadosemjulho de2019, portantosujeitosa alterações.Período dejaneiroa maio.Acesso emagostode 2019. 

 
INDICADOR 15 

 

Taxade Mortalidade Infantil 

 

MINASGERAIS 

 

Taxa de 

MortalidadeNeona

talPrecoce 

 

Taxa de 

MortalidadeNeon

atalTardia 

 

Taxa de 

MortalidadePós

Neonatal 

Ano 2013 1,00 12,09 0,00 0,00 1,00 

Ano 2014 0,00 11,32 0,00 0,00 0,00 

Ano 2015 3,00 11,42 3,00 0,00 0,00 

Ano 2016 6,00 11,50 3,00 1,00 2,00 

Ano 2017 3,00 11,24 2,00 0,00 1,00 

Ano 2018 4,00 11,06 - 1,00 3,00 
 

Ano 2019 - 11,41 - - - 

OBS: Para os municípios com população maior ou igual a 100.000 habitantes, foi utilizado a taxa de mortalidade infantil, enquanto que para os demais municípios foi utilizado o número 
absolutFonte:Dadosde 2019- SIMeSINASC/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. Acessoem fevereirode 2020 

 

INDICADOR 16 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 

Número de óbitos maternos 

emdeterminado período elocal 

deresidência 

Ano 2013 0 121 

Ano 2014 0 120 

Ano 2015 0 109 

Ano 2016 0 100 

Ano 2017 0 72 
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Ano 2018 0 84 

Ano 2019 0 97 

Fonte:Dadosde2012a2015-SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG.Acessoem17dejaneirode2017 
Dados de 2016 e 2017 - SIM/CPDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG. Data de atualização do banco: 01/2018. Acesso em 16 de janeiro de 

2018;Dadosde2019-Fonte:SIM/CMDE/DASS/SVEAST/SubVPS/SESMG-dadosde2018atualizadosem08/2019.Acessoemsetembrode2019. 
 

INDICADOR 17 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 

 
Cobertura populacional 

estimadapelasequipesde 

AtençãoBásica(%) 

Ano 2013 91,24 84,43 

Ano 2014 94,36 87,26 

Ano 2015 93,72 87,34 

Ano 2016 92,55 87,23 

Ano 2017 92,55 96,31 

Ano 2018 100,00 89,13 

Ano 2019 100,00 89,33 

Fonte: Dados de 2013 a 2018 - Departamento de Atenção Básica - DAB/SAS/MS. Acesso em 17 de janeiro de 

2018.Dadosde2019-Departamentode AtençãoBásica-DAB/SAS/MS.Acesso emfevereirode2020. 
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INDICADOR 18 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 

Cobertura de acompanhamento 

dascondicionalidades de Saúde 

doProgramaBolsaFamília (PBF)(%) 

Ano 2013 81,48 79,22 

Ano 2014 99,02 80,27 

Ano 2015 100,00 81,98 

Ano 2016 98,28 78,73 

Ano 2017 88,86 77,75 

Ano 2018 75,45 71,45 

Ano 2019 87,68 83,82 

Fonte:SistemadeGestãodoAcompanhamentodasCondicionalidadesdeSaúdedoPBF–DATASUS/MS.Link:http://bolsafamilia.datasus.gov.br/w3c/bfa.asp.Acessoemfevereirode2020. 
 

INDICADOR 19 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 

 
Cobertura populacional estimada 

desaúde bucal na AtençãoBásica 

(%) 

Ano 2013 88,26 55,80 

Ano 2014 85,11 56,07 

Ano 2015 84,53 56,71 

Ano 2016 100,00 56,46 

Ano 2017 83,47 57,17 

Ano 2018 100,00 61,49 

Ano 2019 100,00 48,82 

Fonte: Dados de 2019 - Departamento de Atenção Básica - DAB/SAS/MS. Acesso em fevereiro de 

2020Fonte:MS/SAS/DAB- Portale-Gestor AtençãoBásica.Acesso emfevereiro de2020. 
 

INDICADOR 20 MINASGERAIS 

 
 
 
 

Percentual de municípios 

querealizam no mínimo seis grupos 

deações de Vigilância 

Sanitáriaconsideradas necessárias a 

todos osmunicípiosnoano (%)* 

Ano 2013 66,67 21,81 

Ano 2014 83,33 33,88 

Ano 2015 116,67 36,46 

Ano 2016 116,67 36,11 

Ano 2017 100,00 36,00 

Ano 2018 33,33 9,00 

Ano 2019 100,00 23,00 

Método de cálculo Municipal: Se foram realizados até 6 (seis) grupos de ações de Vigilância Sanitária (VS) consideradas necessárias, aplicar o cálculo abaixo: (Número de grupos de ações de Vigilância 

Sanitáriaconsideradasnecessáriasrealizadaspelomunicípio)/(6)X100.Seforamrealizadosos7 (sete)gruposdeaçõesdeVigilânciaSanitáriaconsideradasnecessárias,ametaatingidaserá 100%. 

Fonte: Dados de 2013 a 2015 - Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), dados extraídos do Tabnet. Acesso em 26 de janeiro de 

201Dadosde2016 -Ministérioda Saúde-Sistema deInformaçõesAmbulatoriais doSUS(SIA/SUS), dadosextraídosdo Tabnet.Acessoem 06dejunho de2017; 

Dados de 2017 - Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), dados extraídos do Tabnet. Acesso em 15 de janeiro de 

2018;Dadosde 2018- Sistemade InformaçãoAmbulatorial doSUS -SIASUS/DATASUS -Acesso emmaio de2018; 

Dadosde2019-SistemadeInformaçãoAmbulatorialdoSUS-SIASUS/DATASUS-AcessoemFevereirode2020. 
 

INDICADOR 21 MINASGERAIS 

 
 
 
 
 
 

Ações de matriciamento 

sistemáticorealizadas por CAPS com 

equipes deAtençãoBásica (%) 

Ano 2013 0 2,28 

Ano 2014 0 1,62 

Ano 2015 0 3,35 

Ano 2016 0 4,36 

Ano 2017 - 13,89 

Ano 2018 0 36,09 

Ano 2019 11 28,69 

Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS), dados extraídos do Tabnet (janeiro a novembro de 

2019Apartirdenovembrode2015,estãodisponíveis como"NaturezaJurídica"e"EsferaJurídica".Acesso emsetembrode2019 
 

INDICADOR 22 MINASGERAIS* 

 
 
 

 
Número de ciclos que 

atingirammínimo de 80% de 

cobertura deimóveis visitados 

Ano 2014 3 33,06 

Ano 2015 4 68,00 

Ano 2016 4 68,46 

Ano 2017 0 0,00 

http://bolsafamilia.datasus.gov.br/w3c/bfa.asp
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Proporção de preenchimento 

docampo "ocupação" nas 

notificaçõesde agravos relacionados 

ao trabalho(%) 

Fonte:Dadosde2012a2015-SINANNET/SES-MG.Datadeatualizaçãodobanco:30/01/2017.Acessoem02defevereirode2017. 

Dadosde2019-SINANNET/SES-MG.Datadeatualizaçãodobanco:fevrereirode2020.Acessoemfevereirode2020. 

 

para controlevetorialdadengue Ano 2018 66,66666667 
Nãofoipactuadameta 

estadual 

Ano 2019 - 
Área 

nãodisponibilizouda

dos 

*Para Minas Gerais, utilizou-se o indicador: % de municípios do estado que realizaram pelo menos 4 ciclos que atingiram o mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da 

dengue.Fonte:Dados de2012 a 2015- Ministérioda Saúde. Datade atualizaçãodo banco: 29/03/2016.Acesso em03 de fevereirode 2017 

Dados de 2016 - Ministério da Saúde. Data de atualização do banco:06/06/2017. Acesso em 09 de junho de 

2017;Dadosde2017- MinistériodaSaúde. Datadeatualização dobanco:21/08/2017. Acessoem19 defevereirode 2018; 

Dadosde 2018 -Programa de Controle deDoenças Causadas peloAedes AegypitEnfrentamento/SES-MG.Data de atualizaçãodo banco: 21/08/2017. Acessoem 21 de agostode 2018. 
 

INDICADOR 23  MINASGERAIS 

Ano 2013 100,00 96,53 

Ano 2014 100,00 97,52 

Ano 2015 100,00 97,99 

Ano 2016 92,31 97,19 

Ano 2017 95,45 94,01 

 Ano 2018 100,00 94,43 

Ano 2019 100,00 98,20 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 
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Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDESub-

Unidade:01-FUNDOMUN.SAÚDE-GESTÃODOSUS 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 

10   SAUDE 1.378.000,00 

10.122   ADMINISTRA€AO GERAL 1.336.000,00 

10.122.0004   GESTAO RACIONAL MODERNIZACAO ADMINISTRATIVA 480.000,00 

 
10.122.0004.4.007 

   
AUXILIOALIMENTAÇÃO SERVIDORES MUNICIPAIS 

 
480.000,00 

10.122.0004.4.007 3390.39.00 337 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 480.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 480.000,00 

 

 
10.122.0006 

   

 
VALORIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 
5.000,00 

 
10.122.0006.4.015 

   
MANUTENÇÃODOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

 
5.000,00 

10.122.0006.4.015 3390.14.00 338 DIÁRIASPESSOAL CIVIL 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.122.0006.4.015 3390.30.00 339 MATERIAL DECONSUMO 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.122.0006.4.015 3390.39.00 340 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 1.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.000,00 

 

 
10.122.0014 

   

 
GESTÃO DO SUS 

 

 
851.000,00 

 
10.122.0014.4.047 

   
MANUTENÇÃODA SECRETARIA DE SAÚDE 

 
445.000,00 

10.122.0014.4.047 3190.04.00 341 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 50.000,00 

10.122.0014.4.047 3190.11.00 342 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 190.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 190.000,00 

10.122.0014.4.047 3190.13.00 343 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 25.000,00 

10.122.0014.4.047 3190.16.00 344 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 50.000,00 
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159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 20.000,00 

10.122.0014.4.047 3190.94.00 345 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 

100.99 RecursosNão Vinculados de Impostos 10.000,00 

10.122.0014.4.047 3191.13.00 346 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 25.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.08.00 347 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 8.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 3.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 5.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.14.00 348 DIÁRIASPESSOAL CIVIL 3.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 3.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.30.00 349 MATERIAL DECONSUMO 15.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 15.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.33.00 350 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDESub-

Unidade:01-FUNDOMUN.SAÚDE-GESTÃODOSUS 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.36.00 351 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.39.00 352 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 15.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 15.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.91.00 353 SENTENÇAS JUDICIAIS 20.000,00 

100.99 RecursosNão Vinculados de Impostos 20.000,00 

10.122.0014.4.047 3390.92.00 354 DESPESAS DE EXERCÍCIOSANTERIORES 10.000,00 

100.99 RecursosNão Vinculados de Impostos 10.000,00 

 
 

10.122.0014.4.048   MANUTENÇÃO DA SEÇAO DE PLANEJAMENTO, CONTROLE 

EAVALIAÇÃO 

356.000,00 

10.122.0014.4.048 3190.04.00 355 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

10.122.0014.4.048 3190.11.00 356 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 280.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 280.000,00 

10.122.0014.4.048 3190.13.00 357 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 20.000,00 

10.122.0014.4.048 3191.13.00 358 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 35.000,00 

10.122.0014.4.048 3390.30.00 359 MATERIAL DECONSUMO 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.122.0014.4.048 3390.36.00 360 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.122.0014.4.048 3390.39.00 361 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.122.0014.4.048 3390.48.00 362 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 5.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 5.000,00 
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10.122.0014.3.007   AQUISIÇÃODEEQUIPAMENTOS,REVITALIZAÇÃO,REFORMA,M

ELHORIAS NASUNIDADES DE SAUDE 

50.000,00 

10.122.0014.3.007 4490.51.00 363 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 25.000,00 

10.122.0014.3.007 4490.52.00 364 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 25.000,00 

 

 
10.128 

   

 
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 
42.000,00 

10.128.0005 
  

VALORIZAÇAO E QUALIFICAÇÃO DE GESTAO DE PESSOAS 42.000,00 

 
10.128.0005.4.009 

   
VALORIZAÇÃOE QUALIFICAÇÃO SERVIDORES MUNICIPAIS 

 
42.000,00 

10.128.0005.4.009 3390.14.00 365 DIÁRIASPESSOAL CIVIL 25.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 5.000,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 

 



 

84 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDESub-

Unidade:01-FUNDOMUN.SAÚDE-GESTÃODOSUS 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 20.000,00 

10.128.0005.4.009 3390.30.00 366 MATERIAL DECONSUMO 4.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 2.000,00 

10.128.0005.4.009 3390.33.00 367 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 3.000,00 

10.128.0005.4.009 3390.39.00 368 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 10.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 10.000,00 
 

TOTALSUB-UNIDADE 1.378.000,00 
 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:02 - FUNDO MUN. SAUDE - ATENÇÃO BÁSICA 
 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 

 

10 

   

SAUDE 

 

5.278.000,00 

10.301 
  

ATEN€AO BASICA 5.278.000,00 

10.301.0015 
  

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 5.278.000,00 

 
10.301.0015.4.049 

   
MANUTENCAODO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 
3.480.000,00 

10.301.0015.4.049 3190.04.00 369 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.275.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 375.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 900.000,00 

10.301.0015.4.049 3190.11.00 370 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 935.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 165.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 770.000,00 

10.301.0015.4.049 3190.13.00 371 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 280.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 280.000,00 

10.301.0015.4.049 3191.13.00 372 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 195.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 195.000,00 

10.301.0015.4.049 3390.30.00 373 MATERIAL DECONSUMO 160.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 60.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 90.000,00 
 

10.301.0015.4.049 3390.32.00 374 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 310.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 200.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 100.000,00 

10.301.0015.4.049 3390.36.00 375 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 12.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 10.000,00 

10.301.0015.4.049 3390.39.00 376 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 213.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 13.000,00 
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155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 50.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 150.000,00 
 

10.301.0015.4.049 3390.40.00 377 SERVIÇOS DE TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 100.000,00 

   JURÍDICA  

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 20.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 70.000,00 

 
 

10.301.0015.4.050   PROJETODE SANEAMENTO BÁSICO 20.000,00 

10.301.0015.4.050 4490.51.00 378 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 20.000,00 

 
10.301.0015.4.051 MANUTENÇÃOSAUDE BUCAL 498.000,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:02 - FUNDO MUN. SAUDE - ATENÇÃO BÁSICA 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

10.301.0015.4.051 3190.04.00 379 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 220.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 220.000,00 

10.301.0015.4.051 3190.11.00 380 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 100.000,00 

10.301.0015.4.051 3190.13.00 381 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 50.000,00 

10.301.0015.4.051 3191.13.00 382 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 30.000,00 

10.301.0015.4.051 3390.30.00 383 MATERIAL DECONSUMO 48.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 8.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 40.000,00 

10.301.0015.4.051 3390.39.00 384 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 50.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 40.000,00 

 
 

10.301.0015.4.052   MANUTENÇÃODA ATENÇÃO BÁSICA - PAB 730.000,00 

10.301.0015.4.052 3190.04.00 385 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 20.000,00 

10.301.0015.4.052 3190.11.00 386 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 375.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 375.000,00 

10.301.0015.4.052 3190.13.00 387 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 40.000,00 

10.301.0015.4.052 3191.13.00 388 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 70.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 70.000,00 

10.301.0015.4.052 3390.30.00 389 MATERIAL DECONSUMO 28.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 8.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 20.000,00 

10.301.0015.4.052 3390.32.00 390 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 30.000,00 
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10.301.0015.4.052 3390.36.00 391 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 5.000,00 

10.301.0015.4.052 3390.39.00 392 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 162.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 22.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 140.000,00 

 
 

10.301.0015.4.053 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIACOVID-19 

10.301.0015.4.053 3190.04.00 393 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
200.000,00 

 
 

50.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 50.000,00 

10.301.0015.4.053 3190.11.00 394 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 60.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 60.000,00 

10.301.0015.4.053 3190.13.00 395 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:02 - FUNDO MUN. SAUDE - ATENÇÃO BÁSICA 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 10.000,00 

10.301.0015.4.053 3191.13.00 396 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 12.000,00 

10.301.0015.4.053 3390.30.00 397 MATERIAL DECONSUMO 20.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 20.000,00 

10.301.0015.4.053 3390.32.00 398 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 10.000,00 

10.301.0015.4.053 3390.36.00 399 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 10.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 10.000,00 

10.301.0015.4.053 3390.39.00 400 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 20.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 20.000,00 

10.301.0015.4.053 4490.52.00 401 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 8.000,00 

 
10.301.0015.3.008 REFORMA, AMPLIAÇAO E AQUISIÇAO DE MÓVEIS PARA 

UNIDADESBÁSICAS DE SAÚDE 

10.301.0015.3.008 4490.51.00 402 OBRAS E INSTALAÇÕES 

300.000,00 

 
 

200.000,00 

153.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Investimento 200.000,00 

10.301.0015.3.008 4490.52.00 403 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

153.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Investimento 100.000,00 

 
 

10.301.0015.3.010   IMPLANTAÇÃODE ACADEMIAS AO AR LIVRE 50.000,00 

10.301.0015.3.010 4490.51.00 404 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 

176.00 Transferênciasdo Estado referentes a Convênios ou Contratos de Repasse Vinculados à Saúde 25.000,00 

10.301.0015.3.010 4490.52.00 405 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 25.000,00 
 

TOTALSUB-UNIDADE 5.278.000,00 
 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:03 - FUNDO MUN. SAÚDE -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 

 

10 

   

SAUDE 

 

5.837.765,65 

10.302 
  

ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 5.212.765,65 

10.302.0016 
  

ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À SAÚDE 4.617.765,65 

 
10.302.0016.4.053 

   
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIACOVID-19 

 
200.000,00 

10.302.0016.4.053 3190.04.00 425 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 50.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 50.000,00 

10.302.0016.4.053 3190.11.00 426 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 60.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 60.000,00 

10.302.0016.4.053 3190.13.00 427 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 12.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 12.000,00 

10.302.0016.4.053 3191.13.00 428 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 15.000,00 

10.302.0016.4.053 3390.30.00 429 MATERIAL DECONSUMO 20.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 20.000,00 

10.302.0016.4.053 3390.32.00 430 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 10.000,00 

10.302.0016.4.053 3390.36.00 431 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 5.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 5.000,00 

10.302.0016.4.053 3390.39.00 432 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 20.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 20.000,00 

10.302.0016.4.053 4490.52.00 433 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 8.000,00 

 
 

10.302.0016.4.054   PARTICIPACAONOS CONSORCIOS DE SAUDE 254.657,02 

10.302.0016.4.054 3171.70.00 406 RATEIOPELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 21.733,06 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 21.733,06 
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10.302.0016.4.054 3350.41.00 407 CONTRIBUIÇÕES 180.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 180.000,00 

10.302.0016.4.054 3371.70.00 408 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 39.394,23 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 39.394,23 

10.302.0016.4.054 3390.39.00 409 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 10.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

10.302.0016.4.054 4471.70.00 410 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.575,77 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.575,77 

10.302.0016.4.054 4671.70.00 411 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 1.953,96 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.953,96 

 
 

10.302.0016.4.055   SUBVENCAOE CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADES DE SAUDE 2.001.000,00 

10.302.0016.4.055 3350.41.00 412 CONTRIBUIÇÕES 1.000,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:03 - FUNDO MUN. SAÚDE -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.000,00 

10.302.0016.4.055 3350.43.00 413 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000.000,00 

 
 

10.302.0016.4.056   MANUTENÇÃODA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 2.004.717,63 

10.302.0016.4.056 3190.04.00 414 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 300.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 300.000,00 

10.302.0016.4.056 3190.11.00 415 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 375.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 300.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 75.000,00 

10.302.0016.4.056 3190.13.00 416 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 130.000,00 

10.302.0016.4.056 3191.13.00 417 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 40.000,00 

10.302.0016.4.056 3390.30.00 418 MATERIAL DECONSUMO 115.970,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 20.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 52.140,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 43.830,00 

10.302.0016.4.056 3390.32.00 419 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 104.747,63 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 4.747,63 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 30.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 70.000,00 

10.302.0016.4.056 3390.36.00 420 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

10.302.0016.4.056 3390.39.00 421 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 910.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 60.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 50.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 800.000,00 
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10.302.0016.4.056 3390.40.00 422 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOAJURÍDICA 

10.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

10.302.0016.4.056 3390.48.00 423 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 7.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 5.000,00 

10.302.0016.4.056 4490.52.00 424 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 10.000,00 

 
 

10.302.0016.3.007   AQUISIÇÃODEEQUIPAMENTOS,REVITALIZAÇÃO,REFORMA,M

ELHORIAS NASUNIDADES DE SAUDE 

157.391,00 

10.302.0016.3.007 4490.51.00 434 OBRAS E INSTALAÇÕES 118.727,00 

153.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Investimento 100.000,00 

160.00 Transferênciada União da Parcela dos Bônus de Assinatura de Contrato de Partilha de Produção 18.727,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:03 - FUNDO MUN. SAÚDE -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

10.302.0016.3.007 4490.52.00 435 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.664,00 

153.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Investimento 38.664,00 

 

 
10.302.0018 

   

 
SAÚDEMENTAL 

 

 
595.000,00 

 
10.302.0018.4.057 

   
MANUTENÇÃODO CAPS 

 
595.000,00 

10.302.0018.4.057 3190.04.00 436 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 190.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 190.000,00 

10.302.0018.4.057 3190.11.00 437 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 120.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 120.000,00 

10.302.0018.4.057 3190.13.00 438 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 42.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 32.000,00 

10.302.0018.4.057 3191.13.00 439 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 25.000,00 

10.302.0018.4.057 3390.30.00 440 MATERIAL DECONSUMO 70.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 40.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 30.000,00 

10.302.0018.4.057 3390.36.00 441 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 47.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 25.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 22.000,00 

10.302.0018.4.057 3390.39.00 442 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 83.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 13.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 70.000,00 

10.302.0018.4.057 3390.40.00 443 SERVIÇOS DE TECNOLOGIADA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA

 3.000,00

JURÍDICA 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 3.000,00 

10.302.0018.4.057 4490.52.00 444 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
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159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 5.000,00 

 

 
10.303 

   

 
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 

 

 
625.000,00 

10.303.0016 
  

ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À SAÚDE 625.000,00 

 
10.303.0016.4.058 

   
MANUTENÇÃOASSISTENCIA FARMACEUTICA E LABORATORIAL 

 
625.000,00 

10.303.0016.4.058 3190.04.00 445 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 35.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 35.000,00 

10.303.0016.4.058 3190.11.00 446 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 80.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 80.000,00 

10.303.0016.4.058 3190.13.00 447 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 15.000,00 

10.303.0016.4.058 3191.13.00 448 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.000,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:03 - FUNDO MUN. SAÚDE -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 18.000,00 

10.303.0016.4.058 3390.30.00 449 MATERIAL DECONSUMO 16.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 10.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 5.000,00 

10.303.0016.4.058 3390.32.00 450 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 355.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 140.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 100.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 115.000,00 

10.303.0016.4.058 3390.36.00 451 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 31.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 30.000,00 

10.303.0016.4.058 3390.39.00 452 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 74.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 22.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 50.000,00 

10.303.0016.4.058 3390.40.00 453 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOAJURÍDICA 

1.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.000,00 
 

TOTALSUB-UNIDADE 5.837.765,65 
 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:04 - FUNDO MUN. SAÚDE - VIGILANCIA EM SAÚDE 
 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 

 

10 

   

SAUDE 

 

1.026.146,00 

10.304 
  

VIGILANCIA SANITARIA 300.000,00 

10.304.0017 
  

VIGILANCIA EM SAÚDE 300.000,00 

 
10.304.0017.4.059 

   
MANUTENCAODA VIGILANCIA EM SAÚDE 

 
300.000,00 

10.304.0017.4.059 3190.04.00 454 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 60.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 60.000,00 

10.304.0017.4.059 3190.11.00 455 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 130.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 110.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 20.000,00 

10.304.0017.4.059 3190.13.00 456 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 35.000,00 

10.304.0017.4.059 3191.13.00 457 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 15.000,00 

10.304.0017.4.059 3390.30.00 458 MATERIAL DECONSUMO 43.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 20.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 13.000,00 

10.304.0017.4.059 3390.36.00 459 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 4.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 2.000,00 

10.304.0017.4.059 3390.39.00 460 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 13.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 3.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 10.000,00 

 

 
10.305 

   

 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

 

 
726.146,00 

10.305.0017 
  

VIGILANCIA EM SAÚDE 726.146,00 
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10.305.0017.4.053 

   
MANUTENÇÃODASAÇÕESDEENFRENTAMENTODAEMERGÊNCIACO

VID-19 

 
100.146,00 

10.305.0017.4.053 3190.04.00 470 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 20.000,00 

10.305.0017.4.053 3190.11.00 471 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 30.000,00 

10.305.0017.4.053 3190.13.00 472 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 5.000,00 

10.305.0017.4.053 3191.13.00 473 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 7.000,00 

10.305.0017.4.053 3390.30.00 474 MATERIAL DECONSUMO 15.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 15.000,00 

10.305.0017.4.053 3390.32.00 475 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.146,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:04 - FUNDO MUN. SAÚDE - VIGILANCIA EM SAÚDE 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 5.146,00 

10.305.0017.4.053 3390.36.00 476 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 1.000,00 

10.305.0017.4.053 3390.39.00 477 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 10.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 10.000,00 

10.305.0017.4.053 4490.52.00 478 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 7.000,00 

 
 

10.305.0017.4.059   MANUTENCAODA VIGILANCIA EM SAÚDE 605.000,00 

10.305.0017.4.059 3190.04.00 461 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 166.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 120.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 46.000,00 

10.305.0017.4.059 3190.11.00 462 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 215.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 80.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 135.000,00 

10.305.0017.4.059 3190.13.00 463 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 35.000,00 

10.305.0017.4.059 3191.13.00 464 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 35.000,00 

10.305.0017.4.059 3390.30.00 465 MATERIAL DECONSUMO 50.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 30.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 10.000,00 

10.305.0017.4.059 3390.36.00 466 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 13.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 12.000,00 

10.305.0017.4.059 3390.39.00 467 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 83.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 48.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 20.000,00 
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159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 15.000,00 

10.305.0017.4.059 3390.40.00 468 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOAJURÍDICA 

3.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 3.000,00 

10.305.0017.4.059 4490.52.00 469 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 5.000,00 

 
 

10.305.0017.4.060 MANUTENÇÃODOPROGRAMADECONTROLEDANATALIDADEDECÃESE 

GATOS 

21.000,00 

10.305.0017.4.060 3390.30.00 479 MATERIAL DECONSUMO 10.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

10.305.0017.4.060 3390.36.00 480 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 1.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 1.000,00 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Sub-Unidade:04 - FUNDO MUN. SAÚDE - VIGILANCIA EM SAÚDE 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

 

10.305.0017.4.060 3390.39.00 481 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 10.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 
 

TOTALSUB-UNIDADE 1.026.146,00 

 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDESub-Unidade:05-FUNDOMUN.SAÚDE-

TRANSPORTE 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 

 

10 

   

SAUDE 

 

1.355.000,00 

10.301   ATEN€AO BASICA 100.000,00 

10.301.0019   TRANSPORTE EM SAÚDE 100.000,00 

 
10.301.0019.3.006 

   
AQUISIÇÃODE VEÍCULO 

 
100.000,00 

10.301.0019.3.006 4490.52.00 482 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 100.000,00 

 

 
10.302 

   

 
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

 

 
1.185.000,00 

10.302.0019   TRANSPORTE EM SAÚDE 1.185.000,00 

 
10.302.0019.4.061 

   
MANUTENCAODO TRANSPORTE DA SAUDE 

 
1.065.000,00 

10.302.0019.4.061 3190.04.00 483 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 130.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 130.000,00 

10.302.0019.4.061 3190.11.00 484 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 150.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 150.000,00 

10.302.0019.4.061 3190.13.00 485 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 25.000,00 

10.302.0019.4.061 3191.13.00 486 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 25.000,00 

10.302.0019.4.061 3390.14.00 487 DIÁRIASPESSOAL CIVIL 150.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 10.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 140.000,00 

10.302.0019.4.061 3390.30.00 488 MATERIAL DECONSUMO 400.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 280.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 20.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 100.000,00 
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10.302.0019.4.061 3390.33.00 489 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 75.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 5.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 70.000,00 

10.302.0019.4.061 3390.36.00 490 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 3.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 3.000,00 

10.302.0019.4.061 3390.39.00 491 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROSPESSOA JURÍDICA 105.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 30.000,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 15.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 60.000,00 

10.302.0019.4.061 4490.52.00 492 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 2.000,00 

 

 
10.302.0019.3.006 

   

 
AQUISIÇÃODE VEÍCULO 

 

 
120.000,00 

10.302.0019.3.006 4490.52.00 493 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão:02-EXECUTIVO 

QDD- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - (L4320/64*A2*P1*I4) 

Unidade:06- SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDESub-Unidade:05-FUNDOMUN.SAÚDE-

TRANSPORTE 

Funcional Econômica Red. Especificação ValorOrçado 
 

 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 120.000,00 

 
 

10.305   VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 70.000,00 

10.305.0019 
  

TRANSPORTE EM SAÚDE 70.000,00 

 
10.305.0019.3.006 

   
AQUISIÇÃODE VEÍCULO 

 
70.000,00 

10.305.0019.3.006 4490.52.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00 

155.99 Tran 
 

TOTALSUB-UNIDADE 

sferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 70.000,00 

1.355.000,00 

TOTALUNIDADE 14.874.911,65 

TOTALÓRGÃO 14.874.911,65 

TOTALGERAL 14.874.911,65 

 
 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> LOA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.01 - FUNDO MUN. SAÚDE - GESTÃO DOSUS 
 

Programa 

0004 - GESTAO RACIONAL MODERNIZACAOADMINISTRATIVA 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

REALIZAR A GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO EXECUTIVO MUNICIPAL,BEM COMO O GERENCIAMENTO DE SEUS RECURSOS HUMANOS 
 

Diretrizes 

O PRESENTE PROGRAMA VISA CUSTEAR AS AÇOES E ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS E SETORES RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO ADMINISTRATIVA, FINANCEIRA E DE RECURSOS HUMANOS 

DAPREFEITURA MUNICIPAL 

PúblicoAlvo 

ÓRGAOSE UNIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição 2022 2023 2024 2025 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 480.000,00 506.160,00 533.760,00 562.896,00 

TOTAL 
 

480.000,00 506.160,00 533.760,00 562.896,00 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida Metas Físicas Valores 

4.007 AUXILIO ALIMENTAÇÃO SERVIDORES MUNICIPAIS SERVIDORESATENDIDOS 
 

UNIDADE 
 

2022 195 480.000,00 

      2023 195 506.160,00 

      2024 195 533.760,00 

      2025 195 562.896,00 
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TOTAL   2022 480.000,00 2023 506.160,00   

   2024 533.760,00 2025 562.896,00 TOTAL 2.082.816,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.01 - FUNDO MUN. SAÚDE - GESTÃO DOSUS 
 

Programa 

0005 -VALORIZAÇAO E QUALIFICAÇÃO DE GESTAO DE PESSOAS 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

PROMOVER DE FORMA CONTINUADA O DESENVOLVIMENTO, APERFEIÇOAMENTO E QUALIFICAÇÃO DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, VISANDO A MELHORIA DOS 

SERVIÇOSPRESTADOS E A REALIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL DOS SERVIDORES 

Diretrizes 

O PRESENTE PROGRAMA VISA O DESENVOLVIMENTO DE AÇOES DE CAPACITAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE SERVIDORES, CONSIDERANDO QUE A MELHORIA DOS 

SERVIÇOSPRESTADOS ESTÁ DIRETAMENTE VINCULADA A CONSTANTE QUALIFICAÇÃO 

PúblicoAlvo 

SERVIDORESMUNICIPAIS 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição  2022 2023 2024 2025 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 
 

7.000,00 7.381,50 7.784,00 8.208,90 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 
 

35.000,00 36.907,50 38.920,00 41.044,50 

TOTAL 
  

42.000,00 44.289,00 46.704,00 49.253,40 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 

4.009 VALORIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO SERVIDORES MUNICIPAIS SERVIDORESATENDIDOS UNIDADE 2022 195 42.000,00 

    2023 195 44.289,00 
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    2024 195 46.704,00 

    2025 195 49.253,40 

TOTAL 2022 42.000,00 2023 44.289,00 
  

 2024 46.704,00 2025 49.253,40 TOTAL 182.246,40 

 
 
 
 
 
 
 

 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.01 - FUNDO MUN. SAÚDE - GESTÃO DOSUS 
 

Programa 

0006- VALORIZAÇÃO E CAPACITAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

PROMOVER A CAPACITAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOS MEMBROS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

Diretrizes 

O PRESENTE PROGRAMA VISA OFERECER CAPACITAÇÃO AOS MEMBROS DOS DIVERSOS CONSELHOS MUNICIPAIS,COLABORANDO PARA UMA MAIOR E MELHOR ATUAÇÃO DOS CONSELHOS 
 

PúblicoAlvo 

MEMBROS DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição  2022 2023 2024 2025 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 
 

5.000,00 3.000,00 3.000,00 5.000,00 

TOTAL   5.000,00 3.000,00 3.000,00 5.000,00 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 
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4.015 MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS CONSELHOS ATENDIDOS PERCENTUAL 2022 

2023 

2024 

2025 

100 

100 

100 

100 

5.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

TOTAL 2022 

2024 

5.000,00 

3.000,00 

2023 

2025 

3.000,00 

5.000,00 TOTAL 16.000,00 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.01 - FUNDO MUN. SAÚDE - GESTÃO DO SUS 
 

Programa 

0014 - GESTÃO DOSUS 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

ORGANIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM MELHORIA DE INFRAESTRUTURA, GESTÃO, ACESSO E QUALIDADE 
 

Diretrizes 

VISA O FORTALECIMENTO DAS ESTRUTURAS GERENCIAIS DO MUNICIPIO COM O PLANEJAMENTO, A PROGRAMAÇÃO, A REGULAÇÃO, O MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DAS PRÁTICAS DE SAÚDE 

DEFORMA EFICIENTE, EFETIVA E OPORTUNA, OTIMIZANDO A CAPACIDADE OPERACIONAL DOS SERVIÇOS 

PúblicoAlvo 

USUÁRIOSDO SUS 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição  2022 2023 2024 2025 

100.99 RecursosNão Vinculados de Impostos 
 

40.000,00 42.180,00 44.480,00 46.908,00 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 
 

736.000,00 776.112,00 818.432,00 863.107,20 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 
 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 
 

25.000,00 26.362,50 27.800,00 29.317,50 

TOTAL   851.000,00 894.654,50 940.712,00 989.332,70 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 
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3.007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, REVITALIZAÇÃO, REFORMA, MELHORIAS ESTRUTURAATENDIDA PERCENTUAL 2022 50 50.000,00 

 NASUNIDADES DE SAUDE   
2023 50 50.000,00 

    2024 50 50.000,00 

    2025 50 50.000,00 

 
 
4.047 MANUTENÇÃO DASECRETARIA DE SAÚDE 

 
 

SECRETARIAATENDIDA 

 
 

PERCENTUAL 

 
 

2022 

 
 

100 

 
 

445.000,00 

   2023 100 469.252,50 

   2024 100 494.840,00 

   2025 100 521.851,50 

 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 
 

Ação Descrição Produto  Unidadede Medida  Metas Físicas Valores 

4.048 MANUTENÇÃO DASEÇAO DE PLANEJAMENTO, CONTROLE E AVALIAÇÃO SEÇÃO ATENDIDA 
 

PERCENTUAL 
 

2022 100 356.000,00 

     2023 100 375.402,00 

     2024 100 395.872,00 

     2025 100 417.481,20 

TOTAL  2022 851.000,00 2023 894.654,50   

  2024 940.712,00 2025 989.332,70 TOTAL 3.675.699,20 

 
 
 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.02 - FUNDO MUN. SAUDE - ATENÇÃO BÁSICA 
 

Programa 

0015- ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

OFERTAR AÇÕES DE SAÚDE, NO AMBITO INDIVIDUAL E COLETIVO, ABRANGENDO A PROMOÇÃO E A PROTEÇÃO DA SAÚDE, A PREVENÇÃO DE AGRAVOS, O DIAGNÓSTICO, O TRATAMENTO, 

AREABILITAÇÃO, A REDUÇÃO DE DANOS E A MANUTENÇÃO DA SAÚDE 

Diretrizes 

FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO MEDIANTE APRIMORAMENTO DA POLÍTICA DE ATENÇÃO BÁSICA, GARANTINDO O ACESSO, RESOLUTIVIDADE E QUALIDADE ÀS AÇÕES 

ESERVIÇOS DE SAÚDE, OTIMIZANDO, READEQUANDO E AMPLIANDO SUA OFERTA, INTEGRANDO RECURSOS NA BUSCA DA PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, RECUPERAÇÃO E REABILITAÇÃO DA SAÚDE 

PúblicoAlvo 

USUÁRIOSDO SUS 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição  2022 2023 2024 2025 
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102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 
 

1.318.000,00 1.389.831,00 1.465.616,00 1.545.618,60 

153.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Investimento 
 

300.000,00 300.000,00 300.000,00 300.000,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 
 

200.000,00 0,00 0,00 0,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 
 

375.000,00 422.985,00 411.960,00 431.991,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 
 

3.060.000,00 3.254.023,27 3.458.550,04 4.074.068,96 

176.00 TransferênciasdoEstadoreferentesaConvêniosouContratosdeRepasseVinculadosàSaúde 
 

25.000,00 26.363,00 27.800,00 29.316,00 

TOTAL   5.278.000,00 5.393.202,27 5.663.926,04 6.380.994,56 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 

3.008 REFORMA, AMPLIAÇAO E AQUISIÇAO DE MÓVEIS PARA UNIDADES BÁSICAS ESTRUTURAATENDIDA PERCENTUAL 2022 50 300.000,00 

 DESAÚDE   
2023 50 100.000,00 

    2024 50 100.000,00 

    2025 50 300.000,00 

 
 
 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 
 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 

3.009 CONSTRUÇÃODE UBS OBRA EXECUTADA EXECUÇÃO% 2022 0 0,00 

    2023 50 200.000,00 

    2024 50 200.000,00 

    2025 0 0,00 

3.010 IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIASAO AR LIVRE ACADEMIA UNIDADE 2022 1 50.000,00 

    2023 1 51.363,00 

    2024 1 52.800,00 

    2025 1 54.316,00 

4.049 MANUTENCAO DOPROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA SEÇÃO ATENDIDA PERCENTUAL 2022 100 3.480.000,00 

    2023 100 3.669.660,00 

    2024 100 3.869.760,00 

    2025 100 4.241.655,00 

4.050 PROJETO DE SANEAMENTO BÁSICO PROJETO ATENDIDO PERCENTUAL 2022 80 20.000,00 

    2023 80 50.000,00 

    2024 80 20.000,00 
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    2025 80 20.000,00 

4.051 MANUTENÇÃOSAUDE BUCAL SAÚDEBUCAL ATENDIDA PERCENTUAL 2022 100 498.000,00 

    2023 100 525.141,00 

    2024 100 553.776,00 

    2025 100 658.952,56 

4.052 MANUTENÇÃODA ATENÇÃO BÁSICA - PAB ATENÇÃO ATENDIDA PERCENTUAL 2022 100 730.000,00 

    2023 100 797.038,27 

    2024 100 867.590,04 

    2025 100 1.106.071,00 

4.053 MANUTENÇÃODAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA AÇÕES DESENVOLVIDAS PERCENTUAL 2022 100 200.000,00 

 COVID-19   
2023 0 0,00 

    2024 0 0,00 

    2025 0 0,00 

 
 
TOTAL 

 
 

2022 

 
 

5.278.000,00 

 
 
2023 

 
 

5.393.202,27 

  

 2024 5.663.926,04 2025 6.380.994,56 TOTAL 22.716.122,87 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.03 - FUNDO MUN. SAÚDE -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
 

Programa 

0016- ATENÇÃO SECUNDÁRIA E TERCIÁRIA À SAÚDE 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

MANTER E QUALIFICAR O SISTEMA DE ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS, ATENDIMENTO AMBULATORIAL, SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, 

SAMU,INTERNAÇÃO HOSPITALAR E TRANSPORTE DE PACIENTES AOS MUNICIPIOS DE REFERÊNCIA EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Diretrizes 

O PRESENTE PROGRAMA VISA OFERECER APOPULAÇÃO ACESSO AS AÇOES DE POLITICAS DE SAUDE, PROPORCIONANDO AOS CIDADÃOS QUALIDADE DE VIDA E BEM ESTAR SOCIAL 
 

PúblicoAlvo 

USUÁRIOSDO SUS 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição 2022 2023 2024 2025 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 3.417.404,65 3.605.927,35 3.802.499,86 4.007.527,94 
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153.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Investimento 138.664,00 162.572,00 0,00 0,00 

154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 200.000,00 100.154,00 100.163,00 100.182,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 294.140,00 321.155,50 420.177,00 441.294,50 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 1.173.830,00 1.237.803,73 1.305.298,96 1.376.550,44 

160.00 Transferênciada União da Parcela dos Bônus de Assinatura de Contrato de Partilha de Produção 18.727,00 19.748,00 20.825,00 21.960,00 

TOTAL 
 

5.242.765,65 5.447.360,58 5.648.963,82 5.947.514,88 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 

3.007 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, REVITALIZAÇÃO, REFORMA, MELHORIAS ESTRUTURA ATENDIDA PERCENTUAL 2022 50 157.391,00 

 NASUNIDADES DE SAUDE  
2023 50 182.320,00 

   2024 50 120.825,00 

   2025 50 121.960,00 

 
 
 
 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 
 

Ação Descrição Produto  Unidadede Medida  Metas Físicas Valores 

4.053 MANUTENÇÃODAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA AÇÕES DESENVOLVIDAS 
 

PERCENTUAL 
 

2022 100 200.000,00 

 COVID-19     
2023 0 0,00 

      2024 0 0,00 

      2025 0 0,00 

 

4.054 

 

PARTICIPACAO NOS CONSORCIOS DE SAUDE 

 

CONSÓRCIOS ATENDIDOS 

  

UNIDADE 

  

2022 

 

3 

 

254.657,02 

      2023 3 267.990,82 

      2024 3 282.058,60 

      2025 3 296.909,28 

4.055 SUBVENCAOE CONTRIBUIÇÃO PARA ENTIDADES DE SAUDE ENTIDADEATENDIDA 
 

UNIDADE 
 

2022 1 2.001.000,00 

      2023 1 2.110.054,50 

      2024 1 2.225.112,00 

      2025 1 2.346.572,70 

4.056 MANUTENÇÃODA ATENÇÃO ESPECIALIZADA MANUTENÇÃOATENDIDA 
 

PERCENTUAL 
 

2022 100 2.004.717,63 

      2023 100 2.227.932,76 
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      2024 100 2.325.968,22 

      2025 100 2.449.135,40 

4.058 MANUTENÇÃOASSISTENCIA FARMACEUTICA E LABORATORIAL SETOR ATENDIDO 
 

PERCENTUAL 
 

2022 100 625.000,00 

      2023 100 659.062,50 

      2024 100 695.000,00 

      2025 100 732.937,50 

TOTAL 
  

2022 5.242.765,65 2023 5.447.360,58 
  

   2024 5.648.963,82 2025 5.947.514,88 TOTAL 22.286.604,93 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.03 - FUNDO MUN. SAÚDE -ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
 

Programa 

0018- SAÚDE MENTAL 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

GARANTIR ATENDIMENTO INTEGRAL EM SAÚDE MENTAL, COM ATENDIMENTO TERAPEUTICO AMBULATORIAL, ACOMPANHAMENTO PELAS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA, INTERNAÇÃO 

HOSPITALAREM LEITOS DE SAÚDE MENTAL 

Diretrizes 

GARANTIR O ACOMPANHAMENTO CLÍNICO E A REINSERÇÃO SOCIAL DOS USUÁRIOS DE SAÚDE MENTAL DO MUNÍCIPIO 
 

PúblicoAlvo 

USUÁRIOSDO SUS 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição  2022 2023 2024 2025 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 
 

98.000,00 103.341,00 108.976,00 114.924,60 
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153.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Investimento 
 

0,00 0,00 187.785,00 214.371,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 
 

497.000,00 524.086,50 552.664,00 582.831,90 

TOTAL   595.000,00 627.427,50 849.425,00 912.127,50 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 

3.011 CONSTRUÇÃODO CAPS ESTRUTURAATENDIDA PERCENTUAL 2022 0 0,00 

    2023 0 0,00 

    2024 50 187.785,00 

    2025 50 214.371,00 

4.057 MANUTENÇÃO DO CAPS CENTROATENDIDO 
 

PERCENTUAL 
 

2022 100 595.000,00 

     2023 100 627.427,50 

     2024 100 661.640,00 

     2025 100 697.756,50 

TOTAL 
 

2022 595.000,00 2023 627.427,50 
  

  2024 849.425,00 2025 912.127,50 TOTAL 2.983.980,00 

 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.04 - FUNDO MUN. SAÚDE - VIGILANCIA EM SAÚDE 
 

Programa 

0017- VIGILANCIA EM SAÚDE 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

AÇOES DE VIGILÂNCIA, PROMOÇÃO,PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS E AGRAVOS À SAÚDE 
 

Diretrizes 

PREVENIR E CONTROLAR DOENÇAS E AGRAVOS À SAÚDE, ENGLOBANDO A VIGILÂNCIA E O CONTROLE DAS DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS; A VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS E AGRAVOS 

NÃOTRANSMISSÍVEIS; A VIGILÃNCIA DA SITUAÇÃO DE SAÚDE, VIGILÂNCIA AMBIENTALEM SAÚDE, VIGILÂNCIA DA SAÚDE DO TRABALHADOR E A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PúblicoAlvo 

POPULAÇÃO 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição  2022 2023 2024 2025 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 
 

585.000,00 616.882,50 650.520,00 686.029,50 
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154.99 OutrasTransferências de Recursos do SUS 
 

100.146,00 0,00 0,00 0,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 
 

90.000,00 94.905,00 100.080,00 105.543,00 

159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 
 

251.000,00 264.679,50 279.112,00 294.347,70 

TOTAL 
  

1.026.146,00 976.467,00 1.029.712,00 1.085.920,20 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 

4.053 MANUTENÇÃODAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA AÇÕES DESENVOLVIDAS PERCENTUAL 2022 100 100.146,00 

 COVID-19   
2023 0 0,00 

    2024 0 0,00 

    2025 0 0,00 

 
 
4.059 MANUTENCAO DA VIGILANCIAEM SAÚDE 

 
 

VIGILÂNCIA ATENDIDA 

 
 

PERCENTUAL 

 
 

2022 

 
 

200 

 
 

905.000,00 

   2023 200 954.322,50 

   2024 200 1.006.360,00 

   2025 200 1.061.293,50 

 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 
 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida Metas Físicas Valores 

4.060 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE DA NATALIDADE DE CÃES EGATOS 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
 

 
 

TOTAL 2022 1.026.146,00 2023 976.467,00  

 2024 1.029.712,00 2025 1.085.920,20 TOTAL 4.118.245,20 

 

2022 100 21.000,00 

2023 100 22.144,50 

2024 100 23.352,00 

2025 100 24.626,70 
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PREFEITURAMUNICIPAL DA CAMPANHA - MG 
RUADR BRANDAO, 59 - CENTRO 

CNPJ:18.712.174/0001-42 Telefone: 3532613314 

 

Exercício:2022 

 

 
 

 

 
Órgão 

02.06.05 - FUNDO MUN. SAÚDE - TRANSPORTE 
 

Programa 

0019- TRANSPORTE EM SAÚDE 

FICHAPLANO PLURIANUAL - ORDEM ESTRUTURA 

 

Objetivo 

GARANTIR AOS USUÁRIOS DOSISTEMA DE SAÚDE TRANSPORTE PARA TRATAMENTO FORA DO DOMÍCILIO E TRANSPORTE DE SERVIDORES PARA EXECUÇÃO DAS AÇOES DE SAÚDE. 
 

Diretrizes 

O PRESENTE PROGRAMAVISA GARANTIR A EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE NA ÁREA DE TRANSPORTE DE USUÁRIOS E SERVIDORES 
 

PúblicoAlvo 

USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE- SUS E SERVIDORES DA SAÚDE 
 

Abrangência- Município 

CAMPANHA 
 

Fonte Descrição  2022 2023 2024 2025 

102.00 Receitasde Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde 
 

660.000,00 695.970,00 733.920,00 773.982,00 

155.99 Transferênciasde Recursos do Fundo Estadual de Saúde 
 

325.000,00 306.907,50 278.920,00 301.044,50 
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159.99 OutrasTranferências SUS - Bloco de Custeio 
 

370.000,00 390.165,00 411.440,00 433.899,00 

TOTAL 
  

1.355.000,00 1.393.042,50 1.424.280,00 1.508.925,50 

Ação Descrição Produto Unidadede Medida  MetasFísicas Valores 

3.006 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VEÍCULOADQUIRIDO UNIDADE 2022 3 290.000,00 

    2023 2 270.000,00 

    2024 2 240.000,00 

    2025 2 260.000,00 

4.061 MANUTENCAO DO TRANSPORTEDA SAUDE TRANSPORTE ATENDIDO 
 

PERCENTUAL 
 

2022 100 1.065.000,00 

     2023 100 1.123.042,50 

     2024 100 1.184.280,00 

     2025 100 1.248.925,50 

TOTAL  2022 1.355.000,00 2023 1.393.042,50   

  2024 1.424.280,00 2025 1.508.925,50 TOTAL 5.681.248,00 

 
 
 
 

Relatório:Planejamento -> Relatórios -> PPA -> Gerenciais 
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Diretrizes, Objetivos,MetaseIndicadoresdo PlanoMunicipaldeSaúde2022a2025 
 

ÁREA1–GESTÃODOSUS 
 

DIRETRIZNº1–AprimoraracapacidadedegestãodoSUSmunicipal. 

OBJETIVONº1.1–PromoverefortalecerocontrolesocialconformeasdiretrizesdoSUS. 

 
Nº 

 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 
UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 
1.1.1 

RealizarasconferênciasMunicipaisde 
Saúde,comoummomentodaparticipaçãosocial

naconstruçao doSUS municipal. 

 
Conferênciarealizada 

     
número 

 
0 

 
0 

 
0 

 
01 

 
1.1.2 

ProveroCMScomcondiçõesmateriais, 
técnicas,administrativaseumlocalparaseufu

ncionamento 

 
Condiçõesofertadas 

     
percentual 

 
50% 

 
75% 

 
100% 

 
100% 

 
 

1.1.3 

Incentivarosconselheirosparaqueparticipe
mativamentedasreuniões,resultandoemum

conselhoeficaz, 
participativoedeliberativo. 

 
 

Conselhoativo 

     
 

percentual 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
 

100% 

OBJETIVONº1.2–DesenvolveraEducaçãopermanenteemSaúde. 

 

 
Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 

Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
Indicador(Linha-Base) 

 
Meta 

Plano(2022-

 

 
UnidadedeMedida 

 
MetaPrevista 

  
UnidadedeMe

dida 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 
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2025) 

 
1.2.1 

CapacitarosprofissionaisdeSaúde,visandoa
melhoriadaqualidadenaprestaçãodoserviço

. 

 
Equipecapacitada 

     
percentual 

 
20 

 
20 

 
20 

 
40 

OBJETIVONº1.3–FortaleceragestãopormeiodaEstruturaçãodossetoresdaSecretariaMunicipaldeSaúde. 

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 
1.3.1 

 
ReformadaSecretariaMunicipaldeSaúde 

 
Secretariadesaúdereformada 

     
percentual 

 
0 

 
0 

 
50% 

 
100% 

 
1.3.2 

Adequação do espaço para
 ofuncionamentodajuntareg

uladora 

 
Espaçoadequado 

     
percentual 

 
100% 

 
0 

 
0 

 
0 

 
 

1.3.3 

Aquisição de equipamentos de 
informáticaafimdefortaceromonitoramento
dosSistemasdeInformaçãoemSaúdeeenvio 
dedadosaossistemasdoMS. 

 
 

Equipamentosadquiridos 

     
 

percentual 

 
 

25% 

 
 

25% 

 
 

25% 

 
 

25% 

 
 

1.3.4 

Investir na rede de internet das 
unidadesde saúde, considerando a 
importância 
docadastrodosusuáriosdoSUSedoslançamen
tosnoPECnossistemasfederais 
paraorecebimentoderecursoseinvestiment
osna areada saúde. 

 
 

Internetfuncionando 

     
 

percentual 

 
 

0 

 
 

50 

 
 

50 

 
 

0 

 
1.3.5 

Realizaradestinaçãoadequada,conforme 
alegislação,dolixoeletronicogeradooucoleta
donaredemunicipaldesaúde. 

 
Coletadelixoeletrônico 

     
número 

 
02 

 
02 

 
02 

 
02 
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OBJETIVONº1.4–FortalecerocomplexoReguladormunicipalcomooprocessodeoperacionalização,monitoramentoeavaliação dassolicitaçõesdeprocedimentos, levandoemconsideraçãoa 

classificaçãoderiscoeocumprimentodeprotocolosestabelecidosparadisponibilizaraalternativaassistencial maisadequada.  

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 

1.4.1 

Otimizaracoberturadeexameslaboraoriais, 
conforme protocolos do SUS eagenda de 
acordo com a classificação derisco. 

 
Redução do prazo de agendamento dos 

exameseletivos 

     
 

Númeroabsoluto 

 

50 

 

40 

 

30 

 

20 

 
1.4.2 

Manter/ atualizar protocolos clínicos 
parasolicitações de exames laboratoriais e 
deimagem. 

 
Protocolosatualizados 

     
percentual 

 
50 

 
50 

 
100 

 
100 

 

1.4.3 

Realizar o monitoramento do número 
deexames solicitados pelos profissionais 
desaúde,trimestralmente,juntoàgestão 
municipaldesaúde. 

 

Monitoramentorealizado 

     
 

Númeroabsoluto 

 

4 

 

4 

 

4 

 

4 

 
1.4.4 

Realizaro     remanejamentode     

PPIconformedemandadomunicípioeoferta 
daregião. 

 
PPIremanejada 

     
percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
1.4.5 

Realizarauditoria,controleeavaliaçãodospr

estadoresde serviçosSUS. 

 
Regulaçãorealizada 

     
percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
1.4.6 

Garantirumlocaladequadoparaarquivodospr
ontuários dospacientes. 

 
Localencontrado 

     
número 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1.4.7 

Aquisição de equipamentos de 
informáticae equipamentos necessários 
para conexãocominternet. 

 
Equipamentosadquiridos 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 
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OBJETIVONº1.5–AmpliaregarantiroacessodosusuáriosdoSUSàsações eserviçosdesaúdedemédiaealtacomplexidadeforadomunicípio. 

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 
1.5.1 

Participaçãonos consórciosde  saúde, 
ampliando aoferta deexames e 
consultasespecializadasaosusuários. 

 
Participaçãonoconsórcio 

     
Número 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 

1.5.2 

Realizar parcerias com municípios 

vizinhosno intuito de fortalecer a 
microrregião 
desaúdeeampliarasespecialidades 
ofertadas. 

 
 

Parceriasrealizadas 

     
 

percentual 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 

 

1.5.3 

AquisiçãodeveículosparaoTFD(VAN e  

carros de 05 / 07 lugares) garantindo 
otransportedeusuáriosparaarealização 
dosprocedimentosespecializados. 

 
 

Veículosadquiridos 

     
 

Númeroabsoluto 

 

2 

 

2 

 

1 

 

1 

1.5.4 
Aquisição de Micrônibus para o transporte 

eletivo de pacientes 

Veículo adquirido     Número absoluto 0 0 2 0 

1.5.5 
Aquisição de ambulância para o transporte 

eletivo de pacientes 

Veículo adquirido     Número absoluto 0 0 1 0 
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ÁREA 2–ATENÇÃOBÁSICA 

DIRETRIZNº2–FortalecimentodaAtençãoBásicacomoordenadoradaRededeAtençãoàSaúde,medianteoaprimoramentodapolíticadeatençãobásica,  

garantindooacessouniversal,aresolutividade,a equidadeeaqualidadenasaçõeseserviçosdesaúde,tendo comofocoa promoçãodasaúde,aprevençãode 

agravos,arecuperaçãoereabilitaçãodasaúdedosusuários doSUS. 

OBJETIVONº2.1–GarantirosatendimentosnasUnidadesBásicasdeSaúde,osprotocolosdeacolhimentoehumanização,cadastroatualizadodapopulaçãoemelhorara infra-estruturadas unidades 

de saúde. 

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicadorparamonitoramentoeavaliação

dameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 
2.1.1 

Manteratualizadoocadastrodapopulaçãonas
UBS´s. 

 
Populaçãocadastradaeatualizada. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.1.2 

Realizaro acolhimentoda  demanda 
espontâneaem100%dasunidadesdeatençãobás
ica,emacordocomprotocolo 

 
Acolhimentodademandaespontânea. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.1.3 

PromoverEducaçãoPermanenteem 
parceriacomaEquipeMultiprofissionaleprestad
oresdeserviçodeinformatização. 

 
UBS´scomEducaçãoPermanente. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.1.4 

ManterosprotocolosclínicosdeserviçosdaAte
nçãoBásica/UBS. 

 
Protocolosimplatadosnasunidades. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.1.5 

ExecutarreformasemanutençõesdasUBS´s. 
 

NúmerodeUBS´sreformadas. 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 

 
2.1.6 

Manterasunidadescomequipamentose 

insumosnecessáriosaobomandamentodosse
rviços. 

 
Númerodeunidadesadequadas. 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 

 
2.1.7 

 
MonitorarosindicadoresdoPrevineBrasil. 

 
Relatóriosquadrimestrais. 

     
Número 

 
3 

 
3 

 
3 

 
3 
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2.1.8 

Aquisiçãodetablets  para  facilitar  e 
aprimoraraqualidadedoserviçodosAgentesCo
munitáriosde Saúde. 

 
NúmerodeTabletsadquiridos. 

     
Número 

 
0 

 
38 

 
0 

 
0 

 
 

2.1.9 

Fortalecer a política de atenção básica 
doSUS,por  meio  da  formação  
ampladosagentesdesaúdeatravésdoProgram

a 
SaúdecomAgente. 

 
 

Programaimplantado. 

     
 

Percentual 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
OBJETIVONº2.2-Melhoraraqualidadedaatençãoàsaúdedamulheredagestante. 

 

 
Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 

Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
Indicador(Linha-Base) 

 
MetaPlano(

2022-2025) 

 

 
UnidadedeMedida 

 
MetaPrevista 

 
Valor 

 
Ano 

UnidadedeMe

dida 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 

 
2.2.1 

Realizarbuscaativadasmulheresde25a64anosco
mexamescitopatológicosematraso 

 
Mulheresidentificadas. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.2.2 

Realizarbuscaativademulheresde50a69 

anoscomexamedemamografiaderastreamentoe
matraso. 

 
Mulheresidentificadas. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.2.3 

Realizaroacompanhamentodasmulheres 

comexamescitopatológicosedemamografiaaltera
dos. 

 
Mulheresacompanhadas. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.2.4 

Realizar o acolhimento
 humanizado,privativoeseguroàmu
lheremsituaçãode 

violênciasexualedoméstica. 

 
Mulheresacompanhadas. 

     
Percentual 

 
80% 

 
80% 

 
80% 

 
80% 

 
2.2.5 

Manteraporcentagemdegestantesquerealizam 
7 ou mais consultas de pré-natal 
emnomínimo80% nas UBS´s. 

 
Consultasdepré-natal. 

     
Percentual 

 
80% 

 
80% 

 
80% 

 
80% 
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2.2.6 

CriarGrupodeGestantesnasUBS´scomorientaç
õesduranteopré-
natalsobrenutrição,parto,puerpérioeamamen
tação. 

 
Grupocriado. 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 

 
2.2.7 

Gestante com pelo menos um 
atendimentoodontológicoquerealizam opré-
natalnaUBS. 

 
Atendimentoodontológicorealizado. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.2.8 

RealizarexamedeHIVesífilisnasgestantesdurante
sopré-natal. 

 
ExamesdeHIVeSífilisrealizados. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

OBJETIVONº2.3-Melhoraraqualidadedaatençãoàsaúdedohomem. 

 
 

Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 
Indicadorparamonitoramentoeavaliaçã

odameta 

 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano(

2022- 

2025) 

 
 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 

 
2.3.1 

RealizarCampanhasdeconscientizaçãosobre 
oCâncerdePróstatacomaofertadosexamesde 
PSA. 

 
Registrodaatividaderealizada. 

     
Número 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 
2.3.2 

Realizaro acompanhamento 
doshomenscomexamesde PSAalterados. 

 
Homensacompanhados. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

OBJETIVONº2.4-Melhoraraqualidadedaatençãoàsaúdedoadolescente. 

 
 

Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano(

2022- 

2025) 

 
 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 

 
2.4.1 PromoverprevençãoecontroledasIST´s,eincen

tivarousodemétodoscontraceptivos. 

 
Registrodeatividadesrealizadas. 

     
Número 

 
12 

 
12 

 
12 

 
12 

 
2.4.2 

Promoveraçõescomintuitodediminuiro 
indicedegravideznaadolescêncianafaixaetáriade 
10a 19anos. 

 
Registrodeatividadesrealizadas 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 
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OBJETIVONº2.5-Melhoraraqualidadedaatençãoà saúdedacriança. 
 
 

Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano(

2022- 

2025) 

 
 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 

 
2.5.1 

ManteroacompanhamentodePuericultura 
atéosdoisanosdeidadedacriançanasUBS´s. 

 
UnidadesdeSaúderealizandopuericultura. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.5.2 

Manteracoberturadasaçõesobrigatóriasdo 
ProgramaSaúdenaEscola(PSE)em100%dasescol
aspactuadas. 

 
Cobertura das ações obrigatórias do PSE 

nasescolaspactuadas. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 

2.5.3 

 
Ampliar a cobertura de acompanhamento 
dascondicionalidadesdesaúdedoProgramaBols
afamília (PBF)para 85%. 

Coberturadeacompanhamentodas 

condicionalidades de Saúde do Programa 

BolsaFamília(PBF). 

     

Percentual 

 

85% 

 

85% 

 

85% 

 

85% 

 
2.5.4 

 

DescentralizaroexamedeTestedoPezinhoparato

das as UBS´s. 

Técnicos de enfermagem e 

enfermeiroscapacitados. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
2.5.5 DescentralizaravacinadeBCGparatodasasUBS´

s. 

 
Enfermeiroscapacitados. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

OBJETIVONº2.6-Ampliarasaçõesdealimentação,nutriçãoeatividadesfísicas. 

 
 

Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano(

2022- 

2025) 

 
 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 
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2.6.1 

ImplementarosprogramasdeVigilânciaAliment
ar e Nutricional, abrangendo tanto 
adesnutriçãoquantoaobesidadeinfantilna 
rededeatençãoàsaúde. 

 
Beneficíarios dos programas de 

alimentaçãoacompanhados. 

     
 

Percentual 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
 

100% 

 
2.6.2 

ManterofuncionamentodaAcademiade 

Saúde,garantindoapromoçãoeprevençãoàsaúd
eatravésdaspráticascorporais. 

 
Unidaderealizandoatividadesfísicas. 

     
Número 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 
2.6.3 

Promoveraçõeseapoioaoaleitamento 

maternoparaasgestantescadastradasnasUBS´s
. 

 
Açõesrealizadas. 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 

OBJETIVONº2.7-AmpliaraçõeseserviçosparaprevençãoetratamentodasDoençasCrônicasnãoTransmissíveis 

 
 

Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano(

2022- 

2025) 

 
 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 

 
2.7.1 

 

ManterofuncionamentodosGruposdeTabagismon
asUBS´s. 

Número de unidades de saúde com 

atendimentodoGrupode Tabagismo. 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 

 
2.7.2 

 

Aumentaraproporçãodehipertensoscompressã
oarterialaferidaacadaseis meses. 

Proporção de pessoas hipertensas com 

PressãoArterial aferidaemcadasemestre. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 

2.7.3 

 
Solicitarexamedehemoglobinaglicada,nomíni

mo,umavezaoanoparaosdiabéticos. 

Percentual de pessoas diabéticas 

comsolicitaçãodoexamedehemoglobinaglicadan

oano. 

     

Percentual 

 

100% 

 

100% 

 

100% 

 

100% 

 
2.7.4 

Ativar Programas de prevenção e 
promoçãoda saúde, Hipertensão e Diabetes 
(HIPERDIA)nasUnidades BásicasdeSaúde. 

 
NúmerodeUnidadesbásicascomgrupoativado 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 

 
2.7.5 

Implantar a oferta de práticas integrativas 
ecomplementares na Rede Municipal de 
Saúde(PIC´s). 

 
TodasasUBS´srealizandoasPIC´s. 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 



 

138 
 

 
2.7.6 

ManterasaçõesdaPolíticaEstadualdePromoçãoda 
Saúde. 

 
CoberturadasaçõesdePoeps. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 

OBJETIVONº2.8-Melhoraraqualidadedaatençãoàsaúdedoidoso. 
 
 

Nº 

 

 
DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano(

2022- 

2025) 

 
 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 

 
2.8.1 

Distribuira     carteirinhado     
idosoeimplementarsua utilização. 

 
Númerodeunidadesqueutilizamacarteirinha. 

     
Número 

 
6 

 
6 

 
6 

 
6 

 
2.8.2 

Capacitarosprofissionaisdaredeeos“cuidadores”
de pessoasidosas. 

 
Realizarumacapacitaçãoanual. 

     
Número 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 
 

2.8.3 

Criaçãodeumgrupocomaçõesdepromoção,pre

venção,recuperaçãoereabilitaçãodasaúdedoid
osocom 
atividadesatrativas. 

 
 

Grupocriado. 

     
 

Número 

 
 

2 

 
 

2 

 
 

2 

 
 

2 

OBJETIVONº2.9-Fotalecerasaçõesdesaúdebucaldaatençãobásica. 

 
 

Nº 

 

 
Descriçãoda Meta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano(

2022- 

2025) 

 
 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

 
2.022 

 
2.023 

 
2.024 

 
2.025 

 
1.9.1 

Manterosconsultóriosodontológicosemcondições

operacionaisdefuncionamento. 

 
100%dosconsultóriosemfuncionamento. 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
1.9.2 

Realizaraçõespreventivasemsaúdebucaledepr
omoçãoda saúde. 

 
Númerodeaçõesdesenvolvidas. 

     
Número 

 
12 

 
12 

 
12 

 
12 

 
1.9.3 

 

Comprasdeequipamentosemateriaisparaqueoser

viçonãoseja interrompido. 

Relatório de equipamentos

 adquiridos(anualmente). 

     
Número 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 
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1.9.4 

Aquisição de Consultório Portátil 
Odontológicoparaatendimentonasáreasmais 
distantes. 

 
Númerodeconsultórioodontológicoportátiladquir

ido. 

     
Número 

 
0 

 
0 

 
1 

 
0 

 
1.9.5 

 

Otimizarascampanhaseprojetosdedetecçãop
recoce doCâncerBucal. 

Unidadesrealizando atividadesde prevenção 

edetecçãoprecoce doCâncerBucal 

     
Percentual 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

 
100% 

1.9.6 Aquisição de Unidade odontológica móvel 
Aumento no número de atendimentos 

odontológicos 

    número 0 0 1 0 

 

ÁREA3–ATENÇÃOESPECIALIZADA /MÉDIAEALTACOMPLEXIDADE 

DIRETRIZNº3–

FortalecimentodaAtençãoEspecializadadeMédiaeAltaComplexidadevisandoaampliaçãodoacessoedaresolutividadedasaçõeseserviçosdesaúdedoSUSdeformaunive

rsaleequitativa,tendoa AtençãoBásica comordenadoradaRededeAtençãoà Saúde.  

OBJETIVONº3.1–FortaleceraAtençãoEspecializadadeMédiacomplexidadeambulatorialnapoliclínicamunicipal,garantindoumatendimentodequalidadeaosusuários. 

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 
 

3.1.1 

Garantirarealizaçãodeexameseconsultases
pecializadasnapoliclinicamunipal,seguindo

ofluxode 
encaminhamento. 

 
 

Exameseconsultasofertadosnapoliclínica 

     
 

percentual 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 

 
3.1.2 

Realizarprocessoslicitátóriosparacontrataç
ãodeprestadoresdeserviçosespecializados,c
onfomredemandamunicipaledisponibilidad
ederecurso 
financeiro. 

 

 
Manterprestadoresdeserviçosespecializados 

     

 
Percentual 

 

 
100 

 

 
100 

 

 
100 

 

 
100 
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3.1.3 

Manter a rede de Tele Assistência de 
MGemprática 
nomunicípio,visandotrazeragilidaderequali

dadenoslaudosdosECG 
realizados. 

 
 

TeleAssistênciaemprática 

     
 

percentual 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
3.1.4 

PromoverfluxodecomunicaçãoentreAB 

eEspecializada,visandoàintegralidadeecontin
uidadedocuidado. 

 
Fluxodereferênciaecontrarreferência 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
3.1.5 

Aquisiçãodeequipamentosemateriaispermane

ntes. 

 
Unidadeequipada 

     
percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
3.1.6 

Realizarreformasemanutençãodeforma 

agarantirumambiente 
seguroeadequadoaosusuáriosetrabalhadore
sdoSUS. 

 
Unidadereformada 

     
Percentual 

 
0 

 
100 

 
100 

 
100 

OBJETIVONº3.2–

FortalecerarededeAtençãoPsicossocial,realizandooacompanhamentoclínicoeareinserçãosocialdosusuáriospeloacessoaotrabalho,lazer,exerciciodosdireitoscivisefortalecimentodoslaçosfa
miliaresecomunitários. 

 
Nº 

 
DescriçãodaMeta 

 

Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
Indicador(Linha-Base) 

MetaPlano 
 

(2022-2025) 

 
UnidadedeMedida 

MetaPrevista 
 

2022 2023 2024 2025 

 
3.2.1 

ManteraequipeminimaexigidapeloMSparahabi
litaçãodoCAPS tipoI. 

 
Equipeformada 

     
percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 

3.2.2 

Capacitar a equipe multiprofissional 

paraque preste um assistência de 
qualidade 
aosusuáriosdoCAPS,conformeobjetivo 
proposto. 

 
 

Equipecapacitada 

     

percentual 

 

50 

 

100 

 

100 

 

100 

 
3.2.3 

OtimizaroPTS–ProjetoTerapêurico 
Singulareasreuniõesemequipeparadiscussãod

e caso. 

 
PTSatualizados 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 
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3.2.4 

Realizarnominimo12açõesdematriciamento
comcadaESF/Anoparadiscussõesdecasoeori
entaçãoàequipe, 
garantindoacontinuidadedocuidado. 

 
 

Açõesrealizadas 

     

Númeroabsoluto 

 

60 

 

60 

 

60 

 

60 

 

3.2.5 

Implantarasreuniões/encontroscomafamília

, no intuito de incluir a família 
nocuidadocomopacientee,também,nointuit
odeorientaçõeseauxilioàsfamílias. 

 
 

Grupoformado 

     

Númeroabsoluto 

 

12 

 

12 

 

12 

 

12 

 
3.2.6 

 
Mantereampliarasoficinasterapêuticas 

 
Oficinasfuncionando 

     
percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
3.2.7 

UtilizaroleitodesaúdementaldaSanta 
CasadeMisericórdiadaCampanhanosmomentos

deestabilizaçãodopaciente 

 
Leitoutilizadodeformacorreta 

     
Percentual 

 
80 

 
80 

 
80 

 
80 

 
3.2.8 

 
ConstruirsedeprópriadoCAPS 

 
Sedeconstruída 

     
Númeroabsoluto 

 
0 

 
0 

 
0 

 
1 

 
3.2.9 Aquisiçãodeequipamentosemateriaispermane

ntes 

 
Unidadeequipada 

     
Percentual 

 
0 

 
0 

 
100 

 
100 

OBJETIVONº3.3–FortalecerarededeAtençãoà PessoacomDeficiência. 

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 

3.3.1 

Consolidar a rede de Atenção à Pessoa 

comdeficiência intelectual e TEA na busca 
docuidadointegralnoâmbitodaAB, 
Especializada(SERDI)ehospitalar. 

 
 

Redeconsolidada 

     

percentual 

 

50 

 

70 

 

80 

 

100 

 
3.3.2 

Capacitarosprofissionaisdaredeno 
âmbitodocuidadocomapessoacomdeficiência. 

 
Equipecapacitada 

     
percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 



 

142 
 

 
3.3.3 

Garantiratendimentoscomneuropediatra 
epsiquiatraparaauxilionodiagnósticoprecoced
oTEA. 

 
Atendimentosrealizados 

     
percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

OBJETIVONº3.4– FORTALECERAREDEDEURGÊNCIAEEMERGÊNCIA/HOSPITALAR 

 

3.4.1 

Realizarcontratualizaçãocomaredehospital

ar,prestadoradeserviçoSUSmunicipal-
urgênciademédia 
complexidade,conformePPI. 

 

Contratualizaçãorealizada 

     

percentual 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 

 
3.4.2 

BuscarparceriacomoSAMUvisandoa 
implantaçãodeumabasedeatendimentonom

unicípio. 

 
Baseimplantada 

     
Númeroabsoluto 

 
0 

 
0 

 
1 

 
0 

 

 
3.4.3 

Adquirirequipamentosemateriaispermanen

tes,ofertandocondiçõesparaqueoatendime
ntodeurgênciaeemergênciasejarealizadode
formaágile 
segura. 

 

 
Equipamentosadquiridos 

     

 
Percentual 

 

 
80 

 

 
20 

 

 
100 

 

 
100 

 
3.4.4 

Aquisiçãodeambulânciaparaotransportedep

acientes 

 
Ambulânciaadquirida 

     
Númeroabsoluto 

 
0 

 
0 

 
0 

 
1 

 

ÁREA4–ASSISTÊNCIAFARMACÊUTICA 

DIRETRIZNº4– Aprimorar a assistência farmacêutica no âmbito do SUS municipal 

OBJETIVONº4.1 – Garantir aos usuários do SUS a assistência farmacêutica, considerando o acompanhamento clínico pelo profissional farmacêutico  na UBS, 

orientações, acesso ao medicamento seguro e eficaz, otimizando o processo de disponibilização e utilização de insumos farmacêuticos. 

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 
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2025) 

 
4.1.1 

Realizareducaçãopermanenterelacionada 

àassistênciafarmacêuticaeaousoracionalese
gurode medicamentos. 

 
Açõesrealizadas 

     
Númeroabsoluto 

 
4 

 
4 

 
4 

 
4 

 
4.1.2 

RevisarepublicaranualmenteaRelação 

MunicipaldeMedicamentosEssenciais(REMUME
). 

 
REMUMEatualizada 

     
Númeroabsoluto 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 
4.1.3 

AdquirirosMedicamentosdaREMUMEem 
tempoadequadoparaatenderaoconsumomé

diomensal 

 
Medicamentosadquiridosemtempooportuno 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
 

4.1.4 

Aderir à Ata de Registro de Preços 
Estadual(ARPE)erealizarprocessoslicitatóri
osparaaquisiçãodemedicamentosbásicose 
especiaisdaREMUMEparaomunicípio. 

 
Aquisição de medicamentos pela ARPE e 

ouprocessode licitação 

     
 

Percentual 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

4.1.5 

Realizaroacompanhamentoclínicodosusuári
osSUSpeloprofissionalfarmacêutico,deacor
docoma 
necessidade. 

 
 

Acompanhamentoclínicorealizado 

     
 

Percentual 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 

ÁREA5–VIGILÂNCIA EMSAÚDE 

DIRETRIZNº5–

Prevenirereduzirriscoseagravosàsaúdedapopulaçãopormeiodaintegraçãodasaçõesdevigilância,promoçãoeproteção,buscandoreduzirmortesevitáveise 

melhorandoascondiçõesdevidadapopulação. 

OBJETIVONº5.1–

OtimizaroSistemaMunicipaldeVigilânciaEpidemiológica,controledezooneseimunização,comvistasàreduçãodosriscoseagravosàsaúdedapopulação,pormeiodas 

açõesdeprevençãodedoenças eagravos, promoçãodasaúdeevigilânciaàsaúde. 
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Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 
5.1.1 

Realizarvigilância,investigaçãoeanálise 
dosóbitosinfantis,fetais,maternosedemulhe
resemidadefértil. 

 
Óbitosinvestigados 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 

5.1.2 

Encerrar anualmente os casosde 
doençadenotificaçãocompulsóriaimediatar

egistradasnoSINANematé60diasa 
partirdadatadenotificação. 

 
 

Casosencerradosematé60dias 

     

Percentual 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 

 
5.1.3 Garantira vacinaçãoantirrábica 

doscãesegatosnas campanhasde vacinação. 

 
Vacinaçãorealizada 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
5.1.4 Utilizar de estratégias como castração 

paracontrolepopulacionaldecãesegatos. 

 
Estratégiaimplantada 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
5.1.5 Investigar os agravos

 notificadosreferentesasaúde
dotrabalhador 

 
Agravosinvestigados 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
5.1.6 Realizarlevantamentorápidodoíndicedeinfe

staçãoporAedesAegypti –LIRAa 

 
LIRArealizado 

     
Percentual 

 
80 

 
80 

 
80 

 
80 

 

5.1.7 

Mantercoberturasvacinaisem95%detodas as 
vacinas do calendário nacional 
deimunizaçãodecriançasmenoresde2 
anos. 

 
 

Coberturavacinalatingida 

     

Percentual 

 

100 

 

100 

 

100 

 

100 

 

 
5.1.8 

Adquirirequipamentosemateriaispermanen
tes, como computadores, mesa,cadeira, 

dentre outros para oferecer 
aosprofissionaiscondiçõesadequadasde 
trabalho. 

 

 
Equipamentosadquiridos 

     

 
percentual 

 

 
30 

 

 
50 

 

 
70 

 

 
100 
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5.1.9 

Adquirirumveículoparaavigilânciaepidemiol
ógicadestinadaàsaçõesdecombateaoaedesa
egypti,vacinaçãoantirrábica,atendimentod
edenúncias, 
dentreoutros. 

 

 
Veículoadquirido 

     

 
Númeroabsoluto 

 

 
0 

 

 
1 

 

 
0 

 

 
0 

OBJETIVONº5.2FortalecereestruturaroSistemaMunicipaldeVigilânciaSanitáriaeambientalcomvistasàreduçãodosriscoseagravosàsaúdedapopulação,pormeiodasações 

capazesdeeliminar,diminuirouprevenirriscosàsaúdeedeintervirnosproblemassanitáriosdecorrentesdomeioambiente,daproduçãoecirculaçãodebensedaprestaçãodeserviçosdeinteresse 

dasaúde. 

 
 
 
 
 
 

 
5.2.1 

Realizarnomínimoos6gruposdeaçõesdavigil

ância sanitária: 

1. Cadastro de

 estabelecimentossujeitosà VISA; 

2. Inspeção em

 estabelecimentossujeitosà VISA; 

3. Atividadeseducativasparaapopulação
; 

4. Atividadeseducativasparaosetorregul
ado; 

5. Recebimentodedenúncias 

6. Instauração de
 processoadministrativo,quandocoub
er. 

 
 
 
 
 
 

 
Açõesrealizadas 

     
 
 
 
 
 

 
Númeroabsoluto 

 
 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 
 
 

 
6 

 
 

5.2.2 

Realizar o monitoramento da Proporção 
deanálises realizadas em qualidade da 
águaparaoconsumohumanoconformeaDiret
rizNacionaldoProgramadeVigilânciadaÁgua
deConsumoHumano- 

VIGIAGUA 

 
 

Análiserealizada 

     
 

Percentual 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
5.2.3 

Aquisiçãodeturbidímetroeclorímetroparaar
ealizaçãodaanálise daágua 

 
Equipamentosadquiridos 

     
Númeroabsoluto 

 
1 

 
0 

 
0 

 
0 
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5.2.4 Aquisição de umveículo para 

arealizaçãodasaçõesdavigilânciasanitária 

 
Veículoadquirido 

     
Númeroabsoluto 

 
0 

 
1 

 
0 

 
0 

 
5.2.5 Realizarcapacitaçõesparaosprofissionaisdos

etor 

 
Capacitaçõesrealizadas 

     
Númeroabsoluto 

 
2 

 
2 

 
2 

 
2 

 
 

 

ÁREA6–PANDEMIA DONOVOCORONAVÍRUS 

DIRETRIZNº6–EnfrentamentoàPandemiadaCOVID19–SituaçãoEmergêncialdeSaúdePública. 

OBJETIVONº6.1 –AsseguraràpopulaçãoaçõesdecontroleàPandemia,considerandoasdemandasassistênciasgeradaspelasituaçãodeemergênciaemsaúdepública.  

 

Nº 

 
 

DescriçãodaMeta 

 
Indicador para monitoramento 

eavaliaçãodameta 

 
 

Indicador(Linha-Base) 

Meta 

Plano(2022-

2025) 

 

UnidadedeMedida 

MetaPrevista 

2.022 2.023 2.024 2.025 

 
6.1.1 

Reestruturarosserviçosdesaúdeparaatenderas 

demandasda Pandemia. 

 
Serviçosreestruturados 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 
 

6.1.2 

Monitorar o comportamento dos casos 
desíndromegripaleSRAGpermitindoumaaval
iaçãoderiscoesubsidiandoatomada 
dedecisões. 

 
 

Monitoramentorealizado 

     
 

Percentual 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

6.1.3 

Garantir o cuidado integral aos usuários 
doSUSacometidospelonovocoronavirurs,co
nsiderandoaAB,Especializadae 
Hospitalar. 

 
 

Usuáriosatendidos 

     
 

Percentual 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 
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6.1.4 

Oferecersuporteprofiláticoeterapêutico 
necessárioaospacientescomsequelasdaCOVI
D19,seguindoosprotocolosdoSUS. 

 
SuporteofertadoconformeprotocolosdoSUS 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 

 

 
6.1.5 

Manterocentrodeacompanhamentoereabili
tação para pacientes pós covid 
comprofissioanis especializados, até que 
essespacientessejamencaminhadosparaa 
atençãoprimária. 

 

 
Unidadefuncionando 

     

 
Percentual 

 

 
100 

 

 
100 

 

 
100 

 

 
100 

 
6.1.6 

ManteraunidadebásicadeSintomas 

Respiratóriosparaavaliaçaõetestagemdeusu
árioscomsindromes gripais. 

 
Unidadefuncionando 

     
Percentual 

 
100 

 
100 

 
100 

 
100 
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